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CONTRATO N° 32/2018 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 

CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de 

um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado 

CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA - ME,CNPJ 08.338.542/0001-80, R PADRE CIRILO, 2772 - CEP: 

85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, Município de Capanema/PR, nesse ato representada pelo 

Sr(a). ADILSON CHICOSKI , CPF N° 804.407.709-04, RG N° 53409326, vêm firmar o presente 
Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas 

às condições estabelecidas no Pregão Presencial n° 13/2018, que fazem parte integrante deste 

instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 

ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS 

DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  

2.1. A empresa vencedora deverá executar o serviço imediatamente a solicitação da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DOS OBJETOS 
3.1. O objeto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

Item Descrição do serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

7 ROTA 06 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 40 LUGARES, 
NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 
SANTA ANA, FLOR DA SERRA, SÃO 
PEDRO, CIDADE, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

CHICOS 
TUR 

KM 22.660,00 3,43 77.723,80 

10 ROTA 09 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM MICROÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 27 LUGARES, 
NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 
DUAS BARRAS, LINHA !PIRANGA, 
ESMERALDA, VACA BRANCA, BOM 

CHICOS 
TUR 

KM 21.032,00 3,06 64.357,92 
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RETIRO, PINHEIRO, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO.  

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
4.1. O fornecedor obriga-se a: 
4.1.1. Efetuar a entrega dos móveis em perfeitas condições, acompanhado da respectiva nota fiscal 

constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.2.Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

4.1.3.Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

4.1.4.Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4.1.5.Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1Receber provisoriamente os medicamentos, disponibilizando local, data e horário; 

5.1.2.Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de 

servidor especialmente designado; 

5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

3. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. O valor do contrato é de R$ 142.081,72 (Cento e Quarenta e Dois Mil e Oitenta e Um Reais 

e Setenta e Dois Centavos) 
6.1.1.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

6.1.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 06/02/2018 e encerramento 

em 05/02/2019. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
8.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta)- dias 'após á' emissão e 

entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de 
recebimento do objeto emitido pela Contratante. 

8.2. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos objetos, nos termos da 
cláusula nona deste instrumento contratual. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

a) A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Município de Capanema-PR- CNPJ 

75.972.760/0001-60- Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080 - Capanema-PR - Cep 85760- 

000. 
8.4.Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade 

do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto à regularidade 
fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.5.Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.5.1.0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 'referida Lei 
Complementar. 

• 8.6.0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

8.7.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

8.7.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.8.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx 

VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 

/ 100) 

3 

65 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
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9.1. A empresa vencedora deverá prestar o serviço de acordo com a programação realizada pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

9.2. Caso haja algum imprevisto que exija a alteração ou acréscimo da rota durante a execução dos 
serviços, em razão de consertos de estadas rurais, alagamentos e outros, a comprovação do acréscimo 
é de responsabilidade da empresa contratada, por meio de controle do hodômetro e outras provas que 
constatem a necessidade de desvio da rota programada pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte. 

9.3. A empresa fica obrigada a prestar os serviços durante todo o calendário escolar, que será 
fornecido para a CONTRATADA, pela CONTRATANTE, no Ato da Assinatura do contrato. 

9.4. A CONTRATADA é obrigada a prestar os serviços durante os 200 (duzentos) dias letivos do 
Calendário Escolar, acrescido dos dias referentes a eventos previstos no mesmo calendário que 
necessitarão de transporte, perfazendo um total estimado de 220 (duzentos e vinte) dias. 

9.5. A CONTRATADA somente poderá transportar estudantes devidamente identificados e que 
estejam portando o Passe Escolar, bem como idosos, nos casos autorizados pelo Município. 

9.6. A CONTRATADA fica proibida de oferecer carona a pessoas que não são estudantes e que 
não estejam portando o Passe Escolar, sob pena de rescisão do contrato, sàIVo na condição de portarem 
autorização expressa emitida pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. 

9.7. A CONTRATADA deverá realizar o transporte dos estudantes no período matutino e vespertino 
(quando for o caso). 

9.7.1. No período matutino, a CONTRATADA deverá iniciar coleta dos estudantes, conforme 
localidades descritas no Projeto Básico, às 05h0Omin, transportando estes até o seu local de destino, ou 
seja, até as escolas. 

9.7.2. Ao fim das aulas no período matutino, que ocorrerá às 11h3Omin., a CONTATADA 
deverá realizar a coleta dos estudantes em suas escolas, e entrega-los nas suas localidades de origem. 

9.7.3. No período vespertino, a CONTRATADA deverá iniciar coleta dos estudantes, conforme 
localidades descritas no Projeto Básico, às 12h0Omin., transportando estes até o seu local de destino, ou 
seja, até as escolas. 

9.7.4. Ao fim das aulas no período vespertino, que ocorrerá às 17h15min., a CONTRATADA 
deverá realizar a colega dos estudantes em suas escolas, e entrega-los nas suas localidades de origem. 

9.8. A CONTRATADA deverá executar os serviços com suas próprias ferramentas, com seus 
próprios veículos e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre 
qualquer acidente que porventura acontecer com seus funcionários e/ou os estudantes, durante a 
execução dos serviços. 

9.9. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 
9.10 A Administração Municipal poderá, durante o prazo de vigência do contrato, alterar 

a quilometragem de algumas rotas ou horários, visando a melhoria e a economicidades dos 
percursos, entre outros fatores de interesse público, desde que isso ocorra de forma justificada, 
por escrito, formalmente documentada no processo licitatório, respeitando-se os preceitos da Lei 
8.666/93. 

9.11. 0 recebimento definitivo dos serviços será realizado mensalmente pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, mediante relatório do fiscal dos contratos, 
devidamente aprovado pela Secretária da pasta, utilizando-se do sistema de rastreamento de 
veículos, caso existente. 

9.12. Não havendo sistema de rastreamento dos veículos, o recebimento dos serviços 
se dará mediante relatório emitido pelo fiscal dos contratos, atestado pela Comissão de 
Recebimento da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÕES 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte defiatureza 
recurso 

da despesa Grupo da fonte 

2018 590 07-001.12.361.1201-2-102 103 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2018 680 07.001.12.361.1201.2-108 107 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2018 690 07.001.12.361.1201.2-112 119 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2018 700 07.001.12.361.1201.2-112 144 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2018 730 07.001.12.361.1201.2-114 102 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2018 990 07.001.12.367.1201-2-106 000 33.90.33.00.00 Do Exercício 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  

	

11.1. 	A fiscalização do presente Contrato será exercida pela Sra. Jeandra Wilmsen, funcionária 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte , à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

11.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

	

11.2. 	A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

11.3. 	O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 

1993. 

	

12.1.1. 	O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado da contratação. 

	

12.1.2. 	As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

	

13.1. 	Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 
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g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

	

13.2. 	A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento 

no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

	

13.3. 	Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará 
sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I - Advertência por escrito; 

II - Multas: 

a) Multa de 0,5 % do valor do contrato por atrasos injustificados ou falta da 

prestação dos serviços diários, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total do contrato, 

a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5% sobre o valor do contrato no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do item, por infração a qualquer cláusula 

ou condição da ata ou do edital não especificada nas alíneas "a" e "b" descritas acima, aplicada 

em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5% sobre o valor total do contrato, no caso de rescisão do 

contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, ,havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20% sobre o valor total do contrato, quando configurada a sua 

inexecução total. 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

	

13.4. 	As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também 
ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
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13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8 666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação. 

13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

) princípio da proporcionalidade. 

13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 

caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -1V1EDIDAS ÁCAUTELADORAS  
14.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 

cronogramas e prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado entrega dos materiais; 

e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste 

edital e no contrato; 

15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

15.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
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15.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 

67 da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 	- 

c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 

exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 

guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações 

e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a entrega dos 

materiais, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 

15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

15.3. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

15.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

15.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 	, 

	

15.5.1. 	Devolução da garantia; 

	

15.5.2. 	Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 

contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela 
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devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados 

à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
16.4. 	Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 
8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte 
integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO 

	

17.4. 	A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do 
mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

	

18.4. 	As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma,' pára um só efeito. 

Município de C 	-PR, 06 de fevereiro de 2018 

J 
AM 	BELLÉ\ 	 AD 	 Kl 

Prefeito Municipal 	 R 	 te Legal 

CHICOST 

	

	 ORTE LTDA - ME 

Forn cedor 
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1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 32/2018, que entre si celebram de um lado 
o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a Empresa 
CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do Paraná, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designado CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA - ME, sediada na R PADRE CIRILO, 2772 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 08.338.542/0001-80, neste 
ato representada pelo Sr. ADILSON CHICOSKI, portador do RG n° 53409326, e CPF n° 804.407.709-04, ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 
e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital 
Pregão Presencial n° 13/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de licitação, Modalidade 
Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO 
PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em atendimento ao Parecer Jurídico 
n° 369/2018, fica Aditivado os itens 7 e 10, abaixo relacionados em sua quantidade e Valor, ficando também 
prorrogado o seu prazo de vigência para mais 12 (doze) meses após o seu vencimento. 

Item Descrição do serviço Unida 
de de 
medid 

a 

Quantida 
de 

Licitada 

Quantidade 
após 

Aditivo/ 
Supressão 

Preço 
unitário 
Licitado 

Preços Após 
Aditivo/ 

Supressão 

Preço total 

7 ROTA 	06 	- 	TRANSPORTE 	DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE 	MÍNIMA 	DE 	40 
LUGARES, 	NO 	TRECHO 
COMPREENDIDO 	ENTRE 	SANTA 
ANA, FLOR DA SERRA, SÃO PEDRO, 
CIDADE, 	TURNO 	MATUTINO 	E 
VESPERTINO. 

KM 22.660 22.660 3,43 3,42 77.497,20 

10 ROTA 	09 	- 	TRANSPORTE 	DE 
ESTUDANTES COM MICROÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE 	MÍNIMA DE 27 
LUGARES, 	NO 	TRECHO 
COMPREENDIDO 	ENTRE 	DUAS 
BARRAS, 	LINHA 	IPIRANGA, 
ESMERALDA, VACA BRANCA, BOM 
RETIRO, 	PINHEIRO, 	TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO. 

KM 21.032 21.120 3,06 

--- 

3,11 65.683,20 

143.180,40(Cento e quarenta e três mil, cento e oitenta reais e quarenta 
centavos) 

CLAUS 
inalteradas. 
E, por assi 

GUND": s demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, permanecem 

firmam o presente em 02((uas) vias de iguaLteor-e-form _ _ estarem a • t_ do 

A 
Pre 

ELLE 
eito Municipal 

Çapanema, 16 de janeiro de 2019 

ÁLE6/Éidk61/6S K/ 
Représentánte Legal 

CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA - ME 
Enipresa 
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2.° TERMO ADITIVO ao contrato n° 32/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e 
de outro lado a Empresa CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado 
do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor 
AMÉRICO BELLÉ, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA - ME, sediada na R PADRE CIRILO, 2772 CEP: 85760000 

BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 08.338.542/0001-80, 
neste ato representada pelo Sr. ADILSON CHICOSKI, portador do RG n° 53409326, e CPF n° 
804.407.709-04, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam 
o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Presencial 13/2018, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS 
ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.,em atendimento ao Parecer Jurídico n° 242/2019, acatado pelo 
Prefeito Municipal, fica recomposto o valor dos Itens: 07 e 10, conforme solicitação, devido ao 
aumento do preço do produto durante a vigência do contrato: 

Item Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantidade 
Licitada 

Valor 
antes 
do 
Reequi 
librio 

Quantidad 
e do 

Reequilíbri 
o 

Valor 
após 

Reequilibrio 

Valor 	do 
aditivo R$ 

7 ROTA 06 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 
40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
SANTA ANA, FLOR DA 
SERRA, SÃO PEDRO, 
CIDADE, TURNO 
MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 22.660 3,42 13.516,25 3,82 5.406,50 

10 ROTA 09 TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
MICROÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 
27 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 

KM 21.032 3,11 10.330 3,46 3.615,50 
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DUAS BARRAS, LINHA 
IPIRANGA, ESMERALDA, 
VACA BRANCA, BOM 
RETIRO, PINHEIRO, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

Valor total do Aditivo: R$ 9.022,00 (Nove mil e vinte e dois reais) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capaneina, 16 de agosto de 2019 

4/ 

AM .L.A ; BE 	 ADI_- • 	-frCg('S KI 
Prefeito Municipal 	 Repreefttante Legal 

CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA ME 
Detento a da Ata 
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3.° TERMO ADITIVO ao Contrato n° 32/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e 
de outro lado a Empresa CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado 
do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor 
AMÉRICO BELLÉ, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA , sediada na R PADRE CIRILO, 2772 - CEP: 85760000 
BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 08.338.542/0001-80, 
neste ato representada pelo Sr. ADILSON CHICOSKI, portador do RG n° 53409326, e CPF n° 
804.407.709-04, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam 
o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Presencial 13/2018, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS 
ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em atendimento ao Parecer Jurídico n° 325/ 2019 fica 
recomposto o valor dos itens 07 e 10, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do 
produto durante a vigência do contrato, fica também aditivado seu quilometragem em 870 Km. 

Item Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantida 
de 

Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequil 

ivrio 

Quantid 
ade do 

Reequilib 
rio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilíbri 

o de 
valores R$ 

Valor 	do 
aditivo R$ 

7 ROTA 06 - 
TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE SANTA ANA, 
FLOR DA SERRA, SÃO 
PEDRO, CIDADE, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 22.660,00 3,82 6.181,50 3,91 556,33 

10 ROTA 09 - 
TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
MICROÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 27 LUGARES, NO 
TRECHO 

KM 21.032,00 3,46 2.917,70 
Aditivo 
870,00 

3,53 204,23 

3.071,10 
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COMPREENDIDO 
ENTRE DUAS BARRAS, 
LINHA IPIRANGA, 
ESMERALDA, VACA 
BRANCA, BOM RETIRO, 
PINHEIRO, TURNO 
MATUTINO E 
VESPERTINO. 

Valor total do Aditivo: R$ 3 831,66 (Três mil, oitocentos e trinta e um reais e sessenta e 
seis centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas)-vias de igual teor e forma. 

Capanema, 03 de dezembro de 2019 

AME!,.' 1CO BEEE,E, 
Prefeito Municip,' 

Ai)ILSQ1 CHICOSKI 
Representante Legal 

CHICdSTUR TRANSPORTE LTDA 
Fornecedor 
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4.° Termo Aditivo ao Contrato n° 32/2018, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA , pessoa jurídica de direito privado, situada a R 
PADRE CIRILO, 2772 CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, inscrita no CNPJ sob o 
n° 08.338.542/0001-80, neste ato por seu representante legal, ADILSON CHICOSKI, 
CPF:804.407.709-04 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Presencial n° 13/ 2018, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Conforme Contrato em 06/02/2018, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS 
ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em conformidade com o Parecer Jurídico n° 20/2020, 
fica prorrogado o prazo de Vigência e Exucução do Contrato n° 32/2018 para mais 12(Doze) 
meses, a partir da data de término do contrato, fica também aditivado seu valor em 
R$ 162.843,56 (Cento e sessenta e dois mil, oitocentos e quarenta e três reais e cinquenta 
e seis centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanc:i a - PR, 16 de janeiro de 2020 

AMÉRICO BÉELÉ 
Prefeito Muniip(+1 
	

Representante Legal 
CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 

Contratacila 

Avenida Governador Pedro Viriato Pu-igot de Souza, 1080 - Centro • 85760-000 
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5.0  Termo Aditivo de Supressão n° 32/2018, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
Empresa CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do Paraná, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante 
designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA , sediada na 
R PADRE CIRILO, 2772 CEP: 85760000 - BAIRRO: SAO CRISTOVAO, Capanema/PR, inscrita no 
CNPJ sob o n° 08.338.542/0001-80, neste ato representada pelo Sr. ADILSON CHICOSKI, portador 
do RG n° 53409326, e CPF n° 804.407.709-04, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, 
ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorréncia do Edital Pregão Presencial n° 13/2018, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES 
NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em 
atendimento ao Parecer Jurídico n° 143/2020, fica suprimido o valor dos itens 07 e 10, devido a 
Pandemia do CORONAVIRUS. 

Item Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantidad 
e 

Licitada 

Valor 
antes da 
Supress 

ão 

Quantidade 
da 

Supressão 

Valor 
unitário 

após 
Supressão 
de valores 

R$ 

Valor 	do 
aditivo de 
supressão 

R$ 

7 ROTA 06 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÕNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
40 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
SANTA ANA, FLOR DA SERRA, 
SÃO PEDRO, CIDADE, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO. 

KM 22.660 3,91 21.641 2,06 40.035,85 

10 ROTA 09 TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
MICROÕNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 27 
LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE DUAS 
BARRAS, LINHA IPIRANGA, 
ESMERALDA, VACA BRANCA, 
BOM RETIRO, PINHEIRO, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 21.032 3,53 17.661,70 2,03 -35.853,251 

Valor total da Supressão: o Aditivo: R$ 75.889,10 (Setenta e cinco mil, oitocentos e oitenta e 
nove reais e dez centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: A revisão de valores será feita após o término da PANDEMIA do CORONAVIRUS 
e o início da aulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



AMERICO LLE 
Prefeito Municipal 
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E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 06 de maio de 2020 

f 
AI 	0_ Cl LICOSKI 
Relpreen! ante Legal 

CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 
Detentora da A ta 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1 080 Centro - 85760-000 
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6.° Termo Aditivo ao Contrato n° 32/2019, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a Empresa CHICOSTUR 
TRANSPORTE LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, 
Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA , sediada na R PADRE CIRILO, 2772 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 
08.338.542/0001-80, neste ato representada pelo Sr. ADILSON CHICOSKI, portador do 
RG n° 53409326, e CPF n° 804.407.709-04, ao fim  assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e 
suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do 
Edital Pregão Presencial 13/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ 
AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em atendimento ao Parecer Jurídico n° 
184/2020, fica recomposto o valor dos itens: 7 e 10, conforme solicitação, devido ao 
aumento do preço do produto durante a vigência do contrato: 
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ROTA 06 - 
TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE SANTA ANA, 
FLOR DA SERRA, SÃO 
PEDRO, CIDADE, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 22.600, 2,06 19.817,00 2,11 990,85 

ROTA 09 - 
TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
MICROÕNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 27 LUGARES, NO 

KM 21.032, 2,03 15.908,10 2,08 795,405 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE DUAS 
BARRAS, LINHA 
IPIRANGA, 
ESMERALDA, VACA 
BRANCA, BOM 
RETIRO, PINHEIRO, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

Valor total do Aditivo: R$ 1.786,25 ( Mil, setecentos e oitenta e seis reais e vinte e 
cinco centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 04 de junho de 2020 

, 
=RICO .13L E 
Prefeito Muni.eip\al 

ADILSON CHICOSKI 
Representante Legal 

CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 
Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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7.° Termo Aditivo ao Contrato n° 32/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa CHICOSTUR 
TRANSPORTE LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob 
o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CHICOSTUR 
TRANSPORTE LTDA , pessoa jurídica de direito privado, situada a R PADRE 
CIRILO, 2772 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, inscrita no CNPJ 
sob o n° 08.338.542/0001-80, neste ato por seu representante legal, ADILSON 
CHICOSKI, CPF:804.407.709-04 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as norma§ das Leis n° 10.520/2002 e 
n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Pregão Presencial n° 13/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes 
acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR., em conformidade com a Manifestação Jurídica datada de 
14/12/2020, fica aditivado 970,30 KM ao item 10 da rota atual, acrescentando 
seu valor em R$ 2.018,22(Dois mil, dezoito reais e vinte e dois centavos). 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 	vias de igual 
teor e forma. 

Capane 	- PR, 15 de j4neiro de 2020 

ADI 	 KI 
Representant Legal é 

CHICOSTUR TRAN PORTE LTDA 
Contrai da 

AMtoKi- 0 B É 
Prefeito Municip 1 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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8.° Termo Aditivo ao Contrato n° 32/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA , pessoa 
jurídica de direito privado, situada a R PADRE CIRILO, 2772 CEP: 85760000 BAIRRO: 
SÃO CRISTOVÃO, inscrita no CNPJ sob o n° 08.338.542/0001-80, neste ato por seu 
representante legal, ADILSON CHICOSKI, CPF:804.407.709-04 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2002 e 	n 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Pregão Presencial n° 13/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ 
AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em conformidade com o Parecer Jurídico n° 
14/2021, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 32/2018 para mais 12 
(doze) meses, ficando seu valor aditivado em R$ 91.559,16 (Noventa e um mil, quinhentos 
e cinquenta e nove reais e dezesseis centavos) nos itens conforme abaixo: 

Item Descrição do serviço Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantidad 
e 

Preço 
unitári 
o 
R$ 

Preço total 

7 ROTA 06 TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
COM ÔNIBUS, COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 40 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE SANTA ANA, 
FLOR DA SERRA, SÃO PEDRO, CIDADE, 
TURNO MATUTINO E VESPERTINO. 

KM 22.660,00 2,11 47.812,60 

10 ROTA 09 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
COM MICROÔNIBUS, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 27 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE DUAS BARRAS, 
LINHA IPIRANGA, ESMERALDA, VACA 
BRANCA, BOM RETIRO, PINHEIRO, 
TURNO MATUTINO E VESPERTINO. 

KM 21.032,00 2,08 43.746,56 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 
Fone:(1(ì)3552-1321 
CAPANEMA - PR 

)00 
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AD I In:: • CHICOSKI 
Re,  eseníante Legal 

CHICOStUR TRANSPORTE LTDA 
Contratada 

AMÉRICO BEL 
Prefeito Municipcd.  

Município de Capanema - PR 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duy.)-- - s de igual teor e forma. ....9 

Cap 	ema - P 21 de janeiro de 2021 

Avenida Governador Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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9.° Termo Aditivo ao Contrato n° 32/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a Empresa CHICOSTUR 
TRANSPORTE LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, 
Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA , sediada na R PADRE CIRILO, 2772 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 
08.338.542/0001-80, neste ato representada pelo Sr. ADILSON CHICOSKI, portador do 
RG n° 53409326, e CPF n° 804.407.709-04, ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e 
suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do 
Edital Pregão Presencial 13/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ 
AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em atendimento a Manifestação Jurídica 
datada de 02/06/2021, devido o retorno das atividades escolares, fica recomposto o valor 
dos itens: 7 e 10, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante a 
vivência do contrato: 
Ite 
m 

Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantida 
de 

Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequil 

ibrio 

Quantidade 
do 

Reequilibrio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilíbr 

io de 
valores R$ 

Valor 	do 
aditivo R$ 

7 ROTA 06 - 
TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE SANTA ANA, 
FLOR DA SERRA, SÃO 
PEDRO, CIDADE, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 22.600, 2,11 18.081,001 3,96 33.449,85 

10 ROTA 09 - 
TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
MICROÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 

KM 21.032, 2,08 14.456,00 3,98 21.684,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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DE 27 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE DUAS 
BARRAS, LINHA 
IPIRANGA, 
ESMERALDA, VACA 
BRANCA, BOM 
RETIRO, PINHEIRO, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

Valor total do Aditivo: R$ 55.133,85 (Cinquenta e cinco mil, cento e trinta e três 
reais e oitenta e cinco centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 02 de junho de 2021 

ADILSON 	Assinado. fomo Operai 
por ADILSON 

CHICOSKI:80440 
Dados 202 1 06 16.2651 

770904 	02.00' 

AMERICO BETE 
Prefeito Municip I 

ADILSON CHICOSKI 
Representante Legal 

CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 
Contratado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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10.° Termo Aditivo ao Contrato n° 32/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e 
de outro lado a Empresa CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do 
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CHICOSTUR TRANSPORTE 
LTDA , sediada na R PADRE CIRILO, 2772 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, 
Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 08.338.542/0001-80, neste ato representada pelo Sr. 
ADILSON CHICOSKI, portador do RG n° 53409326, e CPF n° 804.407.709-04, ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 
e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em 
decorrência do Edital Pregão Presencial 13/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Presencial n° 	13/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS 
DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR., em atendimento ao Parecer Jurídico n° 225/2021, fica recomposto o valor 
dos itens: 7 e 10, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante a vigência 
do contrato: 

Item Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantida 
de 

Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequil 

ibrio 

Quantidade 
do 

Reequilibrio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilíbri 

o de 
valores R$ 

Valor 	do 
aditivo R$ 

7 ROTA 06 - 
TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE SANTA ANA, 
FLOR DA SERRA, SÃO 
PEDRO, CIDADE, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 22.660,00 3,96 14.661,001 4,61 9.529,65 

10 ROTA 09 - 
TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
MICROÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 27 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE DUAS BARRAS, 

ESMERALDA, VACA 

KM 21.032,00 

LINHA IPIRANGA,  

3,58 11.062,50 4,00 4.646,25 

, 

O 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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BRANCA, BOM RETIRO, 
PINHEIRO, TURNO 
MATUTINO E 
VESPERTINO. 

Valor total do Aditivo: R$ 14.175,90 (Quatorze mil, cento e setenta e cinco reais e no- 
venta centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem' eracPas. 
E, por assim starem -klitaçlos firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

Capanema, 28 de julho de 2021 

),A)/P 
ADILE unt uHICOSKI 
Representante Legal 

CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 
Fornecedor 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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11.° Termo Aditivo ao Contrato n° 32/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA , pessoa 
jurídica de direito privado, situada a R PADRE CIRILO, 2772 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
SÃO CRISTOVÃO, inscrita no CNPJ sob o n° 08.338.542/0001-80, neste ato por seu 
representante legal, ADILSON CHICOSKI, CPF:804.407.709-04 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 

1111 	
10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Pregão Presencial n° 13/2018, mediante as seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO 
PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em conformidade 
com o Parecer Jurídico n° 255/2021, fica recomposto o valor da diferença do Transporte 
Escolar retroativo ao dia 17/05/2021 do Contrato n° 32/2018, sendo rodados 10 dias  
no mês de maio e 20 dias no mês de junho, perfazendo um total de 3.420 km na 
rota 06, 3.383,50 km na rota 6.  

CLÁUSULA SEGUNDA :Valor do Aditivo: R$ 3.644,07 (Três mil, seiscentos e quarenta 
e quatro reais e sete centavos) 

• 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (dua, vias d igual teor e forma. 

apanema, 13 de agosto de 2021 

AMÉRICO LLÉ 	 ADI N OSKI 
Prefeito Municipal 	 Repre nta te Legal 

CHICOSTUR T SPORTE LTDA 
Contrcitada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
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12° Termo Aditivo ao Contrato n° 32/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e 
de outro lado a Empresa CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do 
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CHICOSTUR TRANSPORTE 
LTDA , sediada na R PADRE CIRILO, 2772 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SAO CRISTOVAO, 
Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 08.338.542/0001-80, neste ato representada pelo Sr. 
ADILSON CHICOSKI, portador do RG n° 53409326, e CPF n° 804.407.709-04, ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 
e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em 
decorrência do Edital Pregão Presencial 13/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Presencial n° 	13/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS 
DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR., em atendimento a Manifestação Jurídica datada de 18/10/2021, fica 
recomposto o valor dos itens: 07 e 10, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do 
produto durante a vigência do contrato: 

Item Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantida 
de 

Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequili 

brio 

Quantidad 
e do 

Reequilibri 
o 

Valor 
unitário 

após 
Reequilíbri 

o de 
valores R$ 

Valor 	do 
aditivo R$ 

7 ROTA 06 - TRANSPORTE KM 22.660,00 4,61 7.593,001 4,80 1.442,67 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE SANTA ANA, 
FLOR DA SERRA, SÃO 
PEDRO, CIDADE, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

10 ROTA 09 - TRANSPORTE KM 21.032,00 4,00 4.294,50 4,15 644,17 
DE ESTUDANTES COM 
MICROÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 27 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE DUAS BARRAS, 
LINHA IPIRANGA, 
ESMERALDA, VACA 
BRANCA, BOM RETIRO, 
PINHEIRO, TURNO •:. Íiçl 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

!:03369 

MATUTINO E 
VESPERTINO. 

Valor total do Aditivo: R$ 2.086,84 (Dois mil, oitenta e seis reais e oitenta e quatro centa- 
vos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 
E, por assim est em ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

C 	e 	, 27 de outubro de 2021 

ADILSON CHIÕOSKI 
Represéntante Legal 

CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 
contratada 

AMÉRICO BEL 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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13.° Termo Aditivo ao Contrato n° 32/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a Empresa CHICOSTUR 
TRANSPORTE LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, 
Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA , sediada na R PADRE CIRILO, 2772 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 
08.338.542/0001-80, neste ato representada pelo Sr. ADILSON CHICOSKI, portador do 
RG n° 53409326, e CPF n° 804.407.709-04, ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e 
suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência 
do Edital Pregão Presencial 13/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ 
AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em atendimento a Decisão Administrativa 
datada de 09/11/2021, fica recomposto o valor dos itens: 07 e 10, conforme solicitação, 
devido ao aumento do preço do produto durante a vigência do contrato: 

Ite 
m 

Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantidad 
e 

Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequi 
librio 

Quantida 
de do 

Reequilibr 
io 

Valor 
unitário 

após 
Reequilíbr 

io de 
valores R$ 

Valor 	do 
aditivo R$ 

7 ROTA 06 - KM 22.660,00 4,80 5.237,001 5,01 1.099,77 
TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE SANTA ANA, 
FLOR DA SERRA, SÃO 
PEDRO, CIDADE, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

10 ROTA 09 - KM 21.032,00 4,15 2.023,90 4,31 323,59 
TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
MICROÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 27 4l) 	._ 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Represe tante Legal 
CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 

Detentora da Ata 

ifir 
Ap.... 	.,. OSKI AMERICO B LE 

Prefeito Municipal 

Município de 
Capanema - PR , 0,935 

LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE DUAS 
BARRAS, LINHA 
IPIRAN A, 
ESME LDA, VACA 
BRANC , BOM 
RETIR , PINHEIRO, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

Valor total do Aditivo: R$ 1.423,59 (Mil, quatrocentos e vinte e três reais e cin- 
quenta e nove centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato origin o não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias d igual teor e forma. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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14.° Termo Aditivo ao Contrato n° 32/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA , pessoa 
jurídica de direito privado, situada a R PADRE CIRILO, 2772 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
SÃO CRISTOVÃO, inscrita no CNPJ sob o n° 08.338.542/0001-80, neste ato por seu 
representante legal, ADILSON CHICOSKI, CPF:804.407.709-04 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 

.111110' 
	 10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 

Contrato, em decorrência do Edital Pregão Presencial n° 13/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO 
PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em conformidade 
com o Parecer Jurídico n° 366/2021, fica acrescida ao Contrato n° 32/2018, na rota 
09, 260 km . 

CLÁUSULA SEGUNDA: Valor Total do Aditivo: R$ 1.120,60 (Mil, cento e vinte reais e 
sessenta centavos) 

CLÁUSUALA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de' igual teor e forma. 

Ca anema - PR, 16 de janeT93 de 2020 

4_. 

AMÉRICO B ',LÉ 
Prefeito Municipal 

ADI 	IP 
Á 	lOr 

COSKI 
Represe tf nte Tgal 

CHICOSTUF0RANSPORTE LTDA 
Contratadá 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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15° Termo Aditivo ao Contrato n° 32/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANA e 
de outro lado a Empresa CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do 
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMEFtICO  BELLE,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CHICOSTUR TRANSPORTE 
LTDA , sediada na R PADRE CIRILO, 2772 - CEP: 85760000 - BAIRRO:  SAO  CRISTOVAO, 
Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 08.338.542/0001-80, neste ato representada pelo Sr. 
ADILSON CHICOSKI, portador do RG n° 53409326, e CPF n° 804.407.709-04, ao fim assinado,' 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 
e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em 
decorrência do Edital Pregão Presencial 13/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS 
DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, em atendimento ao Parecer Jurídico n° 03/2022, foi aplicado o índice IPCA - 
indice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo para recompor os valores, fica aditivado tam-
bém valor, quantidade e prazo de vigência de mais 12 meses em cada rota conforme abaixo: 

Item Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantida 
de 

Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequili 

brio 

Quantidad 
e do 

Reequilibri 
o 

Valor 
unitário 
após Re-
composi- 

cão de 
valores R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

7 ROTA 06 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ONIBUS, COM 
CAPACIDADE  MINIMA  
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE SANTA ANA, 
FLOR DA SERRA,  SAO  
PEDRO, CIDADE, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 22.660,00 5,01 22.660,00 5,50 124.630,00 

10 ROTA 09 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
MICROONIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 27 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE DUAS BARRAS, 
LINHA IPIRANGA, 
ESMERALDA, VACA 
BRANCA, BOM RETIRO, 
PINHEIRO, TURNO 

KM 21.032,00 4,31 21.032,00 4,73 99.481,36 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



HRYSKI 
ep-re  en  ante Legal 

CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 
Detentora da Ata/ Contratado 

AMERICO BEL 
Prefeito Municipal 

Município de 
Capanema PR 

MATUTINO E 
VESPERTINO. 

Valor total do Aditivo: R$ 224.111,36 (Duzentos e vinte e quatro mil, cento e onze reais e 
trinta e seis centavos0 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de_igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque ,C6ninho do Colono, ao(s) 04 
dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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16.° Termo Aditivo ao Contrato n° 32/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANA e 
de outro lado a Empresa CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do 
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  BELLE,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CHICOSTUR TRANSPORTE 
LTDA , sediada na R PADRE CIRILO, 2772 - CEP: 85760000 - BAIRRO:  SAO  CRISTOVAO, 
Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 08.338.542/0001-80, neste ato representada pelo Sr. 
ADILSON CHICOSKI, portador do RG n° 53409326, e CPF n° 804.407.709-04, ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 
e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em 
decorrência do Edital Pregão Presencial n° 13/2018, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR  All  AS ESCOLAS 
DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERIMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR., em atendimento a Decisão Administrativa datada de 21/03/2022, fica 
recomposto o valor dos itens abaixo descritos, conforme solicitação, devido ao aumento do prego 
do produto durante a vigência do contrato: 

Item Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantida 
de 

Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequili 

brio 

Quantidade 
do 

Reequilibrio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilibri 

o de 
valores R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

7 ROTA 06 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ONIBUS, COM 
CAPACIDADE  MINIMA  
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE SANTA ANA, 
FLOR DA SERRA,  SAO  
PEDRO, CIDADE, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 22.660,00 50,50 22.067,666 5,99 10.813,15 

10 ROTA 09 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
MICROONIBUS, COM 
CAPACIDADE  MINIMA  
DE 27 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE DUAS BARRAS, 
LINHA IPIRANGA, 
ESMERALDA, VACA 
BRANCA, BOM RETIRO, 
PINHEIRO, TURNO 

KM 21.032,00 4,73 19.160,84 5,12 7.472,72 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



AMERICO BELL  
Prefeito  Municipal 

Município de 
Capanema - PR 

MATUTINO E 
VESPERTINO. 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 18.285,87 (Dezoito mil, duzentos e 
oitenta e cinco reais e oitenta e sete centavos) 

CLAUSULA TERCEIRA: Em decorrência do reajuste aplicado, a Contratada renuncia a 
qualquer direito a pedido de reequilibrio econômico-financeiro ou reajuste do contrato cujo 
fato gerador tenha ocorrido antes da assinatura do presente termo aditivo.  

CLAUSULA QUARTA As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 11 teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Par,ie Camiiiho do Colono, ao(s) • 
22 dia(s) do mês de março de 2022 

ADIL ICOSKI 
Representante Legal 

CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 
Detentora da Ata/ Const ratado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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KM 

Município de 
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17.° Termo Aditivo ao Contrato n° 32/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPAN EMA - PARANA e 
de outro lado a Empresa CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do  
Parana,  inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  BELLE,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CHICOSTUR TRANSPORTE 
LTDA , sediada na R PADRE CIRILO, 2772 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVAO, 
Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 08.338.542/0001-80, neste ato representada pelo Sr. 
ADILSON CHICOSKI, portador do RG n° 53409326, e CPF n° 804.407.709-04, ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 
e 8.666/ 93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em 
decorrência do Edital Pregão Presencial n° 13/2018, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR AT AS ESCOLAS 
DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERIMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR., em atendimento a Decisão Administrativa datada de 26/05/2022, ficam 
reequilibrado o valor dos itens abaixo descritos, conforme solicitação, devido ao aumento do prego 
do produto durante a vigência do contrato: 

Item  

7 

10 

Descrição do produto 

ROTA 06 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ONIBUS, COM 
CAPACIDADE  MINIMA  
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE SANTA ANA, 
FLOR DA SERRA,  SAO  
PEDRO, CIDADE, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

ROTA 09 - TRANSPORTE KM 
DE ESTUDANTES COM 
MICROONIBUS, COM 
CAPACIDADE  MINIMA  
DE 27 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE DUAS BARRAS, 
LINHA IPIRANGA, 
ESMERALDA, VACA 
BRANCA, BOM RETIRO, 
PINHEIRO, TURNO 

Quantidade 
Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequili 

brio  

Quantidade do 
Reequilibrio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilibri 

o de 
valores R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

22.660,00 5,99 17.228,195 6,07 1.378,26 

21.032,00 5,12 14.138,091 5,18 848,28 

Centro — 85760-000 Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Fone: (46)3552-1321 



AMERICO BELL  
Prefeito  Municipal 

Capanema, Cidade da 
mês de maio dr2.22 

ovia Ecológica - Estrada Parque no, ao(s) 26dia(s) cio 

AD SKI 
Re tantel egal 

CHICOS 4R TRANS ORTE LTDA  
Contrata  o 

Município de 4140 
Capanema - PR 

MATUTINO E 
VESPERTINO.  

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 2.226,54 (Dois mil, duzentos e vinte e seis 
reais e cinquenta e quatro centavos) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais clausulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (dua vias de igt 1 teor e forma. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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18.° Termo Aditivo ao Contrato n° 32/2018, que entre si celebram 
de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a Empresa CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do  
Parana,  inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMERICO  BELLE,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CHICOSTUR TRANSPORTE 
LTDA , sediada na R PADRE CIRILO, 2772 - CEP: 85760000 - BAIRRO:  SRO  CRISTOVÃO, 
Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 08.338.542/0001-80, neste ato representada pelo Sr. 
ADILSON CHICOSKI, portador do RG n° 53409326, e CPF n° 804.407.709-04, ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 
8.666/ 93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência 
do Edital Pregão Presencial n° 13/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS 
DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERIMETRO URBANO E RURAL DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA-PR, em atendimento a Decisão Administrativa datada de 28/06/2022, ficam 
reequilibrado o valor dos itens abaixo descritos, conforme solicitação, Alterado o Percentual do sim 
ples nacional para 9,35% e o valor do combustível, devido ao aumento do prego do produto durante 
a vigência do contrato: 
Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantidade 

Licitada 
Valor 
antes 

do 
Reequili 

brio 

Quantidade do 
Reequilibrio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilibri 

o de 
valores R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

7 ROTA 06 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ONIBUS, COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 
40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
SANTA ANA, FLOR DA 
SERRA,  SAO  PEDRO, 
CIDADE, TURNO 
MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 22.660,00 6,07 14.622,326 6,51 6.433,82 

10 ROTA 09 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
MICROONIBUS, COM 
CAPACIDADE MiNIMA DE 
27 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
DUAS BARRAS, LINHA 
IPIRANGA, ESMERALDA, 
VACA BRANCA, BOM 
RETIRO, PINHEIRO, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 21.032,00 5,18 11.429,88 5,54 

n) 

4.113,67 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do  &ion°,  ao(s) 28 dia(s) do 
mês de junho de 2022 

10 0  
ADILSOIjHIOSKI  
Rep  reshtant, Legal 

CHICOSTUR TRAN PORTE LTDA 
Contratado 

AMERTCO BELLE  
Prefeito  Municipal 

• 

u Município de 
Capanema - PR 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 10.547,49 (Dez mil, quinhentos e quarenta 
e sete reais e quarenta e nove centavos) 

CLAUSULA TEREIRA: As demais clausulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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CONTRATO N° 33/2018 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 

ELISEU BUDKE - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de 

Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado 

ELISEU BUDKE - ME,CNPJ 23.717.563/0001-09, AV GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 

232 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, Município de Capanema/PR, nesse ato 

representada pelo Sr(a). ELISEU BUDKE , CPF N° 284.934.439-72, RG N° 21751456, vêm firmar o 

presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, 

obedecidas às condições estabelecidas no Pregão Presencial n° 13/2018, que fazem parte integrante 

deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1.CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 

ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS 

DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa vencedora deverá executar o serviço imediatamente a solicitação da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DOS OBJETOS 

3.1. O objeto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 
Item Descrição do produto/serviço Marca 

do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

14 ROTA 13 - TRANSPORTE DE ELISEU KM 18.480,00 3,44 63.571,20 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, COM BUDKE 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 40 
LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE LINHA 
BONITA, LINHA GAÚCHA, LINHA 
CARBONE, NOVA GAÚCHA, CIDADE, 
TURNO MATUTINO E VESPERTINO. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  
4.1. O fornecedor obriga-se a: 
4.1.1. Efetuar a entrega dos móveis em perfeitas condições, acompanhado da respectiva nota fiscal 

constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 
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4.1.2.Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

4.1.3.Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

4.1.4.Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4.1.5.Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

5: CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
5.1.1Receber provisoriamente os medicamentos, disponibilizando local,' data e horário; 
5.1.2.Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de servidor 

especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO 
6.1. O valor do contrato é de R$ 63.571,20 (Sessenta e Três Mil, Quinhentos e Setenta e Um 

Reais e Vinte Centavos) 
6.1.1.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto contratado. 

6.1.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 06/02/2018 e encerramento 

em 05/02/2019. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
• 8.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e 

entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de 
recebimento do objeto emitido pela Contratante. 

8.2. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos objetos, nos termos da 
cláusula nona deste instrumento contratual. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

a) 	A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Município de Capanema-PR- CNPJ 

75.972.760/0001-60- Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080 - Capanema-PR - Cep 85760-

000. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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8.4.Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade 
do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos cites oficiais, especialmente quanto à regularidade 
fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.5.Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.5.1.0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

8.6.0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, .ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

• 8.7.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

8.7.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
oelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.8.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =lx Nx 
VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 
/100) 

3 
65 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  
9.1. 	A empresa vencedora deverá prestar o serviço de acordo com a programação 

realizada pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
9.2. Caso haja algum imprevisto que exija a alteração ou acréscimo da rota durante a execução dos 

serviços, em razão de consertos de estadas rurais, alagamentos e outros, a comprovação do acréscimo 
é de responsabilidade da empresa contratada, por meio de controle do hodômetro e outras provas que 
constatem a necessidade de desvio da rota programada pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte. 

9.3. A empresa fica obrigada a prestar os serviços durante todo o calendário escolar, que será 
fornecido para a CONTRATADA, pela CONTRATANTE, no Ato da Assinatura do contrato. 

9.4. A CONTRATADA é obrigada a prestar os serviços durante os 200 (duzentos) dias letivos do 
Calendário Escolar, acrescido dos dias referentes a eventos previstos no mesmo calendário que 
necessitarão de transporte, perfazendo um total estimado de 220 (duzentos e vinte) dias. 

9.5. A CONTRATADA somente poderá transportar estudantes devidamente identificados e que 
estejam portando o Passe Escolar, bem como idosos, nos casos autorizados pelo Município. 

9.6. A CONTRATADA fica proibida de oferecer carona a pessoas que não são estudantes e que 
não estejam portando o Passe Escolar, sob pena de rescisão do contrato, salvo na condição de portarem 
autorização expressa emitida pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. 

9.7. A CONTRATADA deverá realizar o transporte dos estudantes no período matutino e vespertino 
(quando for o caso). 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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9.7.1. No período matutino, a CONTRATADA deverá iniciar coleta dos estudantes, conforme 
localidades descritas no Projeto Básico, às 05h0Omin, transportando estes até o seu local de destino, ou 
seja, até as escolas. 

9.7.2. Ao fim das aulas no período matutino, que ocorrerá às 11h3Omin., a CONTATADA deverá 
realizar a coleta dos estudantes em suas escolas, e entrega-los nas suas localidades de origem. 
• 9.7.3. No período vespertino, a CONTRATADA deverá iniciar coleta dos estudantes, conforme 

localidades descritas no Projeto Básico, às 12h0Omin., transportando estes até o seu local de destino, ou 
seja, até as escolas. 

. 	9.7.4. Ao fim das aulas no período vespertino, que ocorrerá às 17h15min., a CONTRATADA deverá 
realizar a colega dos estudantes em suas escolas, e entrega-los nas suas localidades de origem. 

9.8. A CONTRATADA deverá executar os serviços com suas próprias ferramentas, com seus 
próprios veículos e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre 
qualquer acidente que porventura acontecer com seus funcionários e/ou os estudantes, durante a 
execução dos serviços. 

9.9. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 
9.10 A Administração Municipal poderá, durante o prazo de vigência do contrato, alterar a 

.uilometragem de algumas rotas ou horários, visando a melhoria e a economicidades dos 
percursos, entre outros fatores de interesse público, desde que isso ocorra de forma justificada, 
por escrito, formalmente documentada no processo licitatório, respeitando-se os preceitos da Lei 
8.666/93. 

9.11. O recebimento definitivo dos serviços será realizado mensalmente pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, mediante relatório do fiscal dos contratos, 
devidamente aprovado pela Secretária da pasta, utilizando-se do sistema de rastreamento de 
veículos, caso existente. 

9.12. Não havendo sistema de rastreamento dos veículos, o recebimento dos serviços se 
dará mediante relatório emitido pelo fiscal dos contratos, atestado pela Comissão de Recebimento 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÕES 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2018 590 07-001.12.361.1201-2-102 103 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2018 680 07.001.12.361.1201.2-108 107 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2018 690 07.001.12.361.1201.2-112 119 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2018 700 07.001.12.361.1201.2-112 144 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2018 730 07.001.12.361.1201.2-114 102 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2018 990 07.001.12.367.1201-2-106 000 33.90.33.00.00 Do Exercício 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA FISCALIZAÇÃO 

	

11.1. 	A fiscalização do presente Contrato será exercida pela Sra. Jeandra VVilmsen, funcionária 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte , à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

11.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência, necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

	

11.2. 	A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
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técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

11.3. 	O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas' oU defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

	

12.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

12.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado da contratação. 

12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
'imite de 25% (vinte e cinco por cento). 

13. 	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

	

13.1. 	Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo 

de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

e) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

1) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

	

13.2. 	A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

	

13.3. 	Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará 
sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I - Advertência por escrito; 
II - Multas: 

a) Multa de 0,5 % do valor do contrato por atrasos injustificados ou falta da prestação 

dos serviços diários, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total do contrato, a partir do 

qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5% sobre o valor do contrato no caso de inexecução parcial do contrato; 
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c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do item, por infração a qualquer cláusula ou 

condição da ata ou do edital não especificada nas alíneas "a" e "b" descritas acima, aplicada em 

dobro na reincidência; 

d) Multa de 5% sobre o valor total do contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20% sobre o valor total do contrato, quando configurada a sua inexecução 

total. 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
)rópria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

13.4. 	As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também 
ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

	

. 	a) 	Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) 	Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

• c) 	Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação. 

13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 
caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 
• 13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. , 

14. CLÁUSULA D:EC1iblA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
14.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

	

15. 	CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRÁTUAL 
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15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas e 

prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no 
contrato; 

15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração 
e autorização em contrato. 

15.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

15.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 
Ja Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

• d) 	Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 

exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) 	A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f)A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 

ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) 	O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

h) 	A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a entrega dos 

materiais, nos prazos contratuais; 

i)A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das sanções 

penais cabíveis. 
15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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15.2. 	Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

	

15.3. 	A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

	

15.4. 	Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

	

15.5. 	A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a 

ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 

-;ausados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

	

16.1. 	Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deSte Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 
8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte 
integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉtIMA- DAPU8LICAÇÃO  

	

17.1. 	A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do 
mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

	

18.1. 	As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

Município de Capanema-PR, 06 de fevereiro de 2018 

ELISEU BU E 
Representan Legal 
ELISEU BUDKE - ME 

Fornecedor 
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ELI 	= I •KE 
Representante Legal 
ELISEU BUDKE - M 

Empresa / 

Município de Capanema - PR 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 33/2018, que entre si celebram de um lado 
o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a Empresa 
ELISEU BUDKE - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do Paraná, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designado CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa ELISEU BUDKE - ME, sediada na AV GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 
232 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 23.717.563/0001-
09, neste ato representada pelo Sr. ELISEU BUDKE, portador do RG n° 21751456, e CPF n° 284.934.439-72, 
ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência 
do Edital Pregão Presencial n°13/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de licitação, Modalidade 
Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO 
PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em atendimento ao Parecer Jurídico 
n° 369/2018, fica Aditivado o item 14, abaixo relacionado em sua quantidade e Valor, ficando também prorrogado 
o seu prazo de vigência para mais 12 (doze) meses após o seu vencimento. 

Item Descrição do serviço Unida 
de de 
medid 

a 

Quantida 
de 

Licitada 

Quantidade 
após 

Aditivo( 
Supressão 

Preço 
unitário 

Preços 
após 

AditivoÍ 
Supressão 

Preço total- 

14 ROTA 13 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES 	COM 	ÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA 	DE 
40 	LUGARES, 	NO 	TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE LINHA 
BONITA, LINHA GAÚCHA, LINHA 
CARBONE, 	NOVA 	GAÚCHA, 
CIDADE, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 18.480 18.480 3,44 3,43 63.386,40 

Valor total do Aditivo: R$ 63.386,40 (sessenta e três mil, trezentos e oitenta e seis reais e quarenta 
centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, permanecem 
inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
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2.° TERMO ADITIVO a Ata de Registro de Preços n° 33/2018, que en re si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de utro 
lado a Empresa ELISEU BUDKE - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do Paraná, ins rito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representado 'g elo 
Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designado CONTRATANTE, z de 
outro lado a empresa ELISEU BUDKE - ME, sediada na AV GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 32 
- CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n°  23.717.563/0001 09, 
neste ato representada pelo Sr. ELISEU BUDKE, portador do RG n° 21751456, e CPF n° 284.934.439-72 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Eo ital 
Pregão Presencial 13/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de licitação, Modali ade 
Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P RA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO 
PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em atendimento ao Parecer Jurídi o n° 
105/2019, fica recomposto o valor do Item 14, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do pro uto 
durante a vigência do contrato: 

Item Desbdção do produto 
Med. 

Quantidade 
Licita-do
comt~ditivo 

Quantidade preço ; 
unit 

..

a

.
,
.
_ r

'
_.

.o•_-  
ilcitãdo:foopt 

RS 7á-`com 
ãupressão 

yalor,,kirárro'Valdr 
 a 4s 

.,.... .„  ó í á 
de valores 

. 
do aditivo 

S  
 -- RS 

. 

-i  

foi 
ela qual 

.. -.. [composto 
- o valor 

14 ROTA 13 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 
40 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
LINHA BONITA, LINHA 
GAÚCHA, LINHA 
CARBONE, NOVA 
GAÚCHA, CIDADE, TURNO 
MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 18.480,00 19.410,25 3,43 3,45 388,20 

Valor total do Aditivo: R$ 388,20 (Trezentos e oitenta e oito reais e vinte centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, permane em 
inalteradas. 
E, por assim estarem 	st dos irmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 08 de abril de 21 19 

ELISEU BUDKE 
Representante Legal 
ELISEU BUDKE - ME 

Detentora da Ata 
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3.° TERMO ADITIVO ao contrato n° 33/2018, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA PARANÁ e de outro lado a 
Empresa ELISEU BUDKE ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do Paraná, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ELISEU BUDKE ME, sediada na AV GOV PEDRO VIRIATO 
PARIGOT DE SOUZA, 232 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, Capanema/PR, inscrita no CNPJ 
sob o n° 23.717.563/0001-09, neste ato representada pelo Sr. ELISEU BUDKE, portador do RG n° 
21751456, e CPF n° 284.934.439-72, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Presencial 13/2018, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO 
INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em 
atendimento ao Parecer Jurídico n° 242/2019, acatado pelo Prefeito Municipal, fica recomposto o valor 
do item 14, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante a vigência do contrato: 
Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantidad 

e 
Licitada 

Valor 
antes do 
Reequili 
brio 

Quantida 
de do 

Reequilíbr 
io 

Valor 
após 

Reequilibri 
o 

Valor 	do 
aditivo R$ 

14 ROTA 13 TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
40 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE LINHA 
BONITA, LINHA GAÚCHA, LINHA 
CARBONE, NOVA GAÚCHA, 
CIDADE, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 18.480 3,45 11.359,20 3,66 2.385,43 

Valor total do Aditivo: R$ 2.385,43 (Dois mil, trezentos e oitenta e cinco reais e quarenta e três 
centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 
E, por assim estaren ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

Prefeito Municipa. 

Capanema, 16de à-g-esto de 2019 

=SE" C BUDKE 
Representante Le , 1 
ELISEU BUDKE/ ME 

Detentora da Áta 
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4.° Termo Aditivo ao Contrato n° 33/2018, que entre si celebram de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA PARANÁ e de outro lado a Empresa 
ELISEU BUDKE - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do Paraná, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ELISEU BUDKE ME, sediada na AV GOV PEDRO VIRIATO 
PARIGOT DE SOUZA, 232 - CEP: 85760000 BAIRRO: SANTA CRUZ, Capanema/PR, inscrita no CNPJ 
sob o n° 23.717.563/0001-09, neste ato representada pelo Sr. ELISEU BUDKE, portador do RG n° 
21751456, e CPF n° 284.934.439-72, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Presencial 13/2018, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO 
INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em 
atendimento ao Parecer Jurídico n° 325/2019, fica recomposto o valor do item 14, conforme solicitação, 
devido ao aumento do preço do produto durante a vigência do contrato: 

Item Descrição do produto Un. Quantidad Valor Quantida Valor Valor 	do 
Med. e 

Licitada 
antes do 
Reequili 

vrio 

de do 
Reequilib 

rio 

unitário 
após 

Reequilíbrio 
de valores 

aditivo R$ 

R$ 
14 ROTA 13 	TRANSPORTE DE Km 18480,00 3,66 5.620,30 3,73 393,42 

ESTUDANTES 	COM 	ÓNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
40 	LUGARES, 	NO 	TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE LINHA 
BONITA, LINHA GAÚCHA, LINHA 
CARBONE, 	NOVA 	GAÚCHA, 
CIDADE, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

Valor total do Aditivo: R$ 393,42 (Trezentos e noventa e três reais e quarenta e dois centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 03 de dezembro de 2019 

AMEffir?f0 BELLE 
Prefeito Municipal 

ELISEU BUp1( 
Representante Legal 
ELISEU BUDKE - ME 

Fornecedor 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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5.° Termo Aditivo ao Contrato n° 33/2018, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa ELISEU BUDKE - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa ELISEU BUDKE - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a AV GOV PEDRO 
VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 232 - CEP: 85760000 BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no 
CNPJ sob o n° 23.717.563/0001-09, neste ato por seu representante legal, ELISEU BUDKE, 
CPF:284.934.439-72 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Presencial n° 13/2018, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Conforme Contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS 
ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em conformidade com o Parecer Jurídico n° 20/2020, 
fica prorrogado o prazo de Vigência e Execução do Contrato n° 33/2018 para mais 12 (doze) 
meses a partir da data de término do contrato, fica também aditivado o seu valor em 
R$ 68.930,40 (Sessenta e oito mil, novecentos e trinta reais e quarenta centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 16 de janeiro de 2020 

ELISEU BUDKE 
Representante Legal 

ELISEU BUDKE - ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

6.° Termo Aditivo de Supressão n° 33/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a Empresa ELISEU BUDKE - 
MELTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, 
Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa ELISEU BUDKE ME , sediada na AV GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE 
SOUZA, 232 CEP: 85760000 BAIRRO: SANTA CRUZ, Capanema/PRPR, inscrita no 
CNPJ sob o n° 23.717.563/0001-09, neste ato representada pelo Sr.ELISEU BUDKE, 
portador do CPF 284.934.439-72, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão 
Presencial n° 13/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ 
AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em atendimento ao Parecer Jurídico n° 
143/2020, fica suprimido o valor do item 14 devido a Pandemia do CORONAVIRUS. 

Item Descrição do, produto Un. 
Med. 

Quantida 
de 

Licitada 

Valor 
antes 

da 
Supres 

são 

Quantidad 
e da 

Supressão 

Valor 
unitário 

após 
Supressã 

ode 
valores 

R$ 

Valor 	do 
aditivo de 
supressão 

R$ 

14 ROTA 13 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 
40 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
LINHA BONITA, LINHA 
GAÚCHA, LINHA 
CARBONE, NOVA GAÚCHA, 
CIDADE, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO. 

KM 18.480 3,73 18.691,70 2,31 26.542,214 

Valor total da Supressão: o Aditivo: R$ 26.542,214 (Vinte e seis mil, quinhentos e 
quarenta e dois reais e duzentos e quatorze milésimos de real) 

CLÁUSULA SEGUNDA: A revisão de valores será feita após o término da PANDEMIA do 
CORONAVIRUS e o início da aulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - esutro - 85760-1.M0 
Fone: (46)35,52-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 06/05/2020 

r. 

AME 	BELLE 	 ELISEU Bkikkr-Y.'  
Prefeito Municipal 	 Representante Legál 

ELISEU BUDKE ME 
Fornecedor 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

7.° Termo Aditivo ao Contrato n° 33/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa ELISEU BUDKE - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ELISEU BUDKE - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, situada a AV GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 232 CEP: 85760000 

BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ sob o n° 23.717.563/0001-09, neste ato por 
seu representante legal, ELISEU BUDKE, CPF:284.934.439-72 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 
e 	n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Pregão Presencial n° 13/2018, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/02/ 2018, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO 
PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em conformidade 
com o Parecer Jurídico n° 14/2021, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n 
33/2018 para mais 12 (Doze) meses a partir da data de término do contrato, fica também 
aditivado seu valor em R$ 42.688,80 (Quarenta e dois mil, seiscentos e oitenta e oito reais 
e oitenta centavos', conforme abaixo: 
Item Descrição do produto/serviço Unid 

ade 
de 
medi 
da 

Quantidade Preço 
unitári 
o 
R$ 

Valor total 
12..; 

14 ROTA 13 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
COM ÔNIBUS, COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 40 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE LINHA BONITA, 
LINHA GAÚCHA, LINHA CARBONE, NOVA 
GAÚCHA, CIDADE, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 18.480,00 2,31 42.688,80 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

:---PIR,T7rde-j-84eiro de 2021 

AM 	CO B 
Prefeito Municipal 

Ame,  

• BUD 
Representante egal 

ELISEU BUD - ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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8.° Termo Aditivo a Contrato n° 33/2018, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a Empresa ELISEU BUDKE - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do 
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ELISEU BUDKE - ME, sediada 
na AV GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 232 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA 
CRUZ, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 23.717.563/0001-09, neste ato representada 
pelo Sr. ELISEU BUDKE, portador do RG n° 21751456, e CPF n° 284.934.439-72, ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, 
em decorrência do Edital Pregão Presencial 13/2018, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Presencial n° 	13/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS 
DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR., em atendimento a Manifestação Jurídica datada de 02/06/2021, devido o 
retorno das atividades escolares, fica recomposto o valor do item 14, conforme solicitação, devido 
ao aumento do preto do roduto durante a vivência do contrato: 
Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantida 

de 
Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequili 

brio 

Quantidade 
do 

Reequilibri 
o 

Valor 
unitário 

após 
Reequilíbri 

o de 
valores R$ 

Valor 	do 
aditivo R$ 

14 ROTA 13 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
40 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE LINHA 
BONITA, LINHA GAÚCHA, LINHA 
CARBONE, NOVA GAÚCHA, 
CIDADE, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 18.480,00 3,44 17.115,70 3,73 24.304,29 

Valor total do Aditivo: R$ 24.304,29 (Vinte e quatro mil, trezentos e quatro reais e vinte e 
nove centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

anema, 02 de junho de 2021 

411.1.11~ 
ELISEU B DKE 

Represe nte Legal 
ELISE zUDKE - ME 

ontratado 

AMERICO BEL 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



28 de-juLbs.) de 2021 

ELISEU BUDK 
Representante gal 
ELISEU BUDKE' ME 

Empresa 

Município de 
Capanema - PR )9,02806 

9.° Termo Aditivo ao Contrato n° 33/2018, que entre si celebram 
de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a Empresa ELISEU BUDKE - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do 
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ELISEU BUDKE - ME, sediada 
na AV GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 232 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA 
CRUZ, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 23.717.563/0001-09, neste ato representada 
pelo Sr. ELISEU BUDKE, portador do RG n° 21751456, e CPF n° 284.934.439-72, ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, 
em decorrência do Edital Pregão Presencial 13/2018, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

41101 	CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Presencial n° 	13/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS 
DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA-PR., em atendimento ao Parecer Jurídico n° 255/2021, fica recomposto o valor 
do item 16, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante a vigência do 
contrato: 
Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantidad 

e 
Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequil 

ibrio 

Quantidad 
e do 

Reequilibri 
o 

Valor 
unitário 

após 
Reequilíbri 

o de 
valores R$ 

Valor 	do 
aditivo R$ 

14 ROTA 13 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÕNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO COMPREENDIDO 
ENTRE LINHA BONITA, LINHA 
GAÚCHA, LINHA CARBONE, 
NOVA GAÚCHA, CIDADE, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 18.480,00 3,73 14.499,70 4,46 10.584,78 

Valor total do Aditivo: R$ 10.584,78 (Dez mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e se- 
tenta e oito centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

AMERICO BE ►  E 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 
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10° Termo Aditivo ao Contrato n° 33/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa ELISEU BUDKE - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ELISEU BUDKE - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a AV GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 232 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ sob o n° 23.717.563/0001-09, 
neste ato por seu representante legal, ELISEU BUDKE, CPF:284.934.439-72 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das 
Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Pregão Presencial n° 13/2018, mediante as seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO 
PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em conformidade 
com o Parecer Jurídico n° 255/2021, fica recomposto o valor da diferença do Transporte 
Escolar retroativo ao dia 17/05/2021 do Contrato n° 33/2018, sendo rodados 10 dias 
no mês de maio e 20 dias no mês de junho, perfazendo um total de 2.616 km na 
rota 13.  

CLÁUSULA SEGUNDA :Valor do Aditivo: R$ 1.909,68 (Mil novecentos e nove reais e 
sessenta e oito centavos) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assira estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
Capanema, treze dias de agosto de 2021 

AMÉRICO LLÉ 
Prefeito Municipal 

ELISEU BUDKE 
Representante Legal 

ELISEU BUDKE - ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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10° Termo Aditivo ao Contrato n° 33/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa ELISEU BUDKE - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ELISEU BUDKE - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a AV GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 232 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ sob o n° 23.717.563/0001-09, 
neste ato por seu representante legal, ELISEU BUDKE, CPF:284.934.439-72 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das 
Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Pregão Presencial n° 13/2018, mediante as seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO 
PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em conformidade 
com o Parecer Jurídico n° 255/2021, fica recomposto o valor da diferença do Transporte 
Escolar retroativo ao dia 17/05/2021 do Contrato n° 33/2018, sendo rodados 10 dias  
no mês de maio e 20 dias no mês de junho, perfazendo um total de 8.616 km na  
rota 13.  

CLÁUSULA SEGUNDA :Valor do Aditivo: R$ 6.289,68 (Seis mil, duzentos e oitenta e 
nove reais e sessenta e oito centavos) 

4115 	CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustadosfirmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
Capanema, treze dias de agosto de 2021 

AMÉRICO BELi.É 
Prefeito Municipal 

ELISEU BUD E 
Representante Legal 

ELISEU BUDKE - ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



AMERICO BELL 
Prefeito Municipal 

Capanema, 27 de outubro e 2021 

ELISEU BUD 
Representante Legal 
ELISEU BUDKE - ME 

Contratada 

Município de 
Capanema - PR 

je03363 

11° Termo Aditivo ao Contrato n° 33/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e 
de outro lado a Empresa ELISEU BUDKE - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do 
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ELISEU BUDKE - ME, sediada 
na AV GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 232 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA 
CRUZ, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 23.717.563/0001-09, neste ato representada 
pelo Sr. ELISEU BUDKE, portador do RG n° 21751456, e CPF n° 284.934.439-72, ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, 
em decorrência do Edital Pregão Presencial 13/2018, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Presencial n° 	13/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS 
DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR., em atendimento a Manifestação Jurídica datada de 18/10/2021, fica 
recomposto o valor do item 14, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do produto 
durante a vigência do contrato: 
Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantidade 

Licitada 
Valor 
antes 

do 
Reequil 

ibrio 

Quantid 
ade do 
Reequili 

brio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilíbri 

o de 
valores R$ 

Valor 	do 
aditivo R$ 

14 ROTA 13 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
ÓNIBUS, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 40 LUGARES, 
NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
LINHA BONITA, LINHA 
GAÚCHA, LINHA CARBONE, 
NOVA GAÚCHA, CIDADE, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

Km 18.480,00 4,46 9.552,10 4,61 1.432,81 

Valor total do Aditivo: R$ 1.432,81 (Mil, quatrocentos e trinta e dois reais e oitenta e um 
centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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12.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços/Contrato n° 
33/2018, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a Empresa 
ELISEU BUDKE - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, 
Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa ELISEU BUDKE - ME, sediada na AV GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE 
SOUZA, 232 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, Capanema/PR, inscrita no 
CNPJ sob o n° 23.717.563/0001-09, neste ato representada pelo Sr. ELISEU BUDKE, 
portador do RG n° 21751456, e CPF n° 284.934.439-72, ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em 
decorrência do Edital Pregão Presencial 13/2018, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços/contrato firmado em 
06/02/2018, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO 
INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E 
ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR., em atendimento a Decisão Administrativa datada de 09/11/2021, fica 
recomposto o valor do item 14, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do 
produto durante a vigência do contrato: 

lie 
m 

Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantida 
de 

Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequi 
librio 

Quantida 
de do 

Reequilibr 
io 

Valor 
unitário 

após 
Reequilíbr 

io de 
valores R$ 

Valor 	do 
aditivo R$ 

14 ROTA 13 - KM 18.480,0 4,61 214.928,0 4,78 1.343,49 
TRANSPORTE DE O 1 
ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE LINHA 
BONITA, LINHA 
GAÚCHA, LINHA 
CARBONE, NOVA 
GAÚCHA, CIDADE, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Valor total do Aditivo: R$ 1.343,49 (Mil trezentos e quarenta e três reais e quarenta e 
nove centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 09 de novembro de 2021 

AMERICO BE4LE 
	

ELISEU BUDKE 
Prefeito Municipal 

	
Representante Legal 
ELISEU BUDKE - ME 

Detentora da Ata/Constratado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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O 

• 

13° Termo Aditivo ao Contrato n° 33/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa ELISEU BUDKE - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado 
do  Parana,  inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
ELISEU BUDKE - ME, sediada na  AV  GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 232 - 
CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, Capanema/ PR, inscrita no CNPJ sob o n° 
23.717.563/0001-09, neste ato representada pelo Sr. ELISEU BUDKE, portador do RG n° 
21751456, e CPF n° 284.934.439-72, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão 
Presencial n° 13/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATE AS 
ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERIMETRO URBANO E RURAL 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR em atendimento ao Parecer Jurídico n° 03/2022, foi apli-
cado o índice IPCA - Índice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo para recompor os 
valores, fica aditivado também o valor e prazo de vigência de mais 12 meses em cada rota 
conforme abaixo: 

Ite 
m 

Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantidad 
e 

Licitada 

Valor 
antes d 
a Re- 

compo- 
sição 

Quantidad 
e da Re- 
composi- 

ção 

Valor 
unitário 
após Re-
composi- 

cão de 
valores R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

14 ROTA 13 - 
TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
ONIBUS, COM 
CAPACIDADE  MINIMA  
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE LINHA BONITA, 
LINHA GACCHA, LINHA 
CARBONE, NOVA 
GAOCHA, CIDADE, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 18.480,00 4,78 18.480,00 5,25 97.020,00 

Valor total do Aditivo: R$ 97.020,00 (Noventa e sete mil e vinte reais) 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

'Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 6)  
Fone:(46)3552-1321 
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Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
03 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

D\
BEL\\0 _ERICO  

Prefeito Municipal 
ELISEU  BUD  E 

Representante Legal 
ELISEU BUDKE - ME 

Detentora da Ata/ Contratado 

• 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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14.° Termo Aditivo ao Contrato n° 33/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e 
de outro lado a Empresa ELISEU BUDKE - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do  
Parana,  inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  BELLE,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ELISEU BUDKE - ME, sediada 
na  AV  GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 232 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA 
CRUZ, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 23.717.563/0001-09, neste ato representada 
pelo Sr. ELISEU BUDKE, portador do RG n° 21751456, e CPF n° 284.934.439-72, ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, 
em decorrência do Edital Pregão Presencial n° 13/2018, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS 
DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, em atendimento a Decisão Administrativa datada de 21/03/2022, fica 
recomposto o valor dos itens abaixo descritos, conforme solicitação, devido ao aumento do prego 
do produto durante a vigência do contrato: 

Item Descrição do produto Un. 
Med. 

Quanticla 
de 

Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequili 

brio 

Quantidade 
do 

Reequilibrio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilibri 

o de 
valores R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

14 ROTA 13 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ONIBUS, COM 
CAPACIDADE  MINIMA  
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE LINHA BONITA, 
LINHA GAÚCHA, LINHA 
CARBONE, NOVA 
GAOCHA, CIDADE, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 18.480,00 5,25 22.330,4704 5,65 8.932,18 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 8.932,18 (Oito mil, novecentos e trinta 
° e dois reais e dezoito centavos) 

CLAUSULA TERCEIRA: Em decorrência do reajuste aplicado, a Contratada renuncia a 
qualquer direito a pedido de reequilibrio econômico-financeiro ou reajuste do contrato cujo 
fato gerador tenha ocorrido antes da assinatura do presente termo aditivo.  

CLAUSULA QUARTA As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000  P 
Fone:(46)3552-1321 
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Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
22 dia(s) do mês de março de 2022 

ELISEU BUDKE' 
Representante Legal 
ELISEU BUDKE - ME 

Contratado 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — 
Fone:(46)3552-1321 

85760-000 

Município de 
Capanema - PR 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 33/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a Empresa ELISEU BUDKE. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, 
Estado do  Parana.,  inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa ELISEU BUDKE - ME , sediada na  AV  GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE 
SOUZA, 232 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, Capanema/PR, inscrita no 
CNPJ sob o n° 23.717.563/0001-09, neste ato representada pelo Sr. ELISEU BUDKE, 
portador do RG n° 21751456, e CPF n° 284.934.439-72, ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 
8.666/ 93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em 
decorrência do Edital Pregão Presencial n° 13/2018, mediante as seguintes cláusulas 
e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR AT 
AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em atendimento a Decisão Administrativa 
datada de 26/05/2022, ficam reequilibrado o valor dos itens abaixo descritos, conforme 
solicitaçao, aeviao ao aumemo ao preço ao_prouuto  aural-11,e a viericia  au  comraw: 
Ite Descrição do produto Un. Quan.tidad Valor Quantidade Valor Valor do 
m Med. e 

Licitada 
antes 

do 
do 

Reequilibrio 
unitário 

após 
aditivo R$ 

Reequi 
librio 

Reequilibr 
io de 

valores R$ 

14 ROTA 13 - KM 18.480,00 5,65 19.015,8994 5,71 1.140,95 
TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE  MINIMA  
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE LINHA 
BONITA, LINHA 
GAÚCHA, LINHA 
CARBONE, NOVA 
GACCHA, CIDADE, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 1.140,95 (Mil, centro e quarenta 
reais e noventa e cinco centavos) 

CLAUSULA TEREIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 



Município de 
Capanema - PR 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 26 
dia(s) do mês de maio de 2022 

AM ICO BPiÇ  
Prefeito Municipa 

ELISEU BU KE 
Representade Legal 

ELISEU BUIDKE - ME  
Contratado  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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16.° Termo Aditivo ao Contrato n° 33/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a Empresa ELISEU BUDKE - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, 
Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n` 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa ELISEU BUDKE - ME, sediada na  AV  GOV PEDRO VIRIATO PAR1GOT DE 
SOUZA, 232 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, Capanema/PR, inscrita no 
CNPJ sob o n° 23.717.563/0001-09, neste ato representada pelo Sr. ELISEU BUDKE, 
portador do RG n° 21751456, e CPF n° 284.934.439-72, ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em 
decorrência do Edital Pregão Presencial n° 13/2018, mediante as seguintes clausulas 
e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÊ 
AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.., em atendimento a Decisão Administrativa 
datada de 28/06/2022, ficam reequilibrado o valor dos itens abaixo descritos, conforme 

••• • soncitaçao, aeviao ao aumento ao preço ao comousuvet aurante a vTencia ao contrato: 
Ite Descrição do produto Un. Quantidad Valor Quantidade Valor Valor do 
m Med. e 

Licitada 
antes 

do 
do 

Reequilibrio 
unitário 

após 
aditivo R$ 

Reequi 
librio 

Reequilibr 
io de 

valores R$ 
14 ROTA 13 - KM 18.480,00 5,71 17.231,1304 5,90 3.273,91 

TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
ONIBUS, COM 
CAPACIDADE  MINIMA  
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE LINHA 
BONITA, LINHA 
GAÚCHA, LINHA 
CARBONE, NOVA 
GACJCHA, CIDADE, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo_:-R$ -3.273,91 (Três mil, duzentos e se-
tenta e três reais e noventa e um  cent  os) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, i4D80 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



_ 
ELISEU BUDKE 

Representante Legal 
ELISEU BUDKE - ME 

Contratado 

Município de 
Capanema PR 

CLÁUSULA TEREIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 28 
dia(s) do mês de junho de 2022 

AMERICOB E 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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CONTRATO N° 34/2018 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 

LETICIA TREVISAN - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de 

um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de 

Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado 

LETICIA TREVISAN - ME,CNPJ 07.145.126/0001-01, AV INDEPENDÊNCIA, 2343 SALA - CEP: 

85760000 - BAIRRO: MANGABEIRA, Município de Capanema/PR, nesse ato representada pelo 

Sr(a). LETICIA TREVISAN , CPF N° 007.191.609-10, RG N° 55445133, vêm firmar o presente 

Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas 

às condições estabelecidas no Pregão Presencial n° 13/2018, que fazem parte integrante deste 

instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1.CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 

ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS, ESCOLAS 

DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 
2.1. A empresa vencedora deverá executar o serviço imediatamente a solicitação da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DOS OBJETOS 

3.1. 0 objeto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 
Item Descrição do serviço Marca 

do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantidad 
e 

Preço 
unitário 

Preço total 

16 

. 

ROTA 15 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 40 
LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE PINHEIRO, 
LINHA REDENÇÃO, BOM RETIRO, 
LAGEADO GRANDE, LINHA 
TAMANDUÁ, CRISTO REI, SÃO 
PEDRO E CIDADE, TURNO 
MATUTINO. 

TREVIS 
AN 

KM 16.104,00 3,44 55.397,76 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
4.1. O fornecedor obriga-se a: 
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4.1.1. Efetuar a entrega dos móveis em perfeitas condições, acompanhado da respectiva nota fiscal 
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.2.Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

4.1.3.Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

4.1.4.Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4.1.5.Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiScais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
5.1.1Receber provisoriamente os medicamentos, disponibilizando local, data e horário; 
5.1.2.Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de servidor 

especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. O valor do contrato é de R$ 55.397,76 (Cinqüenta e Cinco Mil, Trezentos e Noventa e Sete 

Reais e Setenta e Seis Centavos) 
6.1.1.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto contratado. 

6.1.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 06/02/2018 e encerramento 

,:rri 05/02/2019. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
8.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e 

entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de 
recebimento do objeto emitido pela Contratante. 

8.2. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos objetos, nos termos da 
cláusula nona deste instrumento contratual. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

a) A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Município de Capanema-PR- CNPJ 

75.972.760/0001-60- Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080 - Capanema-PR - Cep 85760-

000. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

8.4.Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta életrônica, a regularidade 
do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto à regularidade 
fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.5.Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.5.1.0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

8.6.0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

8.7.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

8.7.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.8.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =1xNx 
VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

6 / 100) 
3 

65  
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  
9.1. A empresa vencedora deverá prestar o serviço de acordo com a programação realizada pela 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
9.2. Caso haja algum imprevisto que exija a alteração ou acréscimo da rota durante a execução dos 

serviços, em razão de consertos de estadas rurais, alagamentos e outros, a comprovação do acréscimo 
é de responsabilidade da empresa contratada, por meio de controle do hodômetro e outras provas que 
constatem a necessidade de desvio da rota programada pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte. 

9.3. A empresa fica obrigada a prestar os serviços durante todo o calendário escolar, que será 
fornecido para a CONTRATADA, pela CONTRATANTE, no Ato da Assinatura do contrato. 

9.4. A CONTRATADA é obrigada a prestar os serviços durante os 200 (duzentos) dias letivos do 
Calendário Escolar, acrescido dos dias referentes a eventos previstoS rio mesmo calendário que 
necessitarão de transporte, perfazendo um total estimado de 220 (duzentos e vinte) dias. 

9.5. A CONTRATADA somente poderá transportar estudantes devidamente identificados e que 
estejam portando o Passe Escolar, bem como idosos, nos casos autorizados pelo Município. 

9.6. A CONTRATADA fica proibida de oferecer carona a pessoas que não são estudantes e que 
não estejam portando o Passe Escolar, sob pena de rescisão do contrato, salvo na condição de portarem 
autorização expressa emitida pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. 

9.7. A CONTRATADA deverá realizar o transporte dos estudantes no período matutino e vespertino 
(quando for o caso). 
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9.7.1. No período matutino, a CONTRATADA deverá iniciar coleta dos estudantes, conforme 
localidades descritas no Projeto Básico, às 05h0Omin, transportando estes até o seu local de destino, ou 
seja, até as escolas. 

9.7.2. Ao fim das aulas no período matutino, que ocorrerá às 11h3Omin., a CONTATADA deverá 
realizar a coleta dos estudantes em suas escolas, e entrega-los nas suas localidades de origem. 

9.7.3. No período vespertino, a CONTRATADA deverá iniciar coleta dos estudantes, conforme 
localidades descritas no Projeto Básico, às 12h00rrin., transportando estes até o seu local de destino, ou 
seja, até as escolas. 

9.7.4. Ao fim das aulas no período vespertino, que ocorrerá às 17h15min., a CONTRATADA deverá 
realizar a colega dos estudantes em suas escolas, e entrega-los nas suas localidades de origem. 

9.8. A CONTRATADA deverá executar os serviços com suas próprias ferramentas, com seus 
próprios veículos e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre 
qualquer acidente que porventura acontecer com seus funcionários e/ou os estudantes, durante a 
execução dos serviços. 

9.9. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 
9.10 A Administração Municipal poderá, durante o prazo de vigência do contrato, alterar a 

quilometragem de algumas rotas ou horários, visando a melhoria e a economicidades dos 
percursos, entre outros fatores de interesse público, desde que isso ocorra de forma justificada, 
por escrito, formalmente documentada no processo licitatório, respeitando-se os preceitos da Lei 
8.666/93. 	 , 

. 9.11. O recebimento definitivo dos serviços será realizado mensalmente pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, mediante relatório do fiscal dos contratos, 
devidamente aprovado pela Secretária da pasta, utilizando-se do sistema de rastreamento de 
veículos, caso existente. 

9.12. Não havendo sistema de rastreamento dos veículos, o recebimento dos serviços se 
dará mediante relatório emitido pelo fiscal dos contratos, atestado pela Comissão de Recebimento 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÕES 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2018 590 07-001.12.361.1201-2-102 103 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2018 680 07.001.12.361.1201.2-108 107 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2018 690 07.001.12.361.1201.2-112 119 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2018 700 07.001.12.361.1201.2-112 144 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2018 730 07.001.12.361.1201.2-114 102 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2018 990 07.001.12.367.1201-2-106 000 33.90.33.00.00 Do Exercício 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  

	

11.1. 	A fiscalização do presente Contrato será exercida pela Sra. Jeandra Wilmsen, funcionária 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

11.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

	

11.2. 	A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
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técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.3. 	O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 

1993. 
12.1.1.0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado da contratação. 
• 12.1.12 As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13:1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento 

no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
113.Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará sujeita às 
sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I - Advertência por escrito; 
II - Multas: 

a) Multa de 0,5 % do valor do contrato por atrasos injustificados ou falta da 

prestação dos serviços diários, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total do contrato, 

a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5% sobre o valor do contrato no caso de inexecução parcial do 

contrato; 
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c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do item, por infração a qualquer cláusula ou 

condição da ata ou do edital não especificada nas alíneas "a" e "b" descritas acima, aplicada em 

dobro na reincidência; 

d) Multa de 5% sobre o valor total do contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade 

de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20% sobre o valor total do contrato, quando configurada a sua 

inexecução total. 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promdvida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
13.4.As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas 
às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação. 

13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 
caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
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a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas e 

prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no 
contrato; 

15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração 
e autorização em contrato. 

15.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designáda para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

15.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 
da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 

exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 

guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações 

e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a entrega dos 

materiais, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 
15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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15.2. 	Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

15.3. 	A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

15.4. 	Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

• 15.5. 	A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a 

ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 

causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - bos CASOS OMISSOS  
16.1. 	Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 
8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte 
integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLAUSULA DÉCIMA, SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO 
17.1. 	A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do 
mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
18.1. 	As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir fi 	o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

Mu 	 R, 06 de fevereiro de 2018 

AM 	ELLÉ 	 LETICIA TREVISAN 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

LETICIA TREVISAN - ME 
Fornecedor 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 34/2018, que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa LETICIA 
TREVISAN - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LETICIA TREVISAN - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada 
a AV INDEPENDÊNCIA, 2343 SALA - CEP: 85760000 - BAIRRO: MANGABEIRA, inscrita no CNPJ sob o n° 
07.145.126/0001-01, neste ato por seu representante legal, LETICIA TREVISAN, CPF:007.191.609-10 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n°  10.520/2002 e 
n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 
13/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de licitação, Modalidade 
Pregão n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em conformidade com o Parecer Jurídico n° 369/2018, fica 
prorrogado o prazo de execução do Contrato n° 34/2018 para mais 12 (doze) meses contados a partir da data de 
término do contrato. 
Item Descrição do Serviços Unidade 

de 
Medida 

Quantidade 
Licitada 

Quantidade 
após 
aditivo/ 
supressão 

Preço 
Unitário 

Preço 
Unitário 
após 
aditivo/ 
Supressão 

Preço  
Total 

16 ROTA 15 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 	40 	LUGARES, 	NO 
TRECHO 	COMPREENDIDO 
ENTRE 	PINHEIRO, 	LINHA 
REDENÇÃO, BOM RETIRO, 
LAGEADO GRANDE, LINHA 
TAMANDUÁ, 	CRISTO 	REI, 
SÃO 	PEDRO 	E 	CIDADE, 
TURNO MATUTINO. 

Km 16.104 20.130 3,44 3,02 3,43 

ator total do Aditivo: 	. 4 , 	(Sessenta e nove mil, quarenta e cinco reais e noventa centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, permanecem 
inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença das 
testemunhas abaixo. 

Capanema - PR, 31 de janeiro de 201.9 

( 

LETICIA TREVISAN 
Representante Legal 

LETICIA TREVISAN - ME 
Contratada 

AM 	• BEL É 
Prefeito Munic 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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2.° TERMO ADITIVO ao contrato n° 34/2018, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
Empresa LETICIA TREVISAN ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do Paraná, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LETICIA TREVISAN ME, sediada na AV INDEPENDÊNCIA, 
2343 SALA - CEP: 85760000 - BAIRRO: MANGABEIRA, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 
07.145.126/0001-01, neste ato representada pelo Sr. LETICIA TREVISAN, portador do RG n° 55445133, 
e CPF n° 007.191.609-10, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente 
Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Presencial 13/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de licitação, 
*i.of Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO 
INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em 
atendimento ao Parecer Jurídico n° 242/2019, Acatado pelo Prefeito Municipal, fica recomposto o valor 
do item 16, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante a vigência do contrato: 

Item Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantidad 
e 

Licitada 

Valor 
antes do 
Reequili 

vrio 

Quantidade 
do 

Reequilibrio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilibrio 
de valores 

R$ 

Valor 	do aditivo 
R$ 

16 ROTA 15 TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 
40 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
PINHEIRO, LINHA 
REDENÇÃO, BOM 
RETIRO, LAGEADO 
GRANDE, LINHA 
TAMANDUÁ, CRISTO REI, 
SÃO PEDRO E CIDADE, 
TURNO MATUTINO. 

KM 16.104 3,43 8.468,4012 3,71 2.371,15 

Valor total do Aditivo: R$ 2.371,15 (Dois mil, trezentos e setenta e um reais e quinze centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do 
permanecem inalteradas. 
E, por assrresturem anu tados firmam o presente 

contrato originário, não atingidas por este Termo, 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 16 de agosto de 2019 

1-/ 	't( (z 
LETICIA TREVISAN 
Representante Legal 

LETICIA TREVISAN - ME 
Detentora da Ata 

AMERICO BE 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Prefeito Municipal 
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3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 34/2018, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
Empresa LETICIA TREVISAN ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do Paraná, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LETICIA TREVISAN ME, sediada na AV INDEPENDÊNCIA, 
2343 SALA - CEP: 85760000 BAIRRO: MANGABEIRA, Capanema/ PR, inscrita no CNPJ sob o n° 
07.145.126/0001-01, neste ato representada pelo Sr. LETICIA TREVISAN, portador do RG n° 55445133, 
e CPF n° 007.191.609-10, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente 
Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Presencial 13/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO 
INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em 
atendimento ao Parecer Jurídico n° 325/2019 fica recomposto o valor do item 16, conforme solicitação, 
devido ao aumento do preço do produto durante a vigência do contrato, fica aditivado também sua 
quilometragem em 532 KM. 
Item Descrição do produto Un. Quantidad Valor Quantidade Valor Valor 	do 

Med. e 
Licitada 

antes do 
Reequili 

vrio 

do 
Reequilibrio 

unitário 
após 

Reequilíbrio 
de valores 

aditivo R$ 

R$ 

16 ROTA 15 - TRANSPORTE DE Km 16.104 3,71 2.528,4012 3,79 202,27 
ESTUDANTES 	COM 	ÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 

+ 532 2.016,28 

40 	LUGARES, 	NO 	TRECHO 
COMPREENDIDO 	ENTRE 
PINHEIRO, LINHA REDENÇÃO, 
BOM 	RETIRO, 	LAGEADO 
GRANDE, LINHA TAMANDUÁ, 
CRISTO REI, SÃO PEDRO E 
CIDADE, TURNO MATUTINO. 

Valor total do Aditivo: R$ 2.218 55 (Dois mil, duzentos e dezoito reais e cinquenta e cinco 
centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 
E, por assim e 	uST,ados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capaneuká, 03 de dezembro de 2019 

'!wv? 
TREVISAN .... 

Representante Legal 
LETICIA TREVISAN - ME 

Fornecedor 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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4.° Termo Aditivo ao Contrato n° 34/2018, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa LETICIA TREVISAN - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa LETICIA TREVISAN - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a AV 
INDEPENDÊNCIA, 2343 SALA - CEP: 85760000 - BAIRRO: MANGABEIRA, inscrita no CNPJ sob 
o n° 07.145.126/0001-01, neste ato por seu representante legal, LETICIA TREVISAN, 
CPF:007.191.609-10 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 13/ 2018, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS 
ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em conformidade com o Parecer Jurídico n° 20/2020, 
fica prorrogado o prazo de Vigência e Execução do Contrato n° 34/2018 para mais 12(doze) 
meses a partir da data de término do contrato, fica também aditivado o seu valor em 
R$ 61.034,16 (Sessenta e um mil, trinta e quatro reais e dezesseis centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 

Capanema - PR, 16 de janeiro de 2020 

 

A LETICIA TREVISAN 
Representante Legal 

LETICIA TREVISAN - ME 
Contratada 

Prefeito Mu.?icipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro - 85760-000 
Fone: (46)35.52-1321 
CAPANEMA - PR 
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5.° Termo Aditivo de Supressão n° 34/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a Empresa LETICIA TREVISAN 
MELTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, 
Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa LETICIA TREVISAN - ME , sediada na AV INDEPENDÊNCIA, 2343 SALA - CEP: 
85760000 BAIRRO: MANGABEIRA, Capanema/PRPR, inscrita no CNPJ sob o n° 
07.145.126/0001-01, neste ato representada pelo Sr.LETICIA TREVISAN, portador do 
CPF 007.191.609-10, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão 
Presencial n° 13/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

Item Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantida 
de 

Licitada 

Valor 
antes 

da 
Supres 

são 

Quantidade 
da 

Supressão 

Valor 
unitário 

após 
Supressã 

ode 
valores 

R$ 

Valor 	do 
aditivo de 
supressão 

R$ 

16 ROTA 15 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO COMPREENDIDO 
ENTRE PINHEIRO, LINHA 
REDENÇÃO, BOM RETIRO, 
LAGEADO GRANDE, LINHA 
TAMANDUÁ, CRISTO REI, 
SÃO PEDRO E CIDADE, 
TURNO MATUTINO. 

KM 16. 104 3,79 13.936,4012 2,26 21.322,69 

Valor total da Supressão: o Aditivo: R$ 21.322,69 (Vinte e um mil, trezentos e vinte 
e dois reais e sessenta e nove centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: A revisão de valores será feita após o término da PANDEMIA do 
CORONAVIRUS e o início da aulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor forma.  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Sou/a, 1080 Centro - 85760-000 
Fone:(I•6)3.552-1321 
CAPANEMA - 1'R 

CLÁUSULA PRIMEIRA Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ 
AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em atendimento ao Parecer Jurídico n° 
143/2020, fica suprimido o valor dos itens 16, devido a Pandemia do CORONAVIRUS. 
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Capanema, 06/05/2020 

AMERICO BEL 
Prefeito Municipal 

LETICIA TREVISAN 
Representante Legal 

LETICIA TREVISAN - ME 
Fornecedor 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 	O - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



2 3 `!A) 

Município de Capanema - PR 

6.° Termo Aditivo ao Contrato n° 34/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa LETICIA TREVISAN - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LETICIA TREVISAN - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a AV INDEPENDÊNCIA, 2343 SALA - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
MANGABEIRA, inscrita no CNPJ sob o n° 07.145.126/0001-01, neste ato por seu 
representante legal, LETICIA TREVISAN, CPF:007.191.609-10 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Pregão Presencial n° 13/2018, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO 
PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em 
conformidade com a Manifestação Jurídica datada de 14/ 12/2020, fica aditivado 
2.213,60 KM ao item 16 da rota atual, acrescentando seu valor em R$ 5.002,73(Cinco 
mil, dois reais e setenta e três centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 

• forma. 

Capanema - PR, 15 de dezembro de 2020 

é;z/ -r/11  VA2)  

LETICIA TREVISAN 
Representante Legal 

LETICIA TREVISAN - ME 
Contratada 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigoi de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-132 1 
CAPANEMA - PR 
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7.° Termo Aditivo ao Contrato n° 34/2018, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA PARANÁ e de outro lado a 
empresa LETICIA TREVISAN - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor 
AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LETICIA 
TREVISAN - ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a AV INDEPENDÊNCIA, 2343 SALA -
CEP: 85760000 - BAIRRO: MANGABEIRA, inscrita no CNPJ sob o n° 07.145.126/0001-01, neste 
ato por seu representante legal, LETICIA TREVISAN, CPF:007.191.609-10 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 
e 	n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do 
Edital Pregão Presencial n° 13/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS 
ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em conformidade com o Parecer Jurídico n° 14/2021, fica 
prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 34/2018 para mais 12 (doze) meses a partir da data 
de término do contrato, ficando também aditivado seu valor em R$ 36.395,04 ( Trinta e seis mil, 
trezentos e noventa e cinco reais e quatro centavosl, conforme abaixo: 
Item Descrição do serviço Unid 

ade 
de 
medi 
da 

Quantidade Preço 
unitário 
R$ 

Valor total R$ 

16 ROTA 15 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES KM 16.104,00 2,26 36.395,04 
COM ÔNIBUS, COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 	40 	LUGARES, 	NO 	TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE PINHEIRO, LINHA 
REDENÇÃO, 	BOM 	RETIRO, 	LAGEADO 
GRANDE, LINHA TAMANDUÁ, CRISTO REI, 
SÃO PEDRO E CIDADE, TURNO MATUTINO. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema PR, 21 de janeiro de 2021 

AM)fRTICO BE .LI 
	

LETICIA TREVISAN 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
LETICIA TREVISAN - ME 

Contratada 

Avenida Governad(w Palro Viriato Parigot de Souza. 1080 - Cenu-o - 8.5760-0(X) 
Fone:0,6)35.52-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de 
Capanema - PR \002315 

9.° Termo Aditivo ao Contrato n° 34/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa LETICIA TREVISAN - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado 
do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
LETICIA TREVISAN - ME, sediada na AV INDEPENDÊNCIA, 2343 SALA - CEP: 85760000 -
BAIRRO: MANGABEIRA, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 07.145.126/0001-01, 
neste ato representada pelo Sr. LETICIA TREVISAN, portador do RG n° 55445133, e CPF 
n° 007.191.609-10, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, 
ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Presencial 13/2018, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS 
ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em atendimento ao Parecer Jurídico n° 225/2021, fica 
recomposto o valor do item 16, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do produto 
durante a vi ência do contrato: 
Ite 
m 

Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantidad 
e 

Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequil 

ibrio 

Quantidade 
do 

Reequilibrio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilíbr 

io de 
valores R$ 

Valor 	do 
aditivo R$ 

16 ROTA 	15 	- 
TRANSPORTE 	DE 
ESTUDANTES 	COM 
ÓNIBUS, 	COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE 	PINHEIRO, 
LINHA 	REDENÇÃO, 
BOM 	RETIRO, 
LAGEADO 	GRANDE, 
LINHA 	TAMANDUÁ, 
CRISTO 	REI, 	SÃO 
PEDRO 	E 	CIDADE, 

KM 

TURNO MATUTINO.  

16.104,00 3,79 7.554,0012 4,36 4.305,78 

Valor total do Aditivo: R$ 4.305,78 (Quatro mil, trezentos e cinco reais e setenta e 
oito centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

1 



Município de 
Capanema - PR ‘•00281f3 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 28 de julho de 2021 

AMERICO BEN E 
Prefeito Municipal 

21) 
LETICIA TREVISAN 
Representante Legal 

LETICIA TREVISAN - ME 
Fornecedor 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR , 

\ao2871 
10° Termo Aditivo ao Contrato n° 34/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa LETICIA TREVISAN - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LETICIA TREVISAN - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a AV INDEPENDÊNCIA, 2343 SALA - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
MANGABEIRA, inscrita no CNPJ sob o n° 07.145.126/0001-01, neste ato por seu 
representante legal, LETICIA TREVISAN, CPF:007.191.609-10 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Pregão Presencial n° 13/2018, mediante as seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO 
PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em conformidade 
com o Parecer Jurídico n° 255/2021, fica recomposto o valor da diferença do Transporte 
Escolar retroativo ao dia 17/05/2021 do Contrato n° 34/2018, sendo rodados 10 dias  
no mês de maio e 20 dias no mês de junho, perfazendo um total de 2.850 km na  
rota 15.  

CLÁUSULA SEGUNDA :Valor do Aditivo: R$ 1.624,50 (Mil, seiscentos e vinte e quatro 
reais e cinquenta centavos) 

• 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 13 de agosto de 2021 

	

AMÉRICO B LÉ 
	

LETICIA TREVISAN 

	

Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
LETICIA TREVISAN - ME 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



AMERICO BELL 
Prefeito Municipal 

Município de 
Capanema PR Q03377 

11.° Termo Aditivo ao Contrato n° 34/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e 
de outro lado a Empresa LETICIA TREVISAN - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado 
do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor 
AMÉRICO BELLÉ, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LETICIA 
TREVISAN - ME, sediada na AV INDEPENDËNCIA, 2343 SALA - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
MANGABEIRA, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 07.145.126/0001-01, neste ato 
representada pelo Sr. LETICIA TREVISAN, portador do RG n° 55445133, e CPF n° 
007.191.609-10, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Presencial 13/2018, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS 
ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em atendimento a Manifestação Jurídica datada de 
18/10/2021, fica recomposto o valor do item 16, conforme solicitação, devido ao aumento do 
preço do produto durante a vigência do contrato: 
Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantida 

de 
Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequil 

ibrio 

Quantidade 
do 

Reequilibrio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilíbri 

o de 
valores R$ 

Valor 	do 
aditivo R$ 

16 ROTA 15 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÓNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 	40 	LUGARES, 	NO 
TRECHO 	COMPREENDIDO 
ENTRE 	PINHEIRO, 	LINHA 
REDENÇÃO, BOM RETIRO, 
LAGEADO GRANDE, LINHA 
TAMANDUÁ, 	CRISTO 	REI, 
SAO 	PEDRO 	E 	CIDADE, 
TURNO MATUTINO. 

Km 16.104,00 4,36 2.196,0012 4,77 900,36 

Valor total do Aditivo: R$ 900,36 (Novecentos reais e trinta e seis centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem aj stados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 27 de outubro de 2021 

LETICIA 
/uNn4dnb fenna 0104P. 

TREVISAN:00719 LOK0'3W."8  
2.103 2021 10 21114 43 SI -03.00•  

160910 

LETICIA TREVISAN 
Representante Legal 

LETICIA TREVISAN - ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



AMERICO BELL 
Prefeito Municipal 

Município de 
Capanema PR 354 

12° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços/Contrato n° 
34/2018, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a Empresa LETICIA 
TREVISAN - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado 
do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor 
AMÉRICO BELLÉ, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LETICIA 
TREVISAN - ME, sediada na AV INDEPENDÊNCIA, 2343 SALA - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
MANGABEIRA, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 07.145.126/0001-01, neste ato 
representada pelo Sr. LETICIA TREVISAN, portador do RG n° 55445133, e CPF n° 
007.191.609-10, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Presencial 13/2018, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços/contrato firmado em 06/02/2018, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em atendimento a Decisão Administrativa datada 
de 09/11/2021, fica recomposto o valor do item 16, conforme solicitação, devido ao aumento do 

reco do produto durante a vigência do contrato: 
Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantida 

de 
Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequil 

ibrio 

Quantidad 
e do 

Reequilibri 
o 

Valor 
unitário 

após 
Reequilíbri 

o de 
valores R$ 

Valor 	do 
aditivo R$ 

16 ROTA 15 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO COMPREENDIDO 
ENTRE PINHEIRO, LINHA 
REDENÇÃO, BOM RETIRO, 
LAGEADO GRANDE, LINHA 
TAMANDUÁ, CRISTO REI, 
SÃO PEDRO E CIDADE, 
TURNO MATUTINO. 

KM 16.104,00 4,77 410,0012 4,96 77,90 

Valor total do Aditivo: R$ 77,90 (Setenta e sete reais e noventa centavos) 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem aju tados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 09 de novembro de 2018 

LETICIA 	Assinado deforma 
digital por LETICIA 

TREVISAN:007 ~SAN:00719160910 
Dados: 2021.11.11 

19160910 	1015:29 -02.00• 

LETICIA TREVISAN 
Representante Legal 

LETICIA TREVISAN - ME 
Detentora da Ata/ Contratado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

13.° Termo Aditivo ao Contrato n° 34/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa LETICIA TREVISAN - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LETICIA TREVISAN - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a AV INDEPENDÊNCIA, 2343 SALA - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
MANGABEIRA, inscrita no CNPJ sob o n° 07.145.126/0001-01, neste ato por seu 
representante legal, LETICIA TREVISAN, CPF:007.191.609-10 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Pregão Presencial n° 13/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO 
PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em conformidade 
com o Parecer Jurídico n° 366/2021, fica acrescida ao Contrato n° 34/2018, mais 1.400 
KM na rota 15. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Valor Total do Aditivo R$ 6.888,00 (Seis mil, oitocentos e oi-
tenta e oito reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 08 de dezembro de 2021 

LETICIA TREVISAN 
Representante Legal 

LETICIA TREVISAN - ME 
Contratada 

Prefeito Municipal 

e_ 	(---: 	/-•  
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 

Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 

14° Termo Aditivo ao Contrato n° 34/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANA 
e de outro lado a empresa LETICIA TREVISAN - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMERICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LETICIA TREVISAN - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a  AV  INDEPENDÊNCIA, 2343 SALA - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
MANGABEIRA, inscrita no CNPJ sob o n° 07.145.126/0001-01, neste ato por seu 
representante legal, LETICIA TREVISAN, CPF:007.191.609-10 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Pregão Presencial n° 13/2018, mediante as seguintes 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATE 
AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR em atendimento ao Parecer Jurídico n° 
03/2022, foi aplicado o índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
para recompor os valores, fica aditivado também o valor e prazo de vigência de mais 12 
meses em cada rota conforme abaixo: 

Ite 
m 

Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantidad 
e 

Licitada 

Valor 
antes 
d a 

Reco 
mposi 

gdo 

Quantidad 
e da 

Recomposi 
cão 

Valor 
unitário 

após 
Recomp 
osigdo 

de 
valores 

R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

16 ROTA 15 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ONIBUS, COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 
40 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
PINHEIRO, LINHA 
REDENÇÃO, BOM RETIRO, 
LAGEADO GRANDE, LINHA 
TAMANDUA, CRISTO REI,  
SAO  PEDRO E CIDADE, 
TURNO MATUTINO. 

KM 16.104,00 4,96 16.104,00 5,45 87.766,80 

Valor total do Aditivo: R$ 87.766,80 (Oitenta e sete mil, setecentos e sessenta e 
seis reais e oitenta centavos) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 02 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

AMERICO BELE LETICIA TREVISAN 
Prefeito Municipal Representante Legal 

LETICIA TREVISAN - ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Município de 
Capanema - PR 

15.° Termo Aditivo ao Contrato n° 34/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANA e 
de outro lado a Empresa LETICIA TREVISAN - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do  
Parana,  inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMEFUCO  BELLE,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LETICIA TREVISAN - ME, 
sediada na  AV  INDEPENDÊNCIA, 2343 SALA - CEP: 85760000 - BAIRRO: MANGABEIRA, 
Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 07.145.126/0001-01, neste ato representada pelo Sr. 
LETICIA TREVISAN, portador do RG n° 55445133, e CPF n° 007.191.609-10, ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 
e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em 
decorrência do Edital Pregão Presencial n° 13/2018, mediante as seguintes clausulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS 
DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERIMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR., em atendimento a Decisão Administrativa datada de 21/03/2022, fica 
recomposto o valor do(s) item abaixo descrito(s), conforme solicitação, devido ao aumento do prego 
do produto durante a vigência do contrato: 

Item Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantidad 
e 

Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequil 

ibrio 

Quantidade 
do 

Reequilibrio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilibri 

o de 
valores R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

16 ROTA 15 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ONIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO COMPREENDIDO 
ENTRE PINHEIRO, LINHA 
REDENÇÃO, BOM RETIRO, 
LAGEADO GRANDE, LINHA 
TAMANDUÁ, CRISTO REI, 
SÃO PEDRO E CIDADE, 
TURNO MATUTINO. 

KM 16.104,00 5,45 14.684,2812 5,89 6.461,08 

CLÁUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 6.461,08 (Seis mil, quatrocentos e ses-
senta e um reais e oito centavos) 

CLAUSULA TERCEIRA: Em decorrência do reajuste aplicado, a Contratada renuncia a 
qualquer direito a pedido de reeguilibrio econômico-financeiro ou reajuste do contrato cujo 
fato gerador tenha ocorrido antes da assinatura do presente termo aditivo.  

CLAUSULA QUARTA As demais clausulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim etarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
22 dia(s) do mês de março de 2022 

AMERICO BEL E LETICIA TREVISAN 
Prefeito Municipal Representante Legal 

LETICIA TREVISAN - ME 
Contratado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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16.° Termo Aditivo ao Contrato n° 34/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a Empresa LETICIA TREVISAN 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, 
Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa LETICIA TREVISAN - ME , sediada na  AV  INDEPENDÊNCIA, 2343 SALA - CEP: 
85760000 - BAIRRO: MANGABEIRA, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 
07.145.126/0001-01, neste ato representada pelo Sr. LETICIA TREVISAN, portador do 
RG n° 55445133, e CPF n° 007.191.609-10, ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e 
suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência 
do Edital Pregão Presencial n° 13/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR AT 
AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERIMETRO URBANO E 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.., em atendimento a Decisão Administrativa 
datada de 26/05/ 2022, ficam reequilibrado o valor dos itens abaixo descritos, conforme 
solicita do devido ao aumento do treco do iroduto durante a vigência do contrato: 
Ite 
m 

Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantidad 
e 

Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequi 
librio 

Quantidade 
do 

Reequilibrio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilibr 

io de 
valores R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

16 ROTA 15 - 
TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
ONIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE PINHEIRO, 
LINHA REDENÇÃO, 
BOM RETIRO, 
LAGEADO GRANDE, 
LINHA TAMANDUÁ, 
CRISTO REI, SÃO 
PEDRO E CIDADE, 
TURNO MATUTINO. 

KM 16.104,00 5,89 10.485,6092 5,96 733,99 

sC‘DI  

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: ,,$ 733,99 (Setecentos e trinta e três 
reais e noventa e nove centavos) 

CLÁUSULA TEREIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 26 
dia(s) do mAs4e  aio de 2022 

AMERiCO  BELLE LETICIA TREVISAN 
Prefeito Municipal Representante Legal 

LETICIA TREVISAN - ME 
Contratado 

• 

• 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Quantidad 
e 

Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequi 
librio  

 

Quantidade 
do 

Reequilibrio 

    

16.104,00 

 

5,96 8.244,4012 
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Capanema PR 

17° Termo Aditivo ao Contrato n° 34/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a Empresa AMÉRICO  BELLE,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa LETICIA TREVISAN - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, 
Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n" 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa LETICIA TREVISAN - ME, sediada na  AV  INDEPENDÊNCIA, 2343 SALA 
85760000 - BAIRRO: MANGABEIRA, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n" 
07.145.126/0001-01, neste ato representada pelo Sr. LETICIA TREVISAN, portador do 
RG n° 55445133, e CPF n° 007.191.609-10, ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e 
suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência 
do Edital Pregão Presencial n° 13/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificaclit:,, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATE 
AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.., em atendimento a Decisão Administrativa 
datada de 28/06/2022, ficam reequilibrado o valor dos itens abaixo descritos, conforme 
solicitação, devido ao aumento do preço do combustível durante a vigência do contrato: 

Valor do 
aditivo R$ 

16 

Ite Descrição do produto 

ROTA 15 - 
TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE  MINIMA  
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE PINHEIRO, 
LINHA REDENÇÃO, 
BOM RETIRO, 
LAGEADO GRANDE, 
LINHA TAMANDUÁ, 
CRISTO REI,  SAO  
PEDRO E CIDADE, 
TURNO MATUTINO. 

Un. 
Med. 

KM 

Valor 
unitário 

após 
Reequilibr 

io de 
valores R$ 

6,18 1.813,76  

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 1.813,76 (Mil, oitocentos e treze re-
ais e setenta e seis centavos) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Representante Legal 

LETICIA TREVISAN - ME 
Contratado 

Município de 
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CLAUSULA TEREIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 28 
dia(s) do mês de junho de 2022 

AMERICO BELLE  
Prefeito  Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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CONTRATO N° 35/2018 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 

SERGIO KOTOWSKI - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de um 

lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parig`Ot de Souza, 

1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado 

SERGIO KOTOWSKI - ME ,CNPJ 22.140.224/0001-31, R PARA, 198 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO 

CRISTÓVÃO, Município de Capanema/PR, nesse ato representada pelo Sr(a). SÉRGIO KOTOWSKI 

, CPF N° 283.018.979-53, RG N° 13920036, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no 

Pregão Presencial n° 13/2018, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e 

condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1.CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 

ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICI PIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS 

DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa vencedora deverá executar o serviço imediatamente 'a solicitação da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DOS OBJETOS 

3.1. O objeto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 
item Descrição do produto/serviço Marca 

do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantidad 
e 

Preçã 
unitário 

Preço total 

11 ROTA 10 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM MICROÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 22 
LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE FARADAY, 
LINHA MOURA, ESQUINA EGON, 
REDENÇÃO, LINHA DOIS IRMÃOS, 
OURO AZUL, LINHA MORAIS, 
FARADAY, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

SERGIO 
KOTOW 
SKI 

KM 26.180,00 2,19 57.334,20 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
• 4.1. O fornecedor obriga-se a: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone. (46)3552-1321 
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4.1.1. Efetuar a entrega dos móveis em perfeitas condições, acompanhado da respectiva nota fiscal 
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.2.Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

4.1.3.Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazd ,previsto, com a devida 
comprovação; 

• 4.1.4.Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4.1.5.Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
5.1.1Receber provisoriamente os medicamentos, disponibilizando local, data e horário; 
5.1.2.Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de servidor 

especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. O valor do contrato é de R$ 57.334,20 (Cinqüenta e Sete Mil, Trezentos e Trinta e Quatro 

Reais e Vinte Centavos) 
6.1.1.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros,necessários 
ao cumprimento integral do objeto contratado. 

6.1.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 06/02/2018 e encerramento 

em 05/02/2019. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
8.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e 

entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de 
recebimento do objeto emitido pela Contratante. 

8.2. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos objetos, nos termos da 
cláusula nona deste instrumento contratual. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

a) A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Município de Capanema-PR- CNPJ 

75.972.760/0001-60- Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080 - Capanema-PR - Cep 85760-

000. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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8.4.Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade 
do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto à regularidade 
fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.5.Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista .na legiSlação aplicável. 
8.5.1.0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n°123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

8.6.0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

8.7.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

8.7.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.8.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =1 xNx 
VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

6 / 100) 
3 

65 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  
9.1. A empresa vencedora deverá prestar o serviço de acordo com a programação realizada pela 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
9.2. Caso haja algum imprevisto que exija a alteração ou acréscimo da rota durante a execução dos 

serviços, em razão de consertos de estadas rurais, alagamentos e outros, a comprovação do acréscimo 
é de responsabilidade da empresa contratada, por meio de controle do hodômetro e outras provas que 
constatem a necessidade de desvio da rota programada pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte. 

9.3. A empresa fica obrigada a prestar os serviços durante todo o calendário escolar, que será 
fornecido para a CONTRATADA, pela CONTRATANTE, no Ato da Assinatura do contrato. 

9.4. A CONTRATADA é obrigada a prestar os serviços durante os 200 (duzentos) dias letivos do 
Calendário Escolar, acrescido dos dias referentes a eventos previstos no mesmo calendário que 
necessitarão de transporte, perfazendo um total estimado de 220 (duzentos e vinte) dias. 

9.5. A CONTRATADA somente poderá transportar estudantes devidamente identificados e que 
estejam portando o Passe Escolar, bem como idosos, nos casos autorizados pelo Município: 

9.6. A CONTRATADA fica proibida de oferecer carona a pessoas que não são estudantes e que 
não estejam portando o Passe Escolar, sob pena de rescisão do contrato, salvo na condição de portarem 
autorização expressa emitida pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. 

9.7. A CONTRATADA deverá realizar o transporte dos estudantes no período matutino e vespertino 
(quando for o caso). 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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9.7.1. No período matutino, a CONTRATADA deverá iniciar coleta dos estudantes,, conforme 
localidades descritas no Projeto Básico, às 05h0Omin, transportando estes'até O seu local de destino, ou 
seja, até as escolas. 

9.7.2. Ao fim das aulas no período matutino, que ocorrerá às 11h3Omin., a CONTATADA deverá 
realizar a coleta dos estudantes em suas escolas, e entrega-los nas suas localidades de origem. 

9.7.3. No período vespertino, a CONTRATADA deverá iniciar coleta dos estudantes, conforme 
localidades descritas no Projeto Básico, às 12h0Omin., transportando estes até o seu local de destino, ou 
seja, até as escolas. 

9.7.4. Ao fim das aulas no período vespertino, que ocorrerá às 17h15min., a CONTRATADA deverá 
realizar a colega dos estudantes em suas escolas, e entrega-los nas suas localidades de origem. 

9.8. A CONTRATADA deverá executar os serviços com suas próprias ferramentas, com seus 
próprios veículos e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre 
qualquer acidente que porventura acontecer com seus funcionários e/ou os estudantes, durante a 
execução dos serviços. 

9.9. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 
9.10 A Administração Municipal poderá, durante o prazo de vigência do contrato, alterar a 

quilometragem de algumas rotas ou horários, visando a melhoria e a economicidades dos 
percursos, entre outros fatores de interesse público, desde que isso ocorra de forma justificada, 
por escrito, formalmente documentada no processo licitatório, respeitando-se os preceitos da Lei 
8.666/93. 

9.11. O recebimento definitivo dos serviços será realizado mensalmente pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, mediante relatório do fiscal dos contratos, 
devidamente aprovado pela Secretária da pasta, utilizando-se do sistema de rastreamento de 
veículos, caso existente. 

9.12. Não havendo sistema de rastreamento dos veículos, o recebimento dos serviços se 
dará mediante relatório emitido pelo fiscal dos contratos, atestado pela Comissão de Recebimento 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÕES 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2018 590 07-001.12.361.1201-2-102 103 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2018 680 07.001.12.361.1201.2-108 107 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2018 690 07.001.12.361.1201.2-112 119 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2018 700 07.001.12.361.1201.2-112 144 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2018 730 07.001.12.361.1201.2-114 102 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2018 990 07.001.12.367.1201-2-106 000 33.90.33.00.00 , 	, Do Exercício 

11; CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  

	

11.1. 	A fiscalização do presente Contrato será exercida pela Sra. Jeandra Wilmsen, funcionária 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte , à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

11.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

	

11.2. 	A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
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técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

11.3. 	O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 

1993. 
12.1.1.0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado da contratação. 

12.1.12 As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando ,convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

	

a) 	Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

	

h) 	Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento 

no SICAF; pelo prazo de até dois anos; 
13.3.Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará sujeita às 
sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I - Advertência por escrito; 
II - Multas: 

a) Multa de 0,5 % do valor do contrato por atrasos injustificados ou falta da 

prestação dos serviços diários, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total do contrato, 

a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5% sobre o valor do contrato no caso de inexecução parcial do 

contrato; 
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c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do item, por infração a qualquer cláusula ou 

condição da ata ou do edital não especificada nas alíneas "a" e "b" descritas acima, aplicada em 

dobro na reincidência; 

d) Multa de 5% sobre o valor total do contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade 

de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20% sobre o valor total do contrato, quando configurada a sua 

inexecução total. 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
IV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) ,anos. 

13.4.As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 
aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação 
• 13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 
caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
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a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas e 

prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no 
contrato; 

15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração 
e autorização em contrato. 

15.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

15.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § I° do art. 67 
da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 

exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 

guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações 

e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;. 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a entrega dos 

materiais, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 
15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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15.2. 	Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

	

15.3. 	A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

	

15.4. 	Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

	

15.5. 	A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das-multás e indenizações a 

ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 

causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

16. CLÁUSULA DÉCMIA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

	

16.1. 	Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 
8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte 
integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. iCLÁUSULÀDÉCIHA SÉTMIA- DA PUBLICAÇÃO 

	

17.1. 	A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do 
mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLAUSULA ÉCW.,1A OITAVA - DO FORO 

	

18.1. 	As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
SERGIO KOTOWSKI - ME 

Fornecedor 
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1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 35/2018, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro 
lado a Empresa SERGIO KOTOWSKI - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do Paraná, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designado CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa SERGIO KOTOWSKI - ME , sediada na R PARA, 198 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
SÃO CRISTÓVÃO, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 22.140.224/0001-31, neste ato representada pelo 
Sr. SERGIO KOTOWSKI, portador do RG n° 13920036, e CPF n° 283.018.979-53, ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Presencial 13/2018, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Presencial n° 	13/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS 
ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em atendimento ao Parecer Jurídico n° 369/2018, fica Aditivado 
o item 11, abaixo relacionado em sua quantidade e Valor, ficando também prorrogado o seu prazo de vigência 
ara mais 12 (doze) meses após o seu vencimento. 

Item Descrição do produto Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida 
de 
Licitada 

Quantídad 
e após 
Aditivo/ 
Supressão 

Preço 
unitário 

Preço 
Unitário 
após 
Aditivo/ 
Supressão 

Preço total 

11 ROTA 	10 	- 	TRANSPORTE 	DE 
ESTUDANTES COM MICROÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 22 
LUGARES, 	NO 	TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE FARADAY, 
LINHA MOURA, 	ESQUINA EGON, 
REDENÇÃO, LINHA DOIS IRMÃOS, 
OURO 	AZUL, 	LINHA 	MORAIS, 
FARADAY, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 
..... 	.    .. 

KM 26.180 26.180 2,19 2,25 58.905,00 

or total oAditivo: 	58.905,00(Cinquenta e oito mil, novecentos e cinco reais) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 
E, por assi 	arem a'u tados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

AM 	O BEL 
Prefeito Municipa 
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SERGIO KOTOWSKI 
Representante Legal 

SERGIO KOTOWSKI - ME 
Empresa 
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1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 35/2018, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro 
lado a Empresa SERGIO KOTOWSKI - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do Paraná, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designado CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa SERGIO KOTOWSKI - ME , sediada na R PARA, 198 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
SÃO CRISTÓVÃO, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 22.140.224/0001-31, neste ato representada pelo 
Sr. SERGIO KOTOWSKI, portador do RG n° 13920036, e CPF n° 283.018.979-53, ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Presencial 13/2018, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Presencial n° 	13/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS 
ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em atendimento ao Parecer Jurídico n° 369/2018, fica Aditivado 
o item 11, abaixo relacionado em sua quantidade e Valor, ficando também prorrogado o seu prazo de vigência 
para mais 12 (doze) meses após o seu vencimento.  
Item 	Descrição do produto 	 Unida Quantida Quantidad Preço 	Preço 	Preço total 

de de de 	e após 	lunitário Unitário 
medid Licitada Aditivo/ 	 após 
a 	 Supressão 	Aditivo/ 

Supressão 

           

11 ROTA 10 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM MICROÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 22 
LUGARES, 	NO . 	TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE FARADAY, 
LINHA MOURA, ESQUINA EGON, 
REDENÇÃO, LINHA DOIS IRMÃOS, 
OURO AZUL, LINHA MORAIS, 
FARADAY, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 26.180 26.180 2,19 2,25 58.905,00 

           

           

           

Valor total do Aditivo: R$ 58.905,00 (Cinquenta e oito mil, novecentos e cinco reais) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 
E, por ass 	: em àju tados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

AM- 
Prefeito Municipal 
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Capanema, 11 de janeiro de 2019 

SERGIO KOTOWSKI 
Representante Legal 

SERGIO KOTOWSKI - ME 
Empresa 
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CONTRATO N° 36/2018 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 

VIACAO IGUACU LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de 

um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de 

Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado 

VIACAO IGUACU LTDA - EPP,CNPJ 06.334.035/0001-43, R RIO DE JANEIRO, 1445 - CEP: 

85760000 - BAIRRO: CENTRO, Município de Capanema/PR, nesse ato representada pelo Sr(a). 

NIVALDO BRAUN , CPF N° 335A13.819-91, RG N° 2169933, vêm firmar o presente Contrato nos 

termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições 

estabelecidas no Pregão Presencial n° 13/2018, que fazem parte integrante deste instrumento, 

mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1.CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 

ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS 

DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa vencedora deverá executar o serviço imediatamente a solicitação da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DOS OBJETOS 

3.1. O objeto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 
Item Descrição do serviço Marca 

do 
produto 

Unida 
de de 
medi 
da 

Quantidade Preço 
unitária 

Preço total 

3.  ROTA 01 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 40 
LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE MARECHAL 
LOTT, VARGEM BONITA, OURO AZUL, 
ESTRELA OESTE, FARADAY, LINHA 
JACARÉ, ALTO PINHEIRO E 
PINHEIRO, CIDADE ATÉ O IFPR 
TURNO MATUTINO. 

IGUAÇU KM 26.620,00 3,43 91.306,60 

4 ROTA 02 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 40 

IGUAÇU KM 24.860,00 3,43 85.269,80 
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LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE DUAS 
BARRAS, MARECHAL LOTT, LINHA 
ESMERALDA, LINHA VACA BRANCA, 
LINHA SANTA MARIA, SANTA 
TEREZINHA, CRISTO REI, CIDADE, 
IFPR, TURNO MATUTINO. 

8 ROTA 07 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 44 
LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE S. JOSE, 
SANTA MARIA, LINHA UNIÃO, 
RIOGRANDENSE, VOLTA GRANDE, 
CRISTO REI, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

IGUAÇU KM 20.900,00 3,43 71.687,00 

9 ROTA 08 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 40 
LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE PINHEIRO, 
ALTO PINHEIRO, TIMBAÚVA, SANGA 
DOS PORCOS, SÃO SEBASTIÃO, SÃO 
JOÃO, LINHA BRIZOLA, LINHA 
TAMANDUÁ, L. GRANDE, PINHEIRO, 
TURNO MATUTINO E VESPERTINO. 

IGUAÇU KM 31.900,00 3,43 109.417,00 

12 ROTA 11 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM KOMBI, COM 
CAPACIDADE DE MÍNIMA DE 9 
LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE, BARRA 
SIEMENS, SÃO JOSÉ, BOA VISTA, 
SANTA TEREZINHA, CRISTO REI, 
TURNO MATUTINO E VESPERTINO. 

IGUAÇU KM 24.200,00 2,88 69.696,00 

15 ROTA 14 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 40 
LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE MARECHAL, 
VARGEM BONITA, ESTRELA, LINHA 
DOIS IRMÃOS, FARADAY, TURNO 
MATUTINO VESPERTINO. 

IGUAÇU KM 23.056,00 

, 

3,43 79.082,08 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  
4.1. O fornecedor obriga-se a: 
4.1.1. Efetuar a entrega dos móveis em perfeitas condições, acompanhado da respectiva nota fiscal 

constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 
4.1.2.Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 
4.1.3.Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
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4.1.4.Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4.1.5.Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
5.1.1Receber provisoriamente os medicamentos, disponibilizando local, data e horário; 
5.1.2.Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de servidor 

especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO 
6.1. O valor do contrato é de R$ 506.458,48 (Quinhentos e Seis Mil, Quatrocentos e Cinqüenta 

e Oito Reais e Quarenta e Oito Centavos) 
6.1.1.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas eindiretas-decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto contratado. 

6.1.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 06/02/2018 e encerramento 

em 05/02/2019. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
8.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e 

entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de 
recebimento do objeto emitido pela Contratante. 

8.2. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos objetos, nos termos da 
cláusula nona deste instrumento contratual. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese; ô prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

a) A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Município de Capanema-PR- CNPJ 

75.972.760/0001-60- Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080 - Capanema-PR - Cep 85760-
000. 

8.4.Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade 
do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto à regularidade 
fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.5.Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.5.1.0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
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de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

8.6.0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

8.7.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

8.7.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.8.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = 1 x N x 
VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1  6 / 100)  
3 

65 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  
9.1. A empresa vencedora deverá prestar o serviço de acordo com a programação realizada pela 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
9.2. Caso haja algum imprevisto que exija a alteração ou acréscimo da rota durante a execução dos 

serviços, em razão de consertos de estadas rurais, alagamentos e outros, a comprovação do acréscimo 
é de responsabilidade da empresa contratada, por meio de controle do hodômetro e outras provas que 
constatem a necessidade de desvio da rota programada pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte. 

9.3. A empresa fica obrigada a prestar os serviços durante todo o calendário escolar, que será 
fornecido para a CONTRATADA, pela CONTRATANTE, no Ato da Assinatura do contrato. 

9.4. A CONTRATADA é obrigada a prestar os serviços durante os 200 (duzentos) dias letivos do 
Calendário Escolar, acrescido dos dias referentes a eventos previstos no mesmo calendário que 
necessitarão de transporte, perfazendo um total estimado de 220 (duzentoS é vinte) dias. 

9.5. A CONTRATADA somente poderá transportar estudantes devidamente identificados e que 
estejam portando o Passe Escolar, bem como idosos, nos casos autorizados pelo Município. 

9.6. A CONTRATADA fica proibida de oferecer carona a pessoas que não são estudantes e que 
não estejam portando o Passe Escolar, sob pena de rescisão do contrato, salvo na condição de portarem 
autorização expressa emitida pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. 

9.7. A CONTRATADA deverá realizar o transporte dos estudantes no período matutino e vespertino 
(quando for o caso). 

9.7.1. No período matutino, a CONTRATADA deverá iniciar coleta dos estudantes, conforme 
localidades descritas no Projeto Básico, às 05h0Omin, transportando estes até o seu local de destino, ou 
seja, até as escolas. 

9.7.2. Ao fim das aulas no período matutino, que ocorrerá às 11h3Omin., a CONTATADA deverá 
realizar a coleta dos estudantes em suas escolas, e entrega-los nas suas localidades de origem. 

9.7.3. No período vespertino, a CONTRATADA deverá iniciar coleta dos estudantes, conforme 
localidades descritas no Projeto Básico, às 12h0Omin., transportando estes até o seu local de destino, ou 
seja, até as escolas. 
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9.7.4. Ao fim das aulas no período vespertino, que ocorrerá às 17h15min., a CONTRATADA deverá 
realizar a colega dos estudantes em suas escolas, e entrega-los nas suas localidades de origem. 

9.8. A CONTRATADA deverá executar os serviços com suas próprias ferramentas, com seus 
próprios veículos e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre 
qualquer acidente que porventura acontecer com seus funcionários e/ou os estudantes, durante a 
execução dos serviços. 

9.9. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 
9.10 A Administração Municipal poderá, durante o prazo de vigência do contrato, alterar a 

quilometragem de algumas rotas ou horários, visando a melhoria e a economicidades dos 
percursos, entre outros fatores de interesse público, desde que isso ocorra de forma justificada, 
por escrito, formalmente documentada no processo licitatório, respeitando-se os preceitos da Lei 
8.666/93. 

9.11. O recebimento definitivo dos serviços será realizado mensalmente pela'- Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, mediante relatório do fiscal dos contratos, 
devidamente aprovado pela Secretária da pasta, utilizando-se do sistema de rastreamento de 
veículos, caso existente. 

9.12. Não havendo sistema de rastreamento dos veículos, o recebimento dos serviços se 
dará mediante relatório emitido pelo fiscal dos contratos, atestado pela Comissão de Recebimento 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÕES 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

103 

Natureza da despesa 

3.3.90.33.00.00 

Grupo da fonte 

2018 590 07-001.12.361.1201-2-102 Do Exercício 

2018 680 07.001.12.361.1201.2-108 107 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2018 690 07.001.12.361.1201.2-112 119 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2018 700 07.001.12.361.1201.2-112 144 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2018 730 07.001.12.361.1201.2-114 102 3.3.90.33.00.00-  Do Exercício 

2018.  990 07.001.12.367.1201-2-106 000 33.90.33.00.00 Do Exercício 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  

	

11.1. 	A fiscalização do presente Contrato será exercida pela Sra. Jeandra Wilmsen, funcionária 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

11.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

	

11.2. 	A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

11.3. 	O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 

1993. 
12.1.1.0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado da contratação. 

12.1.12 As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 'ADMINISTRATIVAS  
. 	13.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

1) 	Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento 

no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 	 • 
13.3.Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará sujeita às 
sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I - Advertência por escrito; 
II - Multas: 

a) Multa de 0,5 % do valor do contrato por atrasos injustificados ou falta da 

prestação dos serviços diários, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total do contrato, 

a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5% sobre o valor do contrato no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do item, por infração a qualquer cláusula ou 

condição da ata ou do edital não especificada nas alíneas "a" e "b" descritas acima, aplicada em 

dobro na reincidência; 

d) Multa de 5% sobre o valor total do contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade 

de cumulação com as demais sanções cabíveis; 
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e) Multa de 20% sobre o valor total do contrato, quando configurada a sua 

inexecução total. 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
• IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre' qe.ie^o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
13.4.As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas 
às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação. 

13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em, conside,ração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 
caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIHA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADÕRAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente 
adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência 
de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIUA QUINTA  - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas e 

prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
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f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no 
contrato; . 

15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração 
e autorização em contrato. 

15.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

• 15.1.3. O cometimento reiterado de faltas na. sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 
da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 

exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 

guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações 

e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casas, o 'direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a entrega dos 

materiais, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 
15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

15.2. 	Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

	

15.3. 	A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 
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15.4. 	Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

	

15.5. 	A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a 

ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 

causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -'DOS CASOS OMISSOS  

	

16.1. 	Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 
8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte 
integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO 

	

17.1. 	A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do 
mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  

	

18.1. 	As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 

ssim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 
resente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

Município de Capanema-PR, 06 de fevereiro de 2018 

a se uir firma 

AMÉRICO :ELLE 
Prefeito Municipal 

//V(5/4_4(0 

NIVALDO BRAUN 
Representante Legal 

VIACAO IGUACU LTDA - EPP 
Fornecedor 
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1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 036/2018, que entre si celebram de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa 
VIACAO IGUACU LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor 
AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIACAO IGUACU 
LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada a R RIO DE JANEIRO, 1445 - CEP: 85760000 
- BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 06.334.035/0001-43, neste ato por seu representante 
legal, Sr(a). NIVALDO BRAUN, CPF: 335.113.819-91 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 13/2018, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02 / 2018, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO 
INTERIOR DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO., em conformidade com o Parecer 
Jurídico n° 369/2018, fica aditivado o quantitativo do item 15 do referido contrato conforme abaixo: 

Item Descrição de serviço Unidade 
de 
medida 

Quantidade 
Licitada 

Quantidade a 
ser aditivada 

Valor Licitado 

15 ROTA 14 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
40 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO 	ENTRE 
MARECHAL, VARGEM BONITA, 
ESTRELA, 	LINHA 	DOIS 
IRMÃOS, 	FARADAY, 	TURNO 
MATUTINO VESPERTINO. 

KM 23.056 1.726,2 3,43 

a or total o Aditivo: R$ 5.920,86 (cinco mil, novecentos e vinte reais e oitenta e seis 
centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas abaixo. 

Capanema - PR, 20 de dezembro de 2018 

NIVALDO BRAUN 
Representante Legal 

VIACAO IGUACU LTDA - EPP 
Contratada 
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2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 36/2018, que entre si celebram de um lado 
o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a Empresa 
VIACAO IGUACU LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do Paraná, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designado CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa VIACAO IGUACU LTDA - EPP, sediada na R RIO DE JANEIRO, 1445 - CEP: 85760000 
- BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 06.334.035/0001-43, neste ato representada 
pelo Sr. NIVALDO BRAUN, portador do RG n° 2169933, e CPF n° 335.113.819-91, ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas 
alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Presencial 
13/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de licitação, Modalidade 
Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO 
PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR em atendimento ao Parecer Jurídico n° 

36912018, fica Aditivado os itens 3, 4, 8, 9, 12, e 15, abaixo relacionados em sua quantidade e Valor, ficando 
também prorrogado o seu prazo de vigência para mais 12 (doze) meses após o seu vencimento. 

item 	i Descrição do Serviço Unida 
de de 
medid 

a 

Quantdal-Quantidad 
de 	i 	e após 

 Aditivo/ 
Supressão, 

Preço 
unitário 	i 
Licitado F  

Preço após 
Aditivo/ 

Supressão 

3,42 

Preço total 

3 ROTA 01 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES 	COM 	ÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 40 
LUGARES, 	NO 	TRECHO 
COMPREENDIDO 	ENTRE 
MARECHAL 	LOTT, 	VARGEM 
BONITA, OURO AZUL, ESTRELA 
OESTE, 	FARADAY, 	LINHA 
JACARÉ, 	ALTO 	PINHEIRO 	E 
PINHEIRO, CIDADE ATÉ O IFPR 
TURNO MATUTINO. 

KM 26.620 26.620 3,43 91.040,40 

4 ROTA 02 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES 	COM 	ÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 40 
LUGARES, 	NO 	TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE DUAS 
BARRAS, 	MARECHAL 	LOTT, 
LINHA ESMERALDA, LINHA VACA 
BRANCA, LINHA SANTA MARIA, 
SANTA TEREZINHA, CRISTO REI, 
CIDADE, 	IFPR, 	TURNO 
	MATUTINO. 

KM 24.860 24.860 3,43 3,41 84.772,60 

8 ROTA 07 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES 	COM 	ÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 44 
LUGARES, 	NO 	TRECHO 
COMPREENDIDO 	ENTRE 	S. 
JOSE, 	SANTA 	MARIA, 	LINHA 
UNIÃO, RIOGRANDENSE, VOLTA 
GRANDE, CRISTO REI, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO. 

KM 20.900 20.900 3,43 3,42 71.478,00 
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9 ROTA 08 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES 	COM 	ÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 40 
LUGARES, 	NO 	TRECHO 
COMPREENDIDO 	ENTRE 
PINHEIRO, 	ALTO 	PINHEIRO, 
TIMBAÚVA, 	SANGA 	DOS 
PORCOS, SÃO SEBASTIÃO, SÃO 
JOÃO, 	LINHA BRIZOLA, 	LINHA 
TAMANDUÁ, 	L. 	GRANDE, 
PINHEIRO, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 31.900 31.900 I 	3,43 3,42 109.098,00 

12 ROTA 11 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM KOMBI, COM 
CAPACIDADE DE MÍNIMA 	DE 9 
LUGARES, 	NO 	TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE, BARRA 
SIEMENS, SÃO JOSÉ, BOA VISTA, 
SANTA TEREZINHA, CRISTO REI, 
TURNO 	MATUTINO 	E 
VESPERTINO. 

KM 24.200 24.200 2,88 3,00 72,600,00 

15 ROTA 14 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES 	COM 	ÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 40 
LUGARES, 	NO 	TRECHO 
COMPREENDIDO 	ENTRE 
MARECHAL, VARGEM BONITA, 
ESTRELA, LINHA DOIS IRMÃOS, 
FARADAY, 	TURNO 	MATUTINO 
VESPERTINO. 

KM 23.056 23.100 3,43 3,40 78.540,00 

Valor total do Aditivo: R$ 507.529,00 (Quinhentos e sete mil, quinhentos e vinte e nove reais) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, permanecem 
inalteradas. 
E, por a- 	em ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 16 de janeiro de 2019 

A 	BELLE 	 NIVALDO BRAUN 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

VIACAO IGUACU LTDA - EPP 
Empresa 
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3.° TERMO ADITIVO ao contrato n° 36/2018, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA PARANÁ e de outro lado a 
Empresa VIACAO IGUACU LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do Paraná, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIACAO IGUACU LTDA , sediada na R RIO DE JANEIRO, 
1445 	CEP: 85760000 	BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.334.035/0001-43, neste ato representada pelo Sr. NIVALDO BRAUN, portador do RG n° 2.169.933-
0, e CPF n° 335.113.819-91, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente 
Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Presencial 13/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO 
INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em 
atendimento ao Parecer Jurídico n° 242/2019, acatado pelo Prefeito Municipal, fica recomposto o valor 
dos itens: 3,4, 8, 9, 12 e 15, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante a 
vigência do contrato: 

Item Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantidad 
e 

Licitada 

Valor 
antes do 
Reequili 

vrio 

Quantida 
de do 

Reequilibr 
io 

Valor 
unitário 

após 
Reequilíbrio 
de valores 

R$ 

Valor 	do 
aditivo R$ 

3 ROTA 01 TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
40 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
MARECHAL LOTT, VARGEM 
BONITA, OURO AZUL, ESTRELA 
OESTE, FARADAY, LINHA 
JACARÉ, ALTO PINHEIRO E 
PINHEIRO, CIDADE ATÉ O IFPR 
TURNO MATUTINO. 

KM 26.620 3,42 13.359 3,67 3.339,75 

4 ROTA 02 TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
40 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE DUAS 
BARRAS, MARECHAL LOTT, 
LINHA ESMERALDA, LINHA VACA 
BRANCA, LINHA SANTA MARIA, 
SANTA TEREZINHA, CRISTO REI, 
CIDADE, IFPR, TURNO 
MATUTINO. 

KM 24.860 3,41 11.840 3,66 2.960,00 

8 ROTA 07 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 

KM 20.900 3,42 13.138 3,65 3.021,74 
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44 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE S. 
JOSE, SANTA MARIA, LINHA 
UNIÃO, RIOGRANDENSE, VOLTA 
GRANDE, CRISTO REI, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO. 

9 ROTA 08 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
40 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
PINHEIRO, ALTO PINHEIRO, 
TIMBAÚVA, SANGA DOS 
PORCOS, SÃO SEBASTIÃO, SÃO 
JOÃO, LINHA BRIZOLA, LINHA 
TAMANDUÁ, L. GRANDE, 
PINHEIRO, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 31.900 3,42 16.840 3,63 3.536,40 

12 ROTA 11 TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM KOMBI, COM 
CAPACIDADE DE MÍNIMA DE 9 
LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE, BARRA 
SIEMENS, SÃO JOSÉ, BOA 
VISTA, SANTA TEREZINHA, 
CRISTO REI, TURNO MATUTINO 
E VESPERTINO. 

KM 24.200 3,00 14.631 3,03 438,93 

15 ROTA 14 TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÓNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
40 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
MARECHAL, VARGEM BONITA, 
ESTRELA, LINHA DOIS IRMÃOS, 
FARADAY, TURNO MATUTINO 
VESPERTINO. 

KM 23.056 3,40 9.265,37 3,62 2.038,38 

Valor total do Aditivo: R$ 15.335,20 (Quinze mil, trezentos e trinta e cinco reais e vinte 
centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 16 de agosto de 2019 

AM 	BEL 	 NIVALDO BRAUN 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
VIACAO IGUACU LTDA 

Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 85760-000 
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4.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços/Contrato n° 36/2018, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PARANÁ e de outro lado a Empresa VIACAO IGUACU LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do Paraná, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIACAO IGUACU LTDA , sediada na R RIO DE JANEIRO, 
1445 	CEP: 85760000 	BAIRRO: CENTRO, Capanema/ PR, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.334.035/0001-43, neste ato representada pelo Sr. NIVALDO BRAUN, portador do RG n° 2.169.933-
0, e CPF n° 335.113.819-91, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente 
Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Presencial 13/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO 
INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em 
atendimento ao Parecer Jurídico n° xxxx, fica recomposto o valor dos LOTES 01, itens 01 e 02, Lote 02, 
itens 01 e 02, Lote 03, itens 01 e 02, Lote 04, itens 01 e 02, Lote 10, itens 01 e 02 e Lote 12, itens 01 e 
02, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante a vigência do contrato: 

Item Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantidad 
e 

Licitada 

Valor 
antes do 
Reequili 

vrio 

Quantida 
de do 

Reequilibr 
io 

Valor 
unitário 

após 
Reequilíbrio 
de valores 

R$ 

Valor 	do aditivo 
R$ 

3 ROTA 01 TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 
40 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
MARECHAL LOTT, 
VARGEM BONITA, OURO 
AZUL, ESTRELA OESTE, 
FARADAY, LINHA JACARÉ, 
ALTO PINHEIRO E 
PINHEIRO, CIDADE ATÉ O 
IFPR TURNO MATUTINO. 

KM 26.620,00 3,67 4.582,00 3,77 458,20 

4 ROTA 02 TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 
40 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
DUAS BARRAS, 
MARECHAL LOTT, LINHA 
ESMERALDA, LINHA VACA 
BRANCA, LINHA SANTA 
MARIA, SANTA 
TEREZINHA, CRISTO REI, 

KM 24.860,00 3,66 3.465,00 3,77 381,15 
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CIDADE, IFPR, TURNO 
MATUTINO. 

8 ROTA 07 TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 
44 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
S. JOSE, SANTA MARIA, 
LINHA UNIÃO, 
RIOGRANDENSE, VOLTA 
GRANDE, CRISTO REI, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 20.900,00 3,65 6.092,50 3,74 548,32 

9 ROTA 08 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 
40 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
PINHEIRO, ALTO 
PINHEIRO, TIMBAÚVA, 
SANGA DOS PORCOS, 
SAO SEBASTIÃO, SAO 
JOÃO, LINHA BRIZOLA, 
LINHA TAMANDUÁ, L. 
GRANDE, PINHEIRO, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 31.900,00 3,63 6.720,90 3,73 672,09 

12 ROTA 11 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
KOMBI, COM 
CAPACIDADE DE MÍNIMA 
DE 9 LUGARES, NO 
TRECHO COMPREENDIDO 
ENTRE, BARRA SIEMENS, 
SÃO JOSÉ, BOA VISTA, 
SANTA TEREZINHA, 
CRISTO REI, TURNO 
MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 24.200,00 3,03 7.311,00 3,06 219,33 

15 ROTA 14 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 
40 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
MARECHAL, VARGEM 
BONITA, ESTRELA, LINHA 
DOIS IRMÃOS, FARADAY, 
TURNO MATUTINO 
VESPERTINO. 

KM 23.056,00 3,62 819,69 3,81 155,74 

Valor total do Aditivo: R$ 2.434,83 (Dois mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e oitenta e três 
centavos) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR W 
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CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 03 de dezembro de 2019 

BELL 
Prefeito Municipal 

;•,-,ert• 	(.3 

NIVALDO BRAUN 
Representante Legal 

VIACAO IGUACU LTDA 
Fornecedor 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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5.° Termo Aditivo ao Contrato n° 36/2018, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa VIACAO IGUACU LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa VIACAO IGUACU LTDA , pessoa jurídica de direito privado, situada a R RIO DE 
JANEIRO, 1445 - CEP: 85760000 BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.334.035/0001-43, neste ato por seu representante legal, NIVALDO BRAUN, 
CPF:335.113.819-91 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 13/2018, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS 
ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em conformidade com o Parecer Jurídico n° 325/2019, fica 
aditivada a quilometragem das rotas abaixo discriminadas. 
Item Descrição do serviço Unid 

ade 
de 

medi 

Quantidade 
licitada 

da  

Preço 
unitári 

o 
atual 

Quantidade 
acrescida 

KM 

Valor Total 

4 ROTA 02 	TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 	DE 40 
LUGARES, 	NO 	TRECHO 
COMPREENDIDO 	ENTRE DUAS 
BARRAS, MARECHAL LOTT, LINHA 
ESMERALDA, 	LINHA 	VACA 
BRANCA, LINHA SANTA MARIA, 
SANTA TEREZINHA, CRISTO REI, 
CIDADE, IFPR, TURNO MATUTINO. 

KM 24.860 3,77 785 2.959,45 

15 ROTA 	14 	- 	TRANSPORTE 	DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 	DE 40 
LUGARES, 	NO 	TRECHO 
COMPREENDIDO 	 ENTRE 
MARECHAL, 	VARGEM 	BONITA, 
ESTRELA, LINHA DOIS IRMÃOS, 
FARADAY, 	TURNO 	MATUTINO 
VESPERTINO. 

KM 23.056 3,81 3.644 13.883,61 

Valor total do Aditivo R$ 16.843,09 (Dezesseis mil, oitocentos e quarenta e três reais e 
nove centavos) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 04 de dezembro de 2019 

AMERID BELD  
Prefeito Municipal 

rzcg-4/1,,t- 

NIVALDO BRAUN 
Representante Legal 

VIACAO IGUACU LTDA 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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6.° Termo Aditivo ao Contrato n° 36/2018, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa VIACAO IGUACU LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa VIACAO IGUACU LTDA , pessoa jurídica de direito privado, situada a R RIO DE 
JANEIRO, 1445 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.334.035/0001-43, neste ato por seu representante legal, NIVALDO BRAUN, 
CPF:335.113.819-91 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 13/2018, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS 
ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em conformidade com o Parecer Jurídico n° 20/2020, 
fica prorrogado o prazo de Vigência e Execução do Contrato n° 36/2018 para mais 12(doze) 
meses a partir da data de término do contrato, fica também aditivado o seu valor 
R$ 553.127,96 (Quinhentos e cinquenta e três mil, cento e vinte e sete reais e noventa e 
seis centavos. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 16 de janeiro de 2020 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

/17',  '/-c7-,/,' 6 e- 
NIVALDO BRAUN 

Representante Legal 
VIACAO IGUACU LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Pai-igot de Souza, 1080 - Centro 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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7.° Termo Aditivo de Supressão n° 36/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a Empresa VIACAO IGUACU LTDA 
LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, 
Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa VIACAO IGUACU LTDA , sediada na R RIO DE JANEIRO, 1445 	CEP: 
85760000 	BAIRRO: CENTRO, Capanema/PRPR, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.334.035/0001-43, neste ato representada pelo Sr.NIVALDO BRAUN, portador Do CPF 
335.113.819-91, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, 
ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Presencial n° 
13/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ 
AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em atendimento ao Parecer Jurídico n° 
143/2020, fica suprimido o valor dos itens 3, 4, 8, 9, 12 E 15, devido a Pandemia do 
CORONAVIRUS. 

Item Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantida 
de 

Licitada 

Valor 
antes 

da 
Supres 

são 

Quantidad 
e da 

Supressão 

Valor 
unitário 

após 
Supressã 

ode 
valores 

R$ 

Valor 	do 
aditivo de 
supressão 

R$ 

3 ROTA 01 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 
40 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
MARECHAL LOTT, 
VARGEM BONITA, OURO 
AZUL, ESTRELA OESTE, 
FARADAY, LINHA JACARÉ, 
ALTO PINHEIRO E 
PINHEIRO, CIDADE ATÉ O 
IFPR TURNO MATUTINO. 

KM 26.620 3,77 22.949 1,68 - 47.963,41 

4 ROTA 02 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 
40 LUGARES, NO TRECHO 

KM 24.860 3,77 21.290 1,72 -43,644,50 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot cie Souza,  1080 - Centro 85760-000 
Fone:(46)3,552-1321 
CAPANEMA-PR 
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COMPREENDIDO ENTRE 
DUAS BARRAS, 
MARECHAL LOTT, LINHA 
ESMERALDA, LINHA VACA 
BRANCA, LINHA SANTA 
MARIA, SANTA 
TEREZINHA, CRISTO REI, 
CIDADE, IFPR, TURNO 
MATUTINO. 

8 ROTA 07 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 
44 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE S. 
JOSE, SANTA MARIA, 
LINHA UNIÃO, 
RIOGRANDENSE, VOLTA 
GRANDE, CRISTO REI, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 20.000 3,74 21.681,50 2,10 -35.557,66 

9 ROTA 08  -  TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 
40 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
PINHEIRO, ALTO 
PINHEIRO, TIMBAÚVA, 
SANGA DOS PORCOS, SÃO 
SEBASTIÃO, SÃO JOÃO, 
LINHA BRIZOLA, LINHA 
TAMANDUÁ, L. GRANDE, 
PINHEIRO, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO. 

KM 31.900 3,73 29.170,90 1,63 -61.258,89 

12 ROTA 11 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
KOMBI, COM CAPACIDADE 
DE MÍNIMA DE 9 
LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE, 
BARRA SIEMENS, SÃO 
JOSÉ, BOA VISTA, SANTA 
TEREZINHA, CRISTO REI, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 24.200 3,06 24.691 1,57 -36.789,59 

15 ROTA 14  -  TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 
40 LUGARES, NO TRECHO 

KM 23.056 3,81 19.294,37 1,92 -36.466,35 

Avenida Governador Ped o Viriato Parigot de Souza, 1 080 - Centro 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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COMPREENDIDO ENTRE 
MARECHAL, VARGEM 
BONITA, ESTRELA, LINHA 
DOIS IRMÃOS, FARADAY, 
TURNO MATUTINO 
VESPERTINO. 

Valor total da Supressão: o Aditivo: R$ 261.680,40(Duzentos e sessenta e um mil, 
seiscentos e oitenta reais e quarenta centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: A revisão de valores será feita após o término da PANDEMIA do 
CORONAVIRUS e o início da aulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 06/05/2020 

NIVALDO BRAUN 
Representante Legal 

VIACAO IGUACU LTDA 
Fornecedor 

Avenida Governador Pedro Viriato Pango( de Souza, 1080 Centro - 8,5760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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8.° Termo Aditivo ao Contrato n° 36/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PARANÁ e de outro lado a empresa VIACAO IGUACU 
LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob 
o n 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIACAO 
IGUACU LTDA , pessoa jurídica de direito privado, situada a R RIO DE JANEIRO, 
1445 	CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.334.035/0001-43, neste ato por seu representante legal, NIVALDO BRAUN, 
CPF:335.113.8l 9-91 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 
e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Pregão Presencial n° 13/2018, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/02/2018, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes 
acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO 
INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE 
E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, em conformidade com a Manifestação Jurídica 
datada de 14/ 12/2020, fica aditivado 2.120,63 KM ao item 15 da rota atual, 
acrescentando seu valor em R$ 4.071,61(Quatro mil, setenta e um reais e 
sessenta e um centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma. 

Capanema - PR, 15 de dezembro de 2020 

41(!(  *(,/,% 

NIVALDO BRAUN 
Representante Legal 

VIACAO IGUACU LTDA 
Contratada 

. 	_ 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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9.P Termo Aditivo ao Contrato n° 36/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa VIACAO IGUACU LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIACAO IGUACU LTDA , pessoa jurídica de 
direito privado, situada a R RIO DE JANEIRO, 1445 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
inscrita no CNPJ sob o n° 06.334.035/0001-43, neste ato por seu representante legal, 
NIVALDO BRAUN, 	CPF:335.113.819-91 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Pregão Presencial n° 13/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO 
PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em conformidade 
com o Parecer Jurídico n° 14/2021, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 
36/2018 para mais 12 (Doze) meses partir da data de término do contrato, fica também 
aditivado seu valor em R$ 265.629,32 (Duzentos e sessenta e cinco mil, seiscentos e vinte 
e nove reais e trinta e dois centavos), conforme abaixo: 
Item Descrição do serviço Unid 

ade 
de 
medi 
da 

Quantidad 
e 

Preço 
unitári 
o 
R$ 

Valor total 
R$ 

      

3 26.620,00 1,68 44.721,64 ROTA 01 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES KM 
COM ÔNIBUS, COM CAPACIDADE MINIMA 
DE 40 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE MARECHAL 
LOTT, VARGEM BONITA, OURO AZUL, 
ESTRELA OESTE, FARADAY, LINHA 
JACARÉ, ALTO PINHEIRO E PINHEIRO, 
CIDADE ATÉ O IFPR TURNO MATUTINO. 

4 	ROTA 02 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES KM 24.860,00 1,72 42.759,20 
COM ÔNIBUS, COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 40 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE DUAS BARRAS, 
MARECHAL LOTT, LINHA ESMERALDA, 
LINHA --y4eA 13RANcA, LINHA SANTA,  
MARIA, SANTA TEREZINHA, CRISTO REI, 

rt‹, 	 •  
a 	ROTA 07 TRANEIPORTE DIC ENTUDANTKIII KM 20.900,0119,lÕ '4 .iiiõo,dcf 

COM ÓNIBUS, COM CAPACIDADE MINIM 

1 

4 
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COMPREENDIDO ENTRE S. JOSE, SANTA 
MARIA, LINHA UNIÃO, RIOGRANDENSE, 
VOLTA GRANDE, CRISTO REI, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO. 

9 ROTA 08 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
COM ÔNIBUS, COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 	40 	LUGARES, 	NO 	TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE PINHEIRO, ALTO 
PINHEIRO, 	TIMBAÚVA, 	SANGA 	DOS 
PORCOS, SÃO SEBASTIÃO, SÃO' JOÃO, 
LINHA BRIZOLA, LINHA TAMANDUÁ, L. 
GRANDE, PINHEIRO, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 31.900,00 1,63 51.997,00 

12 ROTA 11 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
COM KOMBI, COM CAPACIDADE DE 
MÍNIMA 	DE 9 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO 	ENTRE, 	BARRA 
SIEMENS, SÃO JOSÉ, BOA VISTA, SANTA 
TEREZINHA, 	CRISTO 	REI, 	TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO. 

KM 24.200,00 1,57 37.994,30 

15 ROTA 14 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
COM ÔNIBUS, COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 	40 	LUGARES, 	NO 	TRECHO 
COMPREENDIDO 	ENTRE 	MARECHAL, 
VARGEM BONITA, ESTRELA, LINHA DOIS 
IRMÃOS, FARADAY, TURNO MATUTINO 
VESPERTINO. 

KM 23.056,00 1,92 44.267,52 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema PR, 21 de janeiro de 2021 

AM 	CIO B 
Prefeito Municipal 

f3 
NIVALDO BRAUN 

Representante Legal 
VIACAO IGUACU LTDA 

Contratada 

avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(1.6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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10° Termo Aditivo a Contrato n° 36/2018, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a Empresa VIACAO IGUACU LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do 
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIACAO IGUACU LTDA , sediada 
na R RIO DE JANEIRO, 1445 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, inscrita no 
CNPJ sob o n° 06.334.035/0001-43, neste ato representada pelo Sr. NIVALDO BRAUN, portador 
do RG n° 2.169.933-0, e CPF n° 335.113.819-91, ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas 
alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão 
Presencial 13/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

• CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS 
DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR., em atendimento a Manifestação Jurídica datada de 02/06/2021, devido o 
retorno das atividades escolares, fica recomposto o valor dos itens: 3,4,8,9,12,15, conforme 
solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante a vigência do contrato: 
Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantida 

de 
Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequili 

brio 

Quantidade 
do 

Reequilibri 
o 

Valor 
unitário 

após 
Reequilíbri 

o de 
valores R$ 

Valor 	do 
aditivo R$ 

3 ROTA 01 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE MARECHAL 
LOTT, VARGEM BONITA, 
OURO AZUL, ESTRELA 
OESTE, FARADAY, 
LINHA JACARÉ, ALTO 
PINHEIRO E PINHEIRO, 
CIDADE ATÉ O IFPR 
TURNO MATUTINO. 

KM 26.620,00 3,77 19.439,00 3,77 40.627,51 

4 ROTA 02 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE DUAS BARRAS, 
MARECHAL LOTT, 
LINHA ESMERALDA, 
LINHA VACA BRANCA, 

KM 24.860,00 3,77 17.400,00 3,77 35.670,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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LINHA SANTA MARIA, 
SANTA TEREZINHA, 
CRISTO REI, CIDADE, 
IFPR, TURNO 
MATUTINO. 

8 ROTA 07 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 44 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE S. JOSE, SANTA 
MARIA, LINHA UNIAO, 
RIOGRANDENSE, VOLTA 
GRANDE, CRISTO REI, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 20.900,00 3,74 20.041,50 3,74 32.868,06 

9 ROTA 08 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÓNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE PINHEIRO, ALTO 
PINHEIRO, TIMBAÚVA, 
SANGA DOS PORCOS, 
SAO SEBASTIAO, SAO 
JOAO, LINHA BRIZOLA, 
LINHA TAMANDUÁ, L. 
GRANDE, PINHEIRO, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 31.900,00 3,73 26.570,90 3,73 55.798,89 

12 ROTA 11 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
KOMBI, COM 
CAPACIDADE DE 
MÍNIMA DE 9 
LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE, BARRA 
SIEMENS, SAO JOSÉ, 
BOA VISTA, SANTA 
TEREZINHA, CRISTO 
REI, TURNO MATUTINO 
E VESPERTINO. 

KM 24.200,00 3,06 23.591,00 3,06 35.150,59 

15 ROTA 14 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE MARECHAL, 

KM 23.056,00 3,81 14.295,00 3,81 27.017,55 

" 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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VARGEM BONITA, 
ESTRELA, LINHA DOIS 
IRMÃOS, FARADAY, 
TURNO MATUTINO 
VESPERTINO. 

Valor total do Aditivo: R$ 227.132,60 (Duzentos e vinte e sete mil, cento e trinta e dois 
reais e sessenta centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 02 de junho de 2021 

AMERICO BELL 
Prefeito Municipa 

irl -(,-.x.,:"ó g  2 a-1-4  "-s— 
NIVALDO BRAUN 

Representante Legal 
VIACAO IGUACU LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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11.° Termo Aditivo ao Contrato Contrato n° 36/2018, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a Empresa VIACAO IGUACU LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado 
do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
VIACAO IGUACU LTDA , sediada na R RIO DE JANEIRO, 1445 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 06.334.035/0001-43, neste ato 
representada pelo Sr. NIVALDO BRAUN, portador do RG n° 2.169.933-0, e CPF n° 
335.113.819-91, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, 
ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Presencial 13/2018, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS 
ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em atendimento ao Parecer Jurídico n° 225/2021, fica 
recomposto o valor dos itens: 03, 04, 08, 09, 12,15, conforme solicitação, devido ao aumento 
do preço do produto durante a vigência do contrato: 

Ite 
m 

Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantidad 
e 

Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequil 

ibrio 

Quantida 
de do 

Reequilibr 
io 

Valor 
unitário 

após 
Reequilíbri 

o de 
valores R$ 

Valor 	do 
aditivo RS  

3 ROTA 01 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 
40 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
MARECHAL LOTT, VARGEM 
BONITA, OURO AZUL, 
ESTRELA OESTE, 
FARADAY, LINHA JACARÉ, 
ALTO PINHEIRO E 
PINHEIRO, CIDADE ATÉ O 
IFPR TURNO MATUTINO. 

KM 26.620,00 3,77 15.509,00 4,59 12.717,38 

4 ROTA 02 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 
40 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
DUAS BARRAS, MARECHAL 
LOTT, LINHA ESMERALDA, 

KM 24.860,00 3,77 13.650,00 4,53 10.374,00 

M 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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LINHA VACA BRANCA, 
LINHA SANTA MARIA, 
SANTA TEREZINHA, 
CRISTO REI, CIDADE, IFPR, 
TURNO MATUTINO. 

8 ROTA 07 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 
44 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE S. 
JOSE, SANTA MARIA, 
LINHA UNIÃO, 
RIOGRANDENSE, VOLTA 
GRANDE, CRISTO REI, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 20.900,00 3,74 17.101,50 4,73 16.930,48 

9 ROTA 08 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 
40 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
PINHEIRO, ALTO 
PINHEIRO, TIMBAÚVA, 
SANGA DOS PORCOS, SÃO 
SEBASTIÃO, SÃO JOÃO, 
LINHA BRIZOLA, LINHA 
TAMANDUÁ, L. GRANDE, 
PINHEIRO, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO. 

KM 31.900,00 3,73 22.070,90 4,51 17.215,30 

12 ROTA 11 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
KOMBI, COM CAPACIDADE 
DE MÍNIMA DE 9 
LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE, 
BARRA SIEMENS, SÃO 
JOSÉ, BOA VISTA, SANTA 
TEREZINHA, CRISTO REI, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 24.200,00 3,06 20.291,00 3,62 11.362,96 

15 ROTA 14 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 
40 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
MARECHAL, VARGEM 
BONITA, ESTRELA, LINHA 
DOIS IRMÃOS, FARADAY, 

VESPERTINO. 

KM 

TURNO MATUTINO  

23.056,00 3,81 10.359,00 4,51 7.251,30 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Valor total do Aditivo: R$ 75.851,42 (Setenta e cinco mil, oitocentos e cinquenta e 
um reais e quarenta e dois centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 28 de julho de 2021 

AMERICO BELLE 
	

NIVALDOV B RA UN  ct.  
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
VIACAO IGUAGU LTDA 

Fornecedor 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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12° Termo Aditivo ao Contrato n° 36/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa VIACAO IGUACU LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIACAO IGUACU LTDA , pessoa jurídica de 
direito privado, situada a R RIO DE JANEIRO, 1445 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 06.334.035/0001-43, neste ato por seu 
representante legal, NIVALDO BRAUN, CPF:335.113.819-91 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 
e 	n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Pregão Presencial n° 13/2018, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO 
PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em conformidade 
com o Parecer Jurídico n° 255/2021, fica recomposto o valor da diferença do Transporte 
Escolar retroativo ao dia 17/05/2021 do Contrato n° 36/2018, sendo rodados 10 dias 
no mês de maio e 20 dias no mês de junho, perfazendo um total de 3.930 km na 
rota 01, 3.750, km na rota 02, 2.940 km na rota 06, 2.940 km na rota 07, 4.500 
KM na rota 08, 3.300 km na rota 11 e 3.936 km na rota14.  

CLÁUSULA SEGUNDA :Valor do Aditivo: R$ 17.096,40 (Dezessete mil, noventa e seis 
reais e quarenta centavos) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem qiu tados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
12 dias de agosto de 2021 

/2// 	 f? 
NIVALDO BRAUN 

Representante Legal 
VIACAO IGUACU LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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13.° Termo Aditivo ao Contrato n° 36/2018 , que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e 
de outro lado a Empresa VIACAO IGUACU LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do 
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIACAO IGUACU LTDA , 
sediada na R RIO DE JANEIRO, 1445 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, 
inscrita no CNPJ sob o n° 06.334.035/0001-43, neste ato representada pelo Sr. NIVALDO 
BRAUN, portador do RG n° 2.169.933-0, e CPF n° 335.113.819-91, ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 
e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital 
Pregão Presencial 13/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Presencial n° 	13/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS 
DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR., em atendimento a Manifestação Jurídica datada de 18/10/2021, fica 
recomposto o valor dos itens: 3,4,8,9,12 e 15, conforme solicitação, devido ao aumento do preço 
do produto durante a vigência do contrato: 
Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantida 

de 
Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequili 

brio 

Quantidad 
e do 

Reequilibri 
o 

Valor 
unitário 

após 
Reequilíbri 

o de 
valores R$ 

Valor 	do 
aditivo R$ 

3 ROTA 01 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE MARECHAL 
LOTT, VARGEM BONITA, 
OURO AZUL, ESTRELA 
OESTE, FARADAY, 
LINHA JACARÉ, ALTO 
PINHEIRO E PINHEIRO, 
CIDADE ATÉ O IFPR 
TURNO MATUTINO. 

KM 26.620,00 4,59 8.042,00 4,81 1.769,24 

4 ROTA 02 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE DUAS BARRAS, 
MARECHAL LOTT, 
LINHA ESMERALDA, 
LINHA VACA BRANCA, 
LINHA SANTA MARIA, 

KM 24.860,00 4,53 6.553,50 4,75 1.441,77 

(D 
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SANTA TEREZINHA, 
CRISTO REI, CIDADE, 
IFPR, TURNO 
MATUTINO. 

8 ROTA 07 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 44 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE S. JOSE, SANTA 
MARIA, LINHA UNIAO, 
RIOGRANDENSE, 
VOLTA GRANDE, 
CRISTO REI, TURNO 
MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 20.900,00 4,73 11.515,50 4,92 2.187,94 

9 ROTA 08 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE PINHEIRO, ALTO 
PINHEIRO, TIMBAÚVA, 
SANGA DOS PORCOS, 
SÃO SEBASTIAO, SAO 
JOÃO, LINHA BRIZOLA, 
LINHA TAMANDUÁ, L. 
GRANDE, PINHEIRO, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 31.900,00 4,51 13.520,90 4,73 2.974,59 

12 ROTA 11 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
KOMBI, COM 
CAPACIDADE DE 
MÍNIMA DE 9 
LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE, BARRA 
SIEMENS, SAO JOSÉ, 
BOA VISTA, SANTA 
TEREZINHA, CRISTO 
REI, TURNO MATUTINO 
E VESPERTINO. 

KM 24.200,00 3,62 14.021,00 3,82 2.804,2 

15 ROTA 14 

ÔNIBUS, 
CAPACIDADE 

TRECHO 

ENTRE 
VARGEM 

DE ESTUDANTES 

DE 40 LUGARES, 

COMPREENDIDO 

- TRANSPORTE 
COM 

COM 
MÍNIMA 

NO 

MARECHAL, 
BONITA, 

KM 23.056,00 4,51 3.006,00 4,71 601,20 

1) 
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ESTRELA, LINHA DOIS 
IRMÃOS, FARADAY, 
TURNO MATUTINO 
VESPERTINO. 

Valor total do Aditivo: R$ 11.778,94 (Onze mil, setecentos e setenta e oito reais e noventa 
e quatro centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 27 de outubro de 2021 

- 	 ri? e_i/ 
NIVALDO BRAUN 

Representante Legal 
VIACAO IGUACU LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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14.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços/Contrato n° 
36/2018, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a Empresa 
VIACAO IGUACU LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, 
Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa VIACAO IGUACU LTDA , sediada na R RIO DE JANEIRO, 1445 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.334.035/0001-43, neste ato representada pelo Sr. NIVALDO BRAUN, portador do 
RG n° 2.169.933-0, e CPF n° 335.113.819-91, ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e 
suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência 
do Edital Pregão Presencial 13/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços/contrato firmado em 
06/02/2018, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO 
INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E 
ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR., em atendimento a Decisão Administrativa datada de 09/11/2021, fica 
recomposto o valor dos itens: 03, 04, 08,09,12 e 15, conforme solicitação, devido ao 
aumento do preço do produto durante a vigência do contrato: 

Ite 
m 

Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantidad 
e 

Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequi 
librio 

Quantida 
de do 

Reequilibr 
io 

Valor 
unitário 

após 
Reequilíbr 

io de 
valores R$ 

Valor 	do 
aditivo R$ 

3 ROTA 01 - KM 26.620,00 4,81 5.553,00 5,04 1.277,19 
TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE MARECHAL 
LOTT, VARGEM 
BONITA, OURO AZUL, 
ESTRELA OESTE, 
FARADAY, LINHA 
JACARÉ, ALTO 
PINHEIRO E 
PINHEIRO, CIDADE 
ATÉ O IFPR TURNO 
MATUTINO. O 
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4 ROTA 02 - KM 24.860,00 4,75 4.188,00 4,98 963,24 
TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE DUAS 
BARRAS, MARECHAL 
LOTT, LINHA 
ESMERALDA, LINHA 
VACA BRANCA, LINHA 
SANTA MARIA, SANTA 
TEREZINHA, CRISTO 
REI, CIDADE, IFPR, 
TURNO MATUTINO. 

8 ROTA 07 - KM 20.900,00 4,92 9.653,50 5,13 2.027,23 
TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 44 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE S. JOSE, 
SANTA' MARIA, LINHA 
UNIÃO, 
RIOGRANDENSE, 
VOLTA GRANDE, 
CRISTO REI, TURNO 
MATUTINO E 
VESPERTINO. 

9 ROTA 08 - KM 31.900,00 4,73 10.670,90 4,97 2.561,01 
TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE PINHEIRO, 
ALTO PINHEIRO, 
TIMBAÚVA, SANGA 
DOS PORCOS, SÃO 
SEBASTIÃO, SÃO 
JOÃO, LINHA 
BRIZOLA, LINHA 
TAMANDUÁ, L. 
GRANE, PINHEIRO, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 

»354 r?, 

TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

12 ROTA 11 - 
TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
KOMBI, COM 
CAPACIDADE DE 
MÍNIMA DE 9 
LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE, BARRA 
SIEMENS, SÃO JOSÉ, 
BOA VISTA, SANTA 
TEREZINHA, CRISTO 
REI, TURNO 
MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 24.200,00 3,82 11.931,00 3,92 1.193,10 

15 ROTA 14 - 
TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE MARECHAL, 
VARGEM BONITA, 
ESTRELA, LINHA 
DOIS IRMÃOS, 
FARADAY, TURNO 
MATUTINO 
VESPERTINO. 

KM 23.056,00 4,71 555,00 4,92 116,55 

Valor total do Aditivo: R$ 8.138,32 (Oito mil, cento e trinta e oito reais e trinta e 
dois centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 09 de novembro de 2021 

AMERICO B 	 NIVALDO BRAUN 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

VIACAO IGUACU LTDA 
Detentora da Ata/Contratado 
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15.° Termo Aditivo ao Contrato n° 36/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa VIACAO IGUACU LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIACAO IGUACU LTDA , pessoa jurídica de 
direito privado, situada a R RIO DE JANEIRO, 1445 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 06.334.035/0001-43, neste ato por seu 
representante legal, NIVALDO BRAUN, CPF:335.113.819-91 áo fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 
e 	n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Pregão Presencial n° 13/2018, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO 
PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em conformidade 
com o Parecer Jurídico n° 366/2021, fica acrescida ao Contrato n° 36/2018, na rota 14 
2.200 KM. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo R$ 10.516,00 (Dez mil, quinhentos e dezes-
seis reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 08 de dezembro de 2021 

• 
/1/4( 	, 	IS rz- 
NIVALDO BRAUN 

Representante Legal 
VIACAO IGUACU LTDA 

Contratada 

AMÉRICO BÈLLÉ 
Prefeito Municipal 
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16.° Termo Aditivo ao Contrato n° 36/2018, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado 
a empresa VIACAO IGUACU LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
VIACAO IGUACU LTDA , pessoa jurídica de direito privado, situada a R RIO DE JANEIRO, 1445 
- CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 06.334.035/0001-43, neste ato 
por seu representante legal, NIVALDO  BRAUN,  CPF:335.113.819-91 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 
Pregão Presencial n° 13/2018, mediante as seguintes 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS 
DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERIMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR em atendimento ao Parecer Jurídico n° 03/2022, foi aplicado o índice IPCA - 
fndice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo para recompor os valores, fica aditivado tam-
bém o valor e prazo de vigência de mais 12 meses em cada rota conforme abaixo: 

Item Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantidade 
Licitada 

Valor 
antes d 

a 
Recomp 
osigdo 

Quantidad 
e da 

Recomposi 
cão 

Valor 
unitário 

após 
Recomposi 

cão de 
valores R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

3 ROTA 01 -TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ONIBUS, COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 
40 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
MARECHAL LoTT, 
VARGEM BONITA, OURO 
AZUL, ESTRELA OESTE,  
FARADAY,  LINHA JACARÉ, 
ALTO PINHEIRO E 
PINHEIRO, CIDADE ATE 0 
IFPR TURNO MATUTINO. 

KM 26.620,00 5,04 26.620,00 5,53 147.208,0 

4 ROTA 02 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÓNIBUS, COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 
40 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
DUAS BARRAS, 
MARECHAL LOTT, LINHA 
ESMERALDA, LINHA VACA 
BRANCA, LINHA SANTA 
MARIA, SANTA 

KM 24.860,00 4,98 24.860,00 5,47 135.984,20 
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TEREZINHA, CRISTO REI, 
CIDADE, IFPR, TURNO 
MATUTINO. 

8 ROTA 07- TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 
44 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
S.  JOSE,  SANTA MARIA, 
LINHA UNIÃO, 
RIOGRANDENSE, VOLTA 
GRANDE, CRISTO REI, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 20.900,00 5,13 20.900,00 5,63 117.667,00 

9 ROTA 08 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ONIBUS, COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 
40 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
PINHEIRO, ALTO 
PINHEIRO, TIMBAÚVA, 
SANGA DOS PORCOS,  SAO  
SEBASTIÃO,  SAO  JOÃO, 
LINHA BRIZOLA, LINHA 
TAMANDUA, L. GRANDE, 
PINHEIRO, TURNO 
MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 31.900,00 4,97 31.900,00 5,46 174.174,00 

12 ROTA 11 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
KOMBI, COM CAPACIDADE 
DE  MINIMA  DE 9 
LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE, 
BARRA  SIEMENS, SAO 
JOSE,  BOA VISTA, SANTA 
TEREZINHA, CRISTO REI, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 24.200,00 3,92 24.200,00 4,30 104.060,00 

111 

15 ROTA 14 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 
40 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
MARECHAL, VARGEM 
BONITA, ESTRELA, LINHA 
DOIS IRMÃOS,  FARADAY,  
TURNO MATUTINO 
VESPERTINO. 

KM 23.056,00 4,92 23.056,00 5,40 14.502,40 
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Valor total do Aditivo: R$ 803.596,20 (Oitocentos e três mil, quinhentos e noventa e seis 
reais e vinte centavos) 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 03 
dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

1//',  

NIVALDO  BRAUN  
Representante Legal 

VIACAO IGUACU LTDA 
Contratada 
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Termo Aditivo ao Contrato n° 36/2018, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de 
outro lado a Empresa VIACAO IGUACU LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do  
Parana,  inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  BELLE,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIACAO IGUACU LTDA , 
sediada na R RIO DE JANEIRO, 1445 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/ PR, 
inscrita no CNPJ sob o n° 06.334.035/0001-43, neste ato representada pelo Sr. NIVALDO  
BRAUN,  portador do RG n° 2.169.933-0, e CPF n° 335.113.819-91, ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 
e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital 
Pregão Presencial n° 13/2018, mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Pregos/contrato firmado em 06/02/2018, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em atendimento a Decisão Administrativa datada de 
21/03/2022, fica recomposto o valor do(s) itens abaixo descrito(s), conforme solicitação, devido 
ao aumento do preço do produto durante a vigência do contrato: 

Item Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantida 
de 

Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequil 

ibrio 

Quantidad 
e do 

Reequilibri 
o 

Valor 
unitário 

após 
Reequilibri 

o de 
valores R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

3 ROTA 01 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM CAPACIDADE  
MINIMA DE 40 LUGARES, 
NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
MARECHAL LOTT, VARGEM 
BONITA, OURO AZUL, 
ESTRELA OESTE,  FARADAY,  
LINHA JACARÉ, ALTO 
PINHEIRO E PINHEIRO, 
CIDADE ATÉ 0 IFPR TURNO 
MATUTINO. 

KM 26.620,00 5,53 26.056,89 6,10 14.852,42 

4 ROTA 02 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM CAPACIDADE  
MINIMA DE 40 LUGARES, 
NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
DUAS BARRAS, MARECHAL 
LOIT, LINHA ESMERALDA, 
LINHA VACA BRANCA, 
LINHA SANTA MARIA, 
SANTA TEREZINHA, CRISTO 

KM 24.860,00 5,47 23.122,10 6,02 

4/  • tvde,\Á 

12.717,15 

rD 
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REI, CIDADE, IFPR, TURNO 
MATUTINO. 

8 ROTA 07 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
ONIBUS, COM CAPACIDADE  
MINIMA DE 44 LUGARES, 
NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE S.  
JOSE,  SANTA MARIA, LINHA 
UNIÃO, RIOGRANDENSE, 
VOLTA GRANDE, CRISTO 
REI, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 20.900,00 5,63 25.759,88 6,11 12.622,34 

9 ROTA 08 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
ONIBUS, COM CAPACIDADE  
MINIMA DE 40 LUGARES, 
NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
PINHEIRO, ALTO PINHEIRO, 
TIMBAUVA, SANGA DOS 
PORCOS,  SAO  SEBASTIAO,  
SAO  JOÃO, LINHA BRIZOLA, 
LINHA TAMANDUÁ, L. 
GRANDE, PINHEIRO, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 31.900,00 5,46 35.514,90 6,03 20.243,49 

12 ROTA 11 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM KOMBI, 
COM CAPACIDADE DE  
MINIMA  DE 9 LUGARES, NO 
TRECHO COMPREENDIDO 
ENTRE, BARRA  SIEMENS, 
SAO JOSE, BOA VISTA, 
SANTA TEREZINHA, CRISTO 
REI, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 24.200,00 4,30 30.951,99 4,51 6.499,91 

15 ROTA 14 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
ONIBUS, COM CAPACIDADE  
MINIMA DE 40 LUGARES, 
NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
MARECHAL, VARGEM 
BONITA, ESTRELA, LINHA 
DOIS IRMÃOS, FARADAY,  
TURNO MATUTINO 
VESPERTINO. 

KM 23.056,00 5,40 21.423,32 5,91 10.925,89 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 77.861,20 (Setenta e sete mil, oitocentos e 
sessenta e um reais e vinte centavos) 

CLAUSULA TERCEIRA: Em decorrência do reajuste aplicado, a Contratada renuncia a 
qualquer direito a pedido de reequilibrio econômico-financeiro ou reajuste do contrato cujo 
fato gerador tenha ocorrido antes da assinatura do presente termo aditivo.  
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E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
22 dia(s) do mês de março de 2022 
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18' Termo Aditivo ao Contrato n° 36/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — 
PARANA e de outro lado a empresa VIACAO IGUACU LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIACAO IGUACU LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a R RIO DE JANEIRO, 1445 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n°06.334.035/0001-43, neste ato por seu representante 
legal, NIVALDO  BRAUN,  CPF:335.113.819-91 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Pregão Presencial n° 13/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO 
PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, em 
conformidade com o Parecer Jurídico n° 03/2022, fica AUTORIZADA a troca de veiculo 
para fazer a ROTA 07 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÔNIBUS, COM CAPACIDADE  
MINIMA  DE 44 LUGARES, NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE S.  JOSE,  SANTA MARIA, 
LINHA UNIÃO, RIOGRANDENSE, VOLTA GRANDE, CRISTO REI, TURNO MATUTINO E VES-
PERTINO. De ÔNIBUS COM 44 LUGARES para MICRO ONIBUS COM 16 LUGARES, fica tam-
bém suprimido o valor do KM rodado que era de R$6,11 e passa a ser de R$4,74. 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor da Supressão: R$ 32.048,42( Trinta e dois mil, quarenta e oito reais e  qua-
Tanta e dois centos) 

CLAUSULA TERCEIRA Os dados para a emissão de nota fiscal, serão enviados através de  e-mail,  no 
momento da requisição dos produtos/serviços pelas Secretarias. 

CLAUSULA QUARTA: As demais clausulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 05 dia(s) do mês 
de maio de 20 

AMÉRICO BEL 
Prefeito Municipal 

NIVALDO  BRAUN  
Representante Legal 

VIACAO IGUACU LTDA 
Contratada 
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19.° Termo Aditivo ao Contrato n° 36/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a Empresa VIACAO IGUACU LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado 
do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMERICO  BELLE,  doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
VIACAO IGUACU LTDA , sediada na R RIO DE JANEIRO, 1445 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, Capanema/ PR, inscrita no CNPJ sob o n° 06.334.035/0001-43, neste ato 
representada pelo Sr. NIVALDO  BRAUN,  portador do RG ri° 2.169.933-0, e CPF n° 
335.113.819-91, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam 
o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Presencial n° 13/2018, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATE AS 
ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERIMETRO URBANO E RURAL 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.., em atendimento a Decisão Administrativa datada de 
26/05/2022, ficam reequilibrado o valor dos itens abaixo descritos, conforme solicitação, 
devido ao aumento do oreco do produto durante a vigência do contrato: 

He 
m 

Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantidad 
e 

Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequil 

ibrio 

Quantidade do 
Reequilibrio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilíbri 

o de 
valores R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

3 ROTA 01- 
TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
ONIBUS, COM 
CAPACIDADE  MINIMA  
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE MARECHAL 
LOTT, VARGEM 
BONITA, OURO AZUL, 
ESTRELA OESTE,  
FARADAY,  UNHA 
JACARE, ALTO 
PINHEIRO E 
PINHEIRO, CIDADE 
AT 0 IFPR TURNO 
MATUTINO. 

KM 26.620,00 6,10 21.054,204 6,18 1.684,33 

4 ROTA 02 - 
TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
ONIBUS, COM 
CAPACIDADE  MINIMA  
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 

KM 

COMPREENDIDO  

24.860,00 6,02 18.073,16 6,10 1.445,85 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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ENTRE DUAS BARRAS, 
MARECHAL  Low,  
LINHA ESMERALDA, 
LINHA VACA BRANCA, 
LINHA SANTA MARIA, 
SANTA TEREZINHA, 
CRISTO REI, CIDADE, 
IFPR, TURNO 
MATUTINO. 

8 ROTA 07 - 
TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
ÓNIBUS, COM 
CAPACIDADE  MINIMA  
DE 44 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE S.  JOSE,  
SANTA MARIA, LINHA 
UNIÃO, 
RIOGRANDENSE, 
VOLTA GRANDE, 
CRISTO REI, TURNO 
MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 20.900,00 4,74 21.364,268 4,82 1.709,14 

9 ROTA 08 - 
TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
ONIBUS, COM 
CAPACIDADE  MINIMA  
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE PINHEIRO, 
ALTO PINHEIRO, 
TIMBA1:JVA, SANGA 
DOS PORCOS,  SAO  
SEBASTIÃO,  SAO  
JOÃO, LINHA 
BRIZOLA, LINHA 
TAMANDUA, L. 
GRANDE, PINHEIRO, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 31.900,00 6,03 29.649,3004 6,11 2,371,94 

12 ROTA 11 - 
TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
KOMBI, COM 
CAPACIDADE DE  
MINIMA  DE 9 
LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE, BARRA  
SIEMENS, SAO JOSE,  
BOA VISTA, SANTA 

KM 24.200,00 4,51 26.638,551 4,51 - 
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TEREZINHA, CRISTO 
REI, TURNO 
MATUTINO E 
VESPERTINO. 

15 ROTA 14- 
TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
ONIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE MARECHAL, 
VARGEM BONITA, 
ESTRELA, LINHA DOIS 
IRMÃOS,  FARADAY,  
TURNO MATUTINO 
VESPERTINO. 

KM 23.056,00 5,91 16.387,952 5,99 1.311,03 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 8.522,29 (Oito mil, quinhentos e 
vinte e dois reais e vinte e nove centavos) 

CLAUSULA TEREIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 26 
dia(s) do mês de o d 022 

,,v, 
NIVALDO  BRAUN  

Representante Legal 
VIA CAO IGUACU LTDA 

Contratado 
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20.° Termo Aditivo ao Contrato n° 36/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a Empresa VIACAO IGUACU 
LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, 
Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n" 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa VIACAO IGUACU LTDA , sediada na R RIO DE JANEIRO, 1445 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/ PR, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.334.035/0001-43, neste ato representada pelo Sr. NIVALDO  BRAUN,  portador do 
RG n° 2.169.933-0, e CPF n° 335.113.819-91, ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e 
suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência 
do Edital Pregão Presencial n° 13/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATE 
AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERIMETRO URBANO E 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.., em atendimento a Decisão Administrativa 
datada de 28/06/2022, ficam reequilibrado o valor dos itens abaixo descritos, conforme 
soncua ao devido ao aumento ao  re  o ao comousuvei durante a vigência uu contrato: 
Ite 
m 

Descrição do produto Un. 
Med. 

_ 
Quantidad 

e 
Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequi 
librio 

Quantidade 
do 

Reequilibrio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilibr 

io de 
valores R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

3 ROTA 01 - 
TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
ONIBUS, COM 
CAPACIDADE  MINIMA  
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE MARECHAL 
Lorr, VARGEM 
BONITA, OURO AZUL, 
ESTRELA OESTE,  
FARADAY,  LINHA 
JACARÉ, ALTO 
PINHEIRO E 
PINHEIRO, CIDADE 
AT 0 IFPR TURNO 
MATUTINO. 

KM 26.620,00 6,18 18.360,45 6,46 5.140,92 

4 ROTA 02- 
TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE  MINIMA  

KM 24.860,00 6,10 15.354,50 6,37 4.145,71 
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DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE DUAS 
BARRAS, MARECHAL 
LOTT, LINHA 
ESMERALDA, LINHA 
VACA BRANCA, 
LINHA SANTA MARIA, 
SANTA TEREZINHA, 
CRISTO REI, CIDADE, 
IFPR, TURNO 
MATUTINO. 

8 ROTA 07 - 
TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
ONIBUS, COM 
CAPACIDADE  MINIMA  
DE 44 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE S.  JOSE,  
SANTA MARIA, LINHA 
UNIÃO, 
RIOGRANDENSE, 
VOLTA GRANDE, 
CRISTO REI, TURNO 
MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 20.900,00 4,82 
18.997,40 

4,94 2.279,68 

9 ROTA 08- 
TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
ONIBUS, COM 
CAPACIDADE  MINIMA  
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE PINHEIRO, 
ALTO PINHEIRO, 
TIMBACVA, SANGA 
DOS PORCOS, SÃO 
SEBASTIÃO, SÃO 
JOÃO, LINHA 
BRIZOLA, LINHA 
TAMANDUA, L. 
GRANDE, PINHEIRO, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 31.900,00 6,11 26.490,9004 6,39 7.417,45 

12 ROTA 11 - 
TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
KOMBI, COM 
CAPACIDADE DE  
MINIMA  DE 9 

KM 24.200,00 4,51 24.315,93 4,55 972,63 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE, BARRA  
SIEMENS,  SÃO JOS, 
BOA VISTA, SANTA 
TEREZINHA, CRISTO 
REI, TURNO 
MATUTINO E 
VESPERTINO. 

15 ROTA 14 - 
TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
ONIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE MARECHAL, 
VARGEM BONITA, 
ESTRELA, LINHA 
DOIS IRMÃOS,  
FARADAY,  TURNO 
MATUTINO 
VESPERTINO. 

KM 23.056,00 5,99 13.676,60 6,23 3.282,38 

n•-) noo 4- 
‘...e L. v tx orik7V111.1.Jtt. V cll(J1 LULcil UU tiLl1L1VO. ix.bp zo.zoo, (Vinte - tiCs 1111, LILIGC11Lt., 

trinta e oito reais e setenta e sete centavos) 

0.11' A TTC1TTT A c.m."11'111\TYlk A . 7-1 1- A 

CLAUSULA TEREIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 28 
dia(s) do mês de junho de 2022 

/1" r? 
NIVALDO  BRAUN  

Representante Legal 
VIA CAO IGUACU LTDA 

Contratado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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CONTRATO N° 37/2018 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 

VIACAO SENTINELA LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de 

um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado 

VIACAO SENTINELA LTDA - EPP,CNPJ 06.338.210/0001-70, R RIO DE JANEIRO, 1445 - CEP: 

85760000 - BAIRRO: CENTRO, Município de Capanema/PR, nesse ato representada pelo Sr(a). 

ANTONINHO LUCHESE , CPF N° 284.928.389-49, RG N° 1080684, vêm firmar o presente Contrato nos 

termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições 

estabelecidas no Pregão Presencial n° 13/2018, que fazem parte integrante deste instrumento, 

mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1.CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 

ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS 

DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa vencedora deverá executar o serviço imediatamente a solicitação da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DOS OBJETOS 

3.1. O objeto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 
Item Descrição do serviço Marca. 

do 
produto 

SENTIN 
ELA 

Unida 
de de 
medid 
a 
KM 

Quantidade 

20.834,00 

Preço 
unitário 

3,43 

Preço total 

71.460,62 1 ROTA 03 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 40 
LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE LAGEADO 
GRANDE, SÃO SEBASTIÃO, TIGRINHO, 
NOSSA SENHORA DO CARMO, SANTO 
ANTÔNIO DO SIEMENS, TRÊS 
ANGICOS, CIDADE ATÉ O IFPR, 
TURNO MATUTINO. 

2 ROTA 16 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 40 

SENTIN 
ELA 

KM 19.712,00 3,43 67.612,16 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE PORTO 
MOISÉS LUPION, SANTA CLARA, 
VOLTA P/RESSACA, SÃO LUIZ, ENT 
PAVÃO, CAMBUÍ, SÃO FRANCISCO, 
CIDADE, IFPR, TURNO MATUTINO. 

5 ROTA 04 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 40 
LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE PORTO 
MOISÉS LUPION, RESSACA, SANTA 
CLARA, CAMBUÍ, SÃO LUIZ, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO. 

SENTIN 
ELA 

KM 30.272,00 3,44 104.135,68 

6 ROTA 05 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 44 
LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE SANTA ANA, 
NOVA VENEZA, PAVÃO, SÃO LUIZ, 
CAMBUÍ, PELO ASFALTO NOVO, 
CIDADE, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO 

SENTIN 
ELA 

KM 21.516,00 3,43 73.799,88 

17 ROTA 17 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 40 
LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE LINHA 
CURITIBANA, CAMBUÍ, LINHA SÃO 
FRANCISCO, ENGENHEIRO PINTO E 
CIDADE, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

SENTIN 
ELA 

KM 25.520,00 ' 2,80 71.456,00 

18 ROTA 18 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM KOMBI OU 
VEÍCULO ASSEMELHADO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 9 LUGARES, 
NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 
PORTO MOISÉS LUPION, RESSACA, 
SANTA CLARA, SÃO LUIZ, CAMBUÍ, 
CRISTO REI, CIDADE, TURNO 
VESPERTINO. 

SENTIN 
ELA 

KM 30.008,00 2,85 85.522,80 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  
4.1. O fornecedor obriga-se a: 
4.1.1. Efetuar a entrega dos móveis em perfeitas condições, acompanhádo da respectiva nota fiscal 

constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 
4.1.2.Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 
4.1.3.Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
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4.1.4.Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 'parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4.1.5.Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
5.1.1Receber provisoriamente os medicamentos, disponibilizando local, data e horário; 
5.1.2.Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de servidor 

especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. O valor do contrato é de R$ 473.987,14 (Quatrocentos e Setenta e Três Mil, Novecentos e 

Oitenta e Sete Reais e Quatorze Centavos) 
6.1.1.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto contratado. 

6.1.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 06/02/2018 e encerramento 

em 05/02/2019. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
8.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e 

entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de 
recebimento do objeto emitido pela Contratante. 

8.2. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos objetos, nos termos da 
cláusula nona deste instrumento contratual. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
até que o, fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

a) A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Município, de Capanema-PR- CNPJ 

75.972.760/0001-60- Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080 - Capanema-PR - Cep 85760- 

000. 
8.4.Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade 

do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto à regularidade 
fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.5.Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.5.1.0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n°  123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
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de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

8.6.0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

8.7.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

8.7.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.8.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =1xNx 
VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
= Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

6 / 100)  
3 

65  
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  
9.1. A empresa vencedora deverá prestar o serviço de acordo com a programação realizada pela 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
9.2. Caso haja algum imprevisto que exija a alteração ou acréscimo da rota durante a execução dos 

serviços, em razão de consertos de estadas rurais, alagamentos e outros, a comprovação do acréscimo 
é de responsabilidade da empresa contratada, por meio de controle do hodômetro e outras provas que 
constatem a necessidade de desvio da rota programada pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte. 

9.3. A empresa fica obrigada a prestar os serviços durante todo o calendário escolar, que será 
fornecido para a CONTRATADA, pela CONTRATANTE, no Ato da Assinatura do contrato. 

9.4. A CONTRATADA é obrigada a prestar os serviços durante os 200 (duzentos) dias letivos do 
Calendário Escolar, acrescido dos dias referentes a eventos previstos no mesmo calendário que 
necessitarão de transporte, perfazendo um total estimado de 220 (duzentos e vinte) dias. 

9.5. A CONTRATADA somente poderá transportar estudantes devidamente identificados e que 
estejam portando o Passe Escolar, bem como idosos, nos casos autorizados pelo Município. 

9.6. A CONTRATADA fica proibida de oferecer carona a pessoas que não são estudantes e que 
não estejam portando o Passe Escolar, sob pena de rescisão do contrato, salvo na condição de portarem 
autorização expressa emitida pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. 

9.7. A CONTRATADA deverá realizar o transporte dos estudantes no período matutino e vespertino 
(quando for o caso). 

9.7.1. No período matutino, a CONTRATADA deverá iniciar coleta dos estudantes, conforme 
localidades descritas no Projeto Básico, às 05h0Omin, transportando estes até o seu local de destino, ou 
seja, até as escolas. 

9.7.2. Ao fim das aulas no período matutino, que ocorrerá às 11h3Omin., a CONTATADA deverá 
realizar a coleta dos estudantes em suas escolas, e entrega-los nas suas localidades de origem. 

9.7.3. No período vespertino, a CONTRATADA deverá iniciar coleta dos estudantes, conforme 
localidades descritas no Projeto Básico, às 12h0Omin., transportando estes até o seu local de destino, ou 
seja, até as escolas. 
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9.7.4. Ao fim das aulas no período vespertino, que ocorrerá às 17h15min., a CONTRATADA deverá 
realizar a colega dos estudantes em suas escolas, e entrega-los nas suas localidades de origem. 

9.8. A CONTRATADA deverá executar os serviços com suas próprias ferramentas, com seus 
próprios veículos e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre 
qualquer acidente que porventura acontecer com seus funcionários e/ou os estudantes, durante a 
execução dos serviços. 

9.9. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 
9.10 A Administração Municipal poderá, durante o prazo de vigência do contrato, alterar a 

quilometragem de algumas rotas ou horários, visando a melhoria e a economicidades dos 
percursoS, entre outros fatores de interesse público, desde que isso ocorra de forma justificada, 
pôr escrito, formalmente documentada no processo licitatório, respeitando-se os preceitos da Lei 
8.666/93. 

9.11. O recebimento definitivo dos serviços será realizado mensalmente pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, mediante relatório do fiscal dos contratos, 
devidamente aprovado pela Secretária da pasta, utilizando-se do sistema de rastreamento de 
veículos, caso existente. 

9.12. Não havendo sistema de rastreamento dos veículos, o recebimento dos serviços se 
dará mediante relatório emitido pelo fiscal dos contratos, atestado pela Comissão de Recebimento 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÕES 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2018 590 07-001.12.361.1201-2-102 103 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2018 680 07.001.12.361.1201.2-108 107 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2018 690 07.001.12.361.1201.2-112 119 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2018 700 07.001.12.361.1201.2-112 144 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2018 730 07.001.12.361.1201.2-114 102 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2018 990 07.001.12.367.1201-2-106 000 33.90.33.00.00 Do Exercício 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

	

11.1. 	A fiscalização do presente Contrato será exercida pela Sra. Jeandra Wilmsen, funcionária 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte , à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

11.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

	

11.2. 	A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

11.3. 	O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 

1993. 
12.1.1.0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado da contratação. 

12.1.12 As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

1) 	Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento 

no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
13.3.Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará sujeita às 
sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

- Advertência por escrito; 
II - Multas: 

a) Multa de 0,5 % do valor do contrato por atrasos injustificados ou falta da 

prestação dos serviços diários, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total do contrato, 

a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5% sobre o valor do contrato no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do item, por infração a qualquer cláusula ou 

condição da ata ou do edital não especificada nas alíneas "a" e "b" descritas acima, aplicada em 

dobro na reincidência; 

d) Multa de 5% sobre o valor total do contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade 

de cumulação com as demais sanções cabíveis; 
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e) Multa de 20% sobre o valor total do contrato, quando configurada a sua 

inexecução total. 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado, ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
13.4.As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas 
às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação. 

13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à AdministraçãO, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

• 13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 
caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

:14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACÁUTELADORAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente 
adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência 
de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas e 

prazos; • 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
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f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no 
contrato; • 

15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração 
e autorização em contrato. 

15.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

15.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 
da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 

exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 

guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações 

e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a entrega dos 

materiais, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 
15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

15.2. 	Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.  

	

15.3. 	A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 
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. 	15.4. 	Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.5. 	A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a 

ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 

causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  
16.1. 	Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 
8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte 
integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO 
17.1. 	A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do 
mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
• 18.1. 	As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

Município de Capanema-PR, 06 de fevereiro de 2018 

dwbpj--Á-4 AÀ,vAAfi-Jà_l 
ANTONINHO LUCHESE 

Representante Legal 
VIACAO SENTINELA LTDA - EPP 

Fornecedor 
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1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 37/2018, que entre si celebram de um lado 
o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a Empresa 
VIACAO SENTINELA LTDA- EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do Paraná, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designado CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa VIACAO SENTINELA LTDA - EPP, sediada na R RIO DE JANEIRO, 1445 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 06.338.210/0001-70, neste ato 
representada pelo Sr. ANTONINHO LUCHESE, portador do RG n° 1080684, e CPF n° 284.928.389-49, ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital 
Pregão Presencial 13/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de licitação, Modalidade 
Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO 
PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em atendimento ao Parecer Jurídico 
n° 36912018, fica Aditivado os itens 1, 2, 5, 6, 17 e 18, abaixo relacionados em sua quantidade e Valor, ficando 
também prorrogado o seu prazo de vigência para mais 12 (doze) meses após o seu vencimento. 

Item 	Descrição do Serviço 
de de 
rn edid. 

I 

Unida ] Qtiantidade 
Licitada 

a
I 

Quantidade 
após 

Aditivo! 
Supressão

!I 

Preço 
unitário 
Licitado i 

i 

Preço 	Preço total 
após 

Aditivo/ 
Supress 

ao 	i 

ROTA 03 	- TRANSPORTE 	DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 	DE 40 
LUGARES, 	NO 	TRECHO 
COMPREENDIDO 	 ENTRE 
LAGEADO 	GRANDE, 	SÃO 
SEBASTIÃO, 	TIGRINHO, 	NOSSA 
SENHORA DO CARMO, SANTO 
ANTÔNIO 	DO 	SIEMENS, 	TRÊS 
ANGICOS, CIDADE ATÉ O IFPR, 
TURNO MATUTINO. 

KM 20.834 20.680 3,43 3,42 70.725,60 

2 ROTA 	16 - TRANSPORTE 	DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 	DE 40 
LUGARES, 	NO 	TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE PORTO 
MOISÉS LUPION, SANTA CLARA, 
VOLTA P/RESSACA, SÃO LUIZ, ENT 
PAVÃO, CAMBUÍ, SÃO FRANCISCO, 
CIDADE, IFPR, TURNO MATUTINO. 

KM 19.712 19.800 3,43 3,42 67.716,00 

5 ROTA 04 	- TRANSPORTE 	DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE 	MÍNIMA 	DE 	40 
LUGARES, 	NO 	TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE PORTO 
MOISÉS LUPION, RESSACA, SANTA 
CLARA, CAMBUÍ, SÃO LUIZ, TURNO 
	MATUTINO E VESPERTINO.  

KM 30.272 30.360 3,44 3,42 103.831,20 

6 ROTA 05 	- TRANSPORTE 	DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, COM 

KM 21.516 21.516 3,43 3,42 73.584,72 

Avenida Governador Pedro Vriato P trigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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CAPACIDADE 	MÍNIMA 	DE 	44 
LUGARES, 	NO 	TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE SANTA 
ANA, NOVA VENEZA, PAVÃO, SÃO 
LUIZ, 	CAMBUÍ, 	PELO 	ASFALTO 
NOVO, CIDADE, TURNO MATUTINO 
E VESPERTINO 

17 ROTA 	17 	- TRANSPORTE 	DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE 	MÍNIMA 	DE 	40 
LUGARES, 	NO 	TRECHO 
COMPREENDIDO 	ENTRE 	LINHA 
CURITIBANA, CAMBUÍ, LINHA SÃO 
FRANCISCO, ENGENHEIRO PINTO 
E CIDADE, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 25.520 25.520 2,80 2,83 72.221,16 

18 ROTA 	18 	- TRANSPORTE 	DE 
ESTUDANTES COM KOMBI OU 
VEÍCULO ASSEMELHADO 	COM 
CAPACIDADE 	MÍNIMA 	DE 	9 
LUGARES, 	NO 	TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE PORTO 
MOISÉS LUPION, RESSACA, SANTA 
CLARA, 	SÃO 	LUIZ, 	CAMBUÍ, 
CRISTO 	REI, 	CIDADE, 	TURNO 
VESPERTINO. 

KM 30.008 30.140 2,85 2,97 89.515,80 

Valor total do Aditivo: R$ 477.594,48 (Quatrocentos e setenta e sete, quinhentos e noventa e quatro 
reais e quarenta e oito centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, permanecem 
inalteradas. 
E, por assim estarem ajus dos firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

( 	 ;-;" 

ANTONINHO LUCHESE 
Representante Legal 

VIACAO SENTINELA LTDA - EPP 
Empresa 

Capanema, 16 de janeiro de 2019 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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2.° TERMO ADITIVO ao contrato n° 37/2018, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
Empresa VIACAO SENTINELA LTDA EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do Paraná, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIACAO SENTINELA LTDA EPP, sediada na R RIO DE 
JANEIRO, 1445 CEP: 85760000 BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.338.210/0001-70, neste ato representada pelo Sr. ANTONINHO LUCHESE, portador do RG n° 
1080684, e CPF n° 284.928.389-49, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Presencial 13/2018, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO 
INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em 
atendimento ao Parecer Jurídico n° 242/2019, acatado pelo Prefeito Municipal, fica recomposto o valor 
dos itens 1, 2, 5, 6, 17 e 18, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante a 
vigência do contrato: 

Item Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantidad 
e 

Licitada 

Valor 
antes do 
Reequili 

vrio 

Quantida 
de do 

Reequilibr 
io 

Valor 
unitário 

após 
Reequilíbrio 
de valores 

R$ 

Valor 	do 
aditivo R$ 

1 ROTA 03 TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO COMPREENDIDO 
ENTRE LAGEADO GRANDE, 
SÃO SEBASTIÃO, TIGRINHO, 
NOSSA SENHORA DO 
CARMO, SANTO ANTÔNIO 
DO SIEMENS, TRÊS 
ANGICOS, CIDADE ATÉ O 
IFPR, TURNO MATUTINO. 

KM 20.834 3,42 13.111,70 3,68 3.409,04 

2 ROTA 16 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO COMPREENDIDO 
ENTRE PORTO MOISÉS 
LUPION, SANTA CLARA, 
VOLTA P/RESSACA, SÃO 
LUIZ, ENT PAVÃO, CAMBUÍ, 
SÃO FRANCISCO, CIDADE, 
IFPR, TURNO MATUTINO. 

KM 19.712 3,42 10.962,80 3,68 2.850,32 

5 ROTA 04 TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, 

KM 30.272 3,42 18.375,20 3,62 3.675,04 

Avenida Governado' Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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AMERICO BELL— TESE 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

VIACAO SENTINELA LTDA - EPP 
Detentora da Ata 

Município de Capanema - PR 

COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO COMPREENDIDO 
ENTRE PORTO MOISÉS 
LUPION, RESSACA, SANTA 
CLARA, CAMBUÍ, SÃO LUIZ, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

6 ROTA 05 TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 44 LUGARES, NO 
TRECHO COMPREENDIDO 
ENTRE SANTA ANA, NOVA 
VENEZA, PAVÃO, SÃO LUIZ, 
CAMBUÍ, PELO ASFALTO 
NOVO, CIDADE, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO 

KM 21.516 3,42 12.156,20 3,64 2,674,36 

17 ROTA 17 TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO COMPREENDIDO 
ENTRE LINHA CURITIBANA, 
CAMBUÍ, LINHA SÃO 
FRANCISCO, ENGENHEIRO 
PINTO E CIDADE, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO. 

KM 25.520 2,83 15.946 3,01 2.870,28 

18 ROTA 18 TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM KOMBI 
OU VEÍCULO ASSEMELHADO 
COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 9 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
PORTO MOISÉS LUPION, 
RESSACA, SANTA CLARA, 
SÃO LUIZ, CAMBUÍ, CRISTO 
REI, CIDADE, TURNO 
VESPERTINO. 

KM 30.008 2,97 18.528,60 3,06 1.667,57 

Valor total do Aditivo: R$ 17.146,61 (Dezessete mil, cento e quarenta e seis reais e sessenta e um 
centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem aju • ados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 37/2018, que entre si celebram de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA PARANÁ e de outro lado a Empresa 
VIACAO SENTINELA LTDA EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do Paraná, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIACAO SENTINELA LTDA EPP, sediada na R RIO DE 
JANEIRO, 1445 CEP: 85760000 BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.338.210/0001-70, neste ato representada pelo Sr. ANTONINHO LUCHESE, portador do RG n° 
1080684, e CPF n° 284.928.389-49, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Presencial 13/2018, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO 
INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em 
atendimento ao Parecer Jurídico n° 325/2019 fica recomposto o valor dos itens 01, 02 05,06,17 e 18, 
conforme solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante a vigência do contrato: 
Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantidad 

e 
Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequili 

vrio 

Quantida 
de do 

Reequilib 
rio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilíbrio 
de valores 

R$ 

Valor 	do 
aditivo R$ 

1 ROTA 03 TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÓNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
40 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
LAGEADO GRANDE, SA0 
SEBASTIÃO, TIGRINHO, NOSSA 
SENHORA DO CARMO, SANTO 
ANTÔNIO DO SIEMENS, TRÊS 
ANGICOS, CIDADE ATÉ O IFPR, 
TURNO MATUTINO. 

KM 20.834,00 3,68 6.766,80 3,77 609,01 

2 ROTA 16 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
40 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE PORTO 
MOISÉS LUPION, SANTA CLARA, 
VOLTA P/RESSACA, SA0 LUIZ, 
ENT PAVÃO, CAMBUÍ, SA0 
FRANCISCO, CIDADE, IFPR, 
TURNO MATUTINO. 

KM 19.712,00 3,68 4.597,80 3,77 413,80 

5 ROTA 04 TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
40 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE PORTO 
MOISÉS LUPION, RESSACA, 
SANTA CLARA, CAMBUÍ, SA0 

KM 30.272,00 3,62 8.683,20 3,73 955,15 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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LUIZ, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

6 ROTA 05 TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
44 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE SANTA 
ANA, NOVA VENEZA, PAVÃO, 
SÃO LUIZ, CAMBUÍ, PELO 
ASFALTO NOVO, CIDADE, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO 

KM 21.516,00 3,64 5.259,40 3,73 473,34 

17 ROTA 17 TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
40 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE LINHA 
CURITIBANA, CAMBUÍ, LINHA 
SÃO FRANCISCO, ENGENHEIRO 
PINTO E CIDADE, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO. 

KM 25.520,00 3,01 8.232,00 3,09 658,56 

18 ROTA 18 TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM KOMBI OU 
VEÍCULO ASSEMELHADO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 9 
LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE PORTO 
MOISÉS LUPION, RESSACA, 
SANTA CLARA, SÃO LUIZ, 
CAMBUÍ, CRISTO REI, CIDADE, 
TURNO VESPERTINO. 

KM 30.008,00 3,06 9.483,60 3,09 284,50 

Valor total do Aditivo: R$ 3.394,36 (Três mil, trezentos e noventa e quatro reais e trinta e seis 
centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajus-ndos firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 03 de dezembro de 2019 

ANTONINHO LUCHESE 
Representante Legal 

VIACAO SENTINELA LTDA - EPP 
Fornecedor 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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4° Termo Aditivo ao Contrato n° 37/2018, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa VIACAO SENTINELA LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa VIACAO SENTINELA LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada a R RIO 
DE JANEIRO, 1445 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.338.210/0001-70, neste ato por seu representante legal, ANTONINHO LUCHESE, 
CPF:284.928.389-49 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 13/2018, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS 
ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em conformidade com o Parecer Jurídico n° 20/2020, 
fica prorrogado o prazo de Vigência e Execução do Contrato n° 37/2018 para 12(doze) meses a 
partir da data de término do contrato, fica também aditivado seu valor R$ 517.609,18 
(Quinhentos e dezessete mil, seiscentos e nove reais e dezoito centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema PR, 16 de janeiro de 2020 

AMÉRICO 	É 	 ANTONINHO LUCHESE 

	

Prefeito Municipal 	 Representante Legal 
VIACAO SENTINELA LTDA - EPP 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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5.° Termo Aditivo de Supressão n° 37/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a Empresa VIACAO SENTINELA 
LTDA - EPPLTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, 
Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa VIACAO SENTINELA LTDA - EPP , sediada na R RIO DE JANEIRO, 1445 CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PRPR, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.338.210/0001-70, neste ato representada pelo Sr.ANTONINHO LUCHESE, portador 
Do CPF 284.928.389-49, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão 
Presencial n° 13/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ 
AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em atendimento ao Parecer Jurídico n° 
143/2020, fica suprimido o valor dos itens 01, 02, 05, 06, 17 E 18 devido a Pandemia do 
CORONAVIRUS. 

Item Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantidad 
e 

Licitada 

Valor 
antes 

da 
Supres 

são 

Quantidad 
e da 

Supressão 

Valor 
unitário 

após 
Supressã 

ode 
valores 

R$ 

Valor 	do 
aditivo de 
supressão 

R$ 

1 ROTA 03 TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 
40 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
LAGEADO GRANDE, SÃO 
SEBASTIÃO, TIGRINHO, 
NOSSA SENHORA DO 
CARMO, SANTO ANTÔNIO 
DO SIEMENS, TRÊS 
ANGICOS, CIDADE ATÉ O 
IFPR, TURNO MATUTINO. 

KM 20.834,00 3,77 21.581,90 1,91 
40.142,33 

2 ROTA 16 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 
40 LUGARES, NO TRECHO 

KM 19.712,00 3,77 18.227,70 1,96 -32.992,13 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro - 85760 )00 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR
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COMPREENDIDO ENTRE 
PORTO MOISÉS LUPION, 
SANTA CLARA, VOLTA 
P/RESSACA, SÃO LUIZ, 
ENT PAVÃO, CAMBUÍ, SÃO 
FRANCISCO, CIDADE, 
IFPR, TURNO MATUTINO. 

5 ROTA 04 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 
40 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
PORTO MOISÉS LUPION, 
RESSACA, SANTA CLARA, 
CAMBUÍ, SÃO LUIZ, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 30.272,00 3,73 30.198,20 1,61 -64.020,18 

6 ROTA 05 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 
44 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
SANTA ANA, NOVA 
VENEZA, PAVÃO, SÃO 
LUIZ, CAMBUÍ, PELO 
ASFALTO NOVO, CIDADE, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO 

KM 21.516,00 3,73 20.196,20 2,04 -34.131,57 

17 ROTA 17 TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 
40 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
LINHA CURITIBANA, 
CAMBUÍ, LINHA SÃO 
FRANCISCO, ENGENHEIRO 
PINTO E CIDADE, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO. 

KM 25.520,00 3,09 26.424,00 1,51 -41.749,92 

18 ROTA 18 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
KOMBI OU VEÍCULO 
ASSEMELHADO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 9 
LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
PORTO MOISÉS LUPION, 
RESSACA, SANTA CLARA, 
SÃO LUIZ, CAMBUÍ, 

KM 30.008,00 3,09 31.526,90 1,87 -38.462,81 

Avenida Governador Ped -o Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR  1, 
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CRISTO REI, CIDADE, 
TURNO VESPERTINO. 

Valor total da Supressão: o Aditivo: R$ 251.498,94 (Duzentos e cinquenta e um mil, 
quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e quatro centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: A revisão de valores será feita após o término da PANDEMIA do 
CORONAVIRUS e o início da aulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 06/05/2020 

AMERICO BEL E 
Prefeito Municipal 

ANTONINHO LUCHESE 
Representante Legal 

VIACAO SENTINELA LTDA EPP 
Fornecedor 

Avenida Governador Pedro Viriato Pango( de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(1«3552-1:.121 
CAPANEMA - PR 
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6.° Termo Aditivo ao Contrato n° 37/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa VIACAO SENTINELA LTDA EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIACAO SENTINELA LTDA • EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a R RIO DE JANEIRO, 1445 - CEP: 85760000 BAIRRO: 
CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 06.338.210/0001-70, neste ato por seu representante 
legal, ANTONINHO LUCHESE, CPF:284.928.389-49 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Pregão Presencial n° 13/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Conforme Contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO 
PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em conformidade 
com o Parecer Jurídico n° 14/2021, fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 
37/2018 para mais 12 (doze) meses a partir da data de término do contrato, fica também 
aditivado o valor em R$ 265.709,18 (Duzentos e sessenta e cinco mil, setecentos e nove 
reais e dezoito centavos), conforme abaixo: 
Item Descrição do serviço Unid 

ade 
ci., 
medi 
da 

r,,,iantida 
de 

Preço 
unitari 
J. 

Preço total 

1 ROTA 03 TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 40 LUGARES, 
NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 
LAGEADO GRANDE, SÃO SEBASTIÃO, 
TIGRINHO, NOSSA SENHORA DO CARMO, 
SANTO ANTÔNIO DO SIEMENS, TRÊS 
ANGICOS, CIDADE ATÉ O IFPR, TURNO 
MATUTINO. 

KM 20.834,00 1,91 39.792,94 

2 ROTA 16 TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 40 LUGARES, 
NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE 
PORTO MOISÉS LUPION, SANTA CLARA, 
VOLTA P/RESSACA, SÃO LUIZ, ENT 
PAVÃO, CAMBUÍ, SÃO FRANCISCO, 
CIDADE, IFPR, TURNO MATUTINO. 

KM 19.712,00 1,96 38.635,52 

5 ROTA 04 TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
COM ÔNIBUS, COM CAPACIDADE MÍNIMA 

KM 30.272,00 1,61 48.737,92 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro - 85760-000 
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DE 40 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE PORTO MOISÉS 
LUPION, RESSACA, SANTA CLARA, 
CAMBUÍ, SÃO LUIZ, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

6 ROTA 05 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
COM ÔNIBUS, COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 44 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE SANTA ANA, 
NOVA VENEZA, PAVÃO, SÃO LUIZ, 
CAMBUÍ, PELO ASFALTO NOVO, CIDADE, 
TURNO MATUTINO E VESPERTINO 

KM 21.516,00 2,04 43.892,64 

17 ROTA 17 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
COM ÔNIBUS, COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 40 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE LINHA 
CURITIBANA, CAMBUÍ, LINHA SÃO 
FRANCISCO, ENGENHEIRO PINTO E 
CIDADE, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 25.520,00 1,51 38.535,20 

18 ROTA 18 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
COM KOMBI OU VEÍCULO ASSEMELHADO 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 9 
LUGARES, NO TRECHO COMPREENDIDO 
ENTRE PORTO MOISÉS LUPION, 
RESSACA, SANTA CLARA, SÃO LUIZ, 
CAMBUÍ, CRISTO REI, CIDADE, TURNO 
VESPERTINO. 

KM 30.008,00 1,87 56.114,96 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 21 de janeiro de 2021 

	

AMÉRICO LLÉ 
	

ANTONINHO LUCHESE 

	

Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
VIACAO SENTINELA LTDA - EPP 

Contratada 
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7.° Termo Aditivo a Contrato n° 37/2018, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a Empresa VIACAO SENTINELA LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do 
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIACAO SENTINELA LTDA -
EPP, sediada na R RIO DE JANEIRO, 1445 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, 
inscrita no CNPJ sob o n° 06.338.210/0001-70, neste ato representada pelo Sr. ANTONINHO 
LUCHESE, portador do RG n° 1080684, e CPF n° 284.928.389-49, ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 
e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital 
Pregão Presencial 13/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS 
DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR., em atendimento a Manifestação Jurídica datada de 02/06/2021, devido o 
retorno das atividades escolares, fica recomposto o valor dos itens: 1,2,5,6,17 e 18, conforme 
solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante a vigência do contrato: 

Item Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantidad 
e 

Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequili 

brio 

Quantidad 
e do 

Reequilibri 
o 

Valor 
unitário 

após 
Reequilíbri 

o de 
valores R$ 

Valor 	do 
aditivo R$ 

1 ROTA 03 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
LAGEADO GRANDE, SAO 
SEBASTIAO, TIGRINHO, 
NOSSA SENHORA DO 
CARMO, SANTO 
ANTÔNIO DO SIEMENS, 
TRÉS ANGICOS, CIDADE 
ATÉ O IFPR, TURNO 
MATUTINO. 

km 20.834,00 1,91 20.013,902 3,77 37.225,85 

2 ROTA 16 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
PORTO MOISÉS LUPION, 
SANTA CLARA, VOLTA 
P/ RESSACA, SAO LUIZ, 

km 19.712,00 1,96 15.307,70 3,77 27.706,93 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



p,02649 Município de Capanema - PR 

ENT PAVAO, CAMBUÍ, 
SAO FRANCISCO, 
CIDADE, IFPR, TURNO 
MATUTINO. 

5 ROTA 04 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÓNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
PORTO MOISÉS LUPION, 
RESSACA, SANTA 
CLARA, CAMBUÍ, SAO 
LUIZ, TURNO MATUTINO 
E VESPERTINO. 

km 30.272,00 1,61 28.500,00 3,73 60.420,42 

6 ROTA 05 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÓNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 44 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
SANTA ANA, NOVA 
VENEZA, PAVAO, SAO 
LUIZ, CAMBUÍ, PELO 
ASFALTO NOVO, 
CIDADE, TURNO 
MATUTINO E 
VESPERTINO 

km 21.516,00 2,04 15.262,20 3,73 25.793,11 

17 ROTA 17 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÓNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
LINHA CURITIBANA, 
CAMBUÍ, LINHA SAO 
FRANCISCO, 
ENGENHEIRO PINTO E 
CIDADE, TURNO 
MATUTINO E 
VESPERTINO. 

km 25.520,00 1,51 24.804,00 3,09 39.190,32 

18 ROTA 18 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
KOMBI OU VEÍCULO 
ASSEMELHADO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 9 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
PORTO MOISÉS LUPION, 
RESSACA, SANTA 
CLARA, SAO LUIZ, 

km 30.008,00 1,87 32.086,90 3,09 39.146,01 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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CAMBUÍ, CRISTO REI, 
CIDADE, TURNO 

ESPERTINO. 
Valor total do Aditivo: R$ 229.482,64 (Duzentos e vinte e nove mil, quatrocentos e oitenta 

e dois reais e sessenta e quatro centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 02 de junho de 2021 

1L4  ANTONINHO LUCHESE 
Representante Legal 

VIACAO SENTINELA LTDA - EPP 
Contratada 

AMERICO B 
Prefeito Municipal 
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8.° Termo Aditivo SUPRESSÃO ao Contrato n° 37/2018, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa VIACAO 
SENTINELA LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante 
designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIACAO SENTINELA LTDA -
EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada a R RIO DE JANEIRO, 1445 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 06.338.210/0001-70, neste 
ato por seu representante legal, ANTONINHO LUCHESE, CPF:284.928.389-49 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam 
o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Presencial n° 13/2020, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/02/2018, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO 
MUNICÍPIO DE-  CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR., em conformidade com a Decisão Administrativa datada de 
06/07/2021, fica Suprimida o valor de R$ 39.146,01 (Trinta e nove mil, cento e 
Clí.iái-éníáe seis reais è um centavos) a ROTA 18 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
bãriti kóWist Oij'VEÍCULO ASSEMELHADO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 9 
LUGAkES, NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE PORTO MOISÉS LUPION, RES-
SACA, SANTA CLARA, SÃO LUIZ, CAMBUÍ, CRISTO REI, CIDADE, TURNO VES-
PERTINO. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
èãte Terino, permánecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 	
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AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

••• • 	MO 

ANTONINHO LUCHESE 
Representante Legal 

VIACAO SENTINELA LTDA - EPP 
Contratada 
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9.° Termo Aditivo ao Contrato n° 37/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e 
de outro lado a Empresa VIACAO SENTINELA LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do 
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIACAO SENTINELA LTDA -
EPP, sediada na R RIO DE JANEIRO, 1445 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 06.338.210/0001-70, neste ato representada pelo Sr. 
ANTONINHO LUCHESE, portador do RG n° 1080684, e CPF n° 284.928.389-49, ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 
e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em 
decorrência do Edital Pregão Presencial 13/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Presencial n° 	13/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS 
DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR., em atendimento ao Parecer Jurídico n° 225/2021, fica recomposto o valor 
dos itens: 01, 02, 05, 06, 17 e 18, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do produto 
durante a vigência do contrato: 

Item Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantida 
de 

Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequili 

brio 

Quantidad 
e do 

Reequilibri 
o 

Valor 
unitário 

após 
Reequilíbri 

o de 
valores R$ 

Valor 	do 
aditivo R$ 

1 ROTA 03 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
LAGEADO GRANDE, SÃO 
SEBASTIÃO, TIGRINHO, 
NOSSA SENHORA DO 
CARMO, SANTO 
ANTÔNIO DO SIEMENS, 
TRÊS ANGICOS, CIDADE 
ATÉ O IFPR, TURNO 
MATUTINO. 

KM 20.834,00 3,77 17.091,90 
2 

4,53 12.989,84 

2 ROTA 16 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÓNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
PORTO MOISÉS LUPION, 
SANTA CLARA, VOLTA 

KM 19.712,00 3,77 12.355,70 4,51 9.143,21 

(\) 
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P/RESSACA, SÃO LUIZ, 
ENT PAVÃO, CAMBUÍ, 
SÃO FRANCISCO, 
CIDADE, IFPR, TURNO 
MATUTINO. 

5 ROTA 04 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
PORTO MOISÉS LUPION, 
RESSACA, SANTA CLARA, 
CAMBUÍ, SÃO LUIZ, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 30.272,00 3,73 24.310,20 4,43 17.017,14 

6 ROTA 05 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 44 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
SANTA ANA, NOVA 
VENEZA, PAVÃO, SÃO 
LUIZ, CAMBUÍ, PELO 
ASFALTO NOVO, 
CIDADE, TURNO 
MATUTINO E 
VESPERTINO 

KM 21.516,00 3,73 11.812,20 4,52 9.331,63 

17 ROTA 17 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
LINHA CURITIBANA, 
CAMBUÍ, LINHA SÃO 
FRANCISCO, 
ENGENHEIRO PINTO E 
CIDADE, TURNO 
MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 25.520,00 3,09 21.264,00 3,83 15.735,36 

18 ROTA 18 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
KOMBI OU VEÍCULO 
ASSEMELHADO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 
9 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
PORTO MOISÉS LUPION, 
RESSACA, SANTA CLARA, 
SÃO LUIZ, CAMBUÍ, 

KM 30.008,00 1,87 29.632,90 2,50 18.668,72 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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CRISTO REI, CIDADE, 
TURNO VESPERTINO. 

Valor total do Aditivo: R$ 82.885,90 (Oitenta e dois mil, oitocentos e oitenta e cinco reais 
e noventa centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 28 de julho de 2021 

AMERICO BELLE 	 li ANTO I 	C E 

111 	 Prefeito Municipal 	 Representante Legal 
VIACAO SENTINELA LTDA - EPP 

Fornecedor 

• 
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10° Termo Aditivo ao Contrato n° 37/2018, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro 
lado a empresa VIACAO SENTINELA LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
VIACAO SENTINELA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada a R RIO DE 
JANEIRO, 1445 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.338.210/0001-70, neste ato por seu representante legal, ANTONINHO LUCHESE, 
CPF:284.928.389-49 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 

410 	
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam 
o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Presencial n° 13/2018, mediante as seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO 
PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em conformidade 
com o Parecer Jurídico n° 2 5 5/2 02 1, fica recomposto o valor da diferença do Transporte 
Escolar retroativo ao dia 17/0 5/2 0 2 1 do Contrato n° 3 7/2 O 18, sendo rodados 10 dias 
no mês de maio e 20 dias no mês de Junho, perfazendo um total de 2.922 km na 
rota 03, 2.800 km na rota 04, 3.450 km na rota 05, 2.952 km na rota 16, 3.450 km  
na rota 17 e 3.681 km na rotal8.  

CLÁUSULA SEGUNDA :Valor do Aditivo: R$ 15.002,33 (Quinze mil, dois reais e trinta 
e três centavos) 

• CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem .1.1stados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

AMERICO L  BE LÉ ANTONINHO LUCHESE 

Capanema, 12 de agosto de 2021 

Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
VIACAO SENTINELA LTDA - EPP 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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11.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 37/2018, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado 
a Empresa VIACAO SENTINELA LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do 
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIACAO SENTINELA LTDA - EPP, 
sediada na R RIO DE JANEIRO, 1445 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, 
inscrita no CNPJ sob o n° 06.338.210/0001-70, neste ato representada pelo Sr. ANTONINHO 
LUCHESE, portador do RG n° 1080684, e CPF n° 284.928.389-49, ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e 
suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital 
Pregão Presencial 13/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES 
NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em 
atendimento ao Parecer Jurídico n° 225/2021 fica recomposto o valor do item 18, conforme 
solicitação,devido ao aumento do preto do produto durante a vivência do contrato: 
Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantidade 

Licitada 
Valor 
antes 

do 
Reequili 

brio 

Quantidade 
do 

Reequilibri 
o 

Valor 
unitário 

após 
Reequilíbri 

o de valores 
R$ 

Valor 	do 
aditivo R$ 

18 ROTA 18 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM KOMBI 
OU 	 VEÍCULO 
ASSEMELHADO 	COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 9 
LUGARES, 	NO 	TRECHO 
COMPREENDIDO 	ENTRE 
PORTO 	MOISÉS 	LUPION, 
RESSACA, 	SANTA CLARA, 
SÃO LUIZ, CAMBUÍ, CRISTO 
REI, 	CIDADE, 	TURNO 
VESPERTINO.. 

Km 30.008,00 2,50 27.792,40 3,72 33.906,72 

Valor total do Aditivo: R$ 33.906,72 (Trinta e três mil, novecentos e seis reais e setenta e 
dois centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 27 de agosto de 2021 

VIACAO SENTINELA .,A vAicAn.odos:N.TiozeLaAdIgItal por 

LTDA:06338210000 UMA:06338210000170 

170 	 Dados: 2021.0830 17:2446 

ANTONINHO LUCHESE 
Representante Legal 

VIACAO SENTINELA LTDA - EPP 
Contratado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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12.° Termo Aditivo ao Contrato n° 37/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e 
de outro lado a Empresa VIACAO SENTINELA LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do 
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIACAO SENTINELA LTDA -
EPP, sediada na R RIO DE JANEIRO, 1445 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 06.338.210/0001-70, neste ato representada pelo Sr. 
ANTONINHO LUCHESE, portador do RG n° 1080684, e CPF n° 284.928.389-49, ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 
e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em 
decorrência do Edital Pregão Presencial 13/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Presencial n° 	13/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS 
DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR., em atendimento a Manifestação Jurídica datada de 18/10/2021, fica recom-
posto o valor dos itens: 1,2,5,6,17,18, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do 

roduto durante a vigência do contrato: 
Item Descrição do produto Uri. 

Med. 
Quantida 

de 
Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequili 

brio 

Quantidade 
do 

Reequilibrio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilíbri 

o de 
valores R$ 

Valor 	do 
aditivo R$ 

1 ROTA 03 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
LAGEADO GRANDE, SÃO 
SEBASTIÃO, TIGRINHO, 
NOSSA SENHORA DO 
CARMO, SANTO 
ANTÔNIO DO SIEMENS, 
TRÊS ANGICOS, CIDADE 
ATÉ O IFPR, TURNO 
MATUTINO. 

KM 20.834,00 4,53 11.505,902 4,73 2.301,18 

2 ROTA 16 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
PORTO MOISÉS LUPION, 
SANTA CLARA, VOLTA 
P/RESSACA, SÃO LUIZ, 

KM 19.712,00 

ENT PAVÃO, CAMBUÍ,  

4,51 6.769,70 4,70 1.286,24 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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J9,03370 
SAO FRANCISCO, 
CIDADE, IFPR, TURNO 
MATUTINO. 

5 ROTA 04 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
PORTO MOISÉS LUPION, 
RESSACA, SANTA CLARA, 
CAMBUÍ, SAO LUIZ, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 30.272,00 4,43 16.159,20 4,64 3.393,43 

6 ROTA 05 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 44 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
SANTA ANA, NOVA 
VENEZA, PAVÃO, SAO 
LUIZ, CAMBUÍ, PELO 
ASFALTO NOVO, 
CIDADE, TURNO 
MATUTINO E 
VESPERTINO 

KM 21.516,00 4,52 4.744,20 4,70 853,95 

17 ROTA 17 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
LINHA CURITIBANA, 
CAMBUÍ, LINHA SAO 
FRANCISCO, 
ENGENHEIRO PINTO E 
CIDADE, TURNO 
MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 25.520,00 3,83 14.538,00 4,00 2.471,46 

18 ROTA 18 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
KOMBI OU VEÍCULO 
ASSEMELHADO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 
9 LUGARES, NO TRECHO 

PORTO MOISÉS LUPION, 
RESSACA, SANTA CLARA, 
SAO LUIZ, CAMBUÍ, 
CRISTO REI, CIDADE, 

KM 

COMPREENDIDO ENTRE  

TURNO VESPERTINO.  

30.008,00 3,72 22,504,00 3,90 4.050,72 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Valor total do Aditivo: R$ 14.356,98 (Quatorze mil, trezentos e cinquenta e seis reais e no-
venta e oito centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 27 de outubro de 2021 

t ..),k1,  i£ILÁlfijk 
A 	'ICO M LE 	 ANTONINHO LUCHESE 
Prefeito Mu nt • al 	 Representante Legal 

VIACAO SENTINELA LTDA - EPP 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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13.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços/Contrato n° 
37/2018, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a Empresa 
VIACAO SENTINELA LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, 
Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa VIACAO SENTINELA LTDA - EPP, sediada na R RIO DE JANEIRO, 1445 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.338.210/0001-70, neste ato representada pelo Sr. ANTONINHO LUCHESE, portador 
do RG n° 1080684, e CPF n° 284.928.389-49, ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e 
suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência 
do Edital Pregão Presencial 13/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços/contrato firmado em 
06/02/2018, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO 
INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E 
ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, em atendimento a Decisão Administrativa datada de 09/11/2021, fica 
recomposto o valor dos itens: 01,02,05,06,17 e 18, conforme solicitação, devido ao 
aumento do preço do produto durante a vigência do contrato: 

Ite 
m 

Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantidad 
e 

Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequi 
librio 

Quantidad 
e do 

Reequilibri 
o 

Valor 
unitário 

após 
Reequilíbr 

io de 
valores 

R$ 

Valor 	do 
aditivo R$ 

1 ROTA 03 - TRANSPORTE KM 20.834,00 4,73 9.643,902 4,95 2.121,65 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
LAGEADO GRANDE, SÃO 
SEBASTIÃO, TIGRINHO, 
NOSSA SENHORA DO 
CARMO, SANTO 
ANTÔNIO DO SIEMENS, 
TRÊS ANGICOS, CIDADE 
ATÉ O IFPR, TURNO 
MATUTINO. 

2 ROTA 16 - TRANSPORTE KM 19.712,00 4,70 4.907,70 4,91 1.030,61 
DE ESTUDANTES COM -!) 	3 _ 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-00 
Fone:(46)3552-1321 
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ÔNIBUS, 
CAPAC 
DE 40 
TRECH 
COMP 
PORTO 
SANTA 
P/RESSACA, 
ENT PAVÃO, 

CIDADE, 
MATUTINO. 

SÃO FRANCISCO, 

COM 
DADE MÍNIMA 
UGARES, NO 

EENDIDO ENTRE 
MOISÉS LUPION, 
CLARA, VOLTA 

SÃO LUIZ, 
CAMBUÍ, 

IFPR, TURNO 

5 ROTA 64 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ONIBU , COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 40 LUGARES, NO 
TRECH 
COMP EENDIDO ENTRE 
PORTO MOISÉS LUPION, 
RESSA A, SANTA 
CLARA, CAMBUÍ, SÃO 
LUIZ, TURNO MATUTINO 
E VESPERTINO. 

KM 30.272,00 4,64 13.442,20 4,88 3.226,12 

6 ROTA 05 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBU , COM 
CAPAC DADE MÍNIMA 
DE 44 UGARES, NO 

t 

TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
SANTA ÁNA, NOVA 
VENEZA, PAVÃO, SÃO 
LUIZ, CAMBUÍ, PELO 
ASFALTO NOVO, 
CIDADE, TURNO 
MATUTINO E 
VESPERTINO 

KM 21.516,00 4,70 2.388,20 4,90 477,64 

17 ROTA 17 

ÔNIBUS, 
CAPACÍDADE 
DE 40 
TRECHO 

LINHA 
CAMBUÍ, 
FRANCISCO, 
ENGENHEIRO 
CIDADE, 

DE ESTUDANTES 

COMPREENDIDO 

- TRANSPORTE 
COM 

COM 
MÍNIMA 

LUGARES, NO 

ENTRE 
CURITIBANA, 

LINHA SÃO 

PINTO E 
TURNO 

KM 25.520,00 4,00 12.296,00 4,19 2.336,24 

ri 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-006 
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MATUTINO E 
VESPERTINO. 

18 ROTA 18 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
KOMBI OU VEÍCULO 
ASSEMELHADO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 9 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
PORTO MOISÉS LUPION, 
RESSACA, SANTA 
CLARA, SÃO LUIZ, 
CAMBUÍ, CRISTO REI, 
CIDADE, TURNO 
VESPERTINO. 

KM 30.008,00 3,90 20.077,70 3,98 1.606,21 

Valor total do Aditivo: R$ 10.798,47 (Dez mil, setecentos e noventa e oito reais e 
quarenta e sete centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 09 de novembro de 2021 

AMÉRICO BEL 
	

ANTONIIVHO LUCHESE 
Prefeito Municipal 

	
Representante Legal 

VIACAO SENTINELA LTDA - EPP 
Detentora da Ata/Contratado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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14.° Termo Aditivo ao Contrato n° 37/ 2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa VIACAO SENTINELA LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIACAO SENTINELA LTDA - EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a R RIO DE JANEIRO, 1445 - CEP: 85760000 -
BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 06.338.210/0001-70, neste ato por seu 
representante legal, ANTONINHO LUCHESE, CPF:284.928.389-49 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Pregão Presencial n° 13/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2020, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO 
PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em conformidade 
com o Parecer Jurídico n° 366/2021, fica acrescida a esse rota 05 mais 100km do 
Contrato n° 37/2018. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo R$ 490,00(Quatrocentos e noventa re-
ais). 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 08 de dezembro de 2021 

AMÉRICO 	LÉ 
	

f'‘/%1A TONLÍNHL;j0- L,CU-CIICESE-f:jjd  
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
VIACAO SENTINELA LTDA - EPP 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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15.° Termo Aditivo ao Contrato n° 37/2018, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado 
a empresa VIACAO SENTINELA LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa VIACAO SENTINELA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada a R RIO 
DE JANEIRO, 1445 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.338.210/0001-70, neste ato por seu representante legal, ANTONINHO LUCHESE, 
CPF:284.928.389-49 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Presencial n° 13/2018, mediante 
as seguintes 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATE AS 
ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERIMETRO URBANO E RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR em atendimento ao Parecer Jurídico n° 03/2022, foi aplicado o 
índice IPCA-Índice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo para recompor os valores, fica 
aditivado também o valor e prazo de vigência de mais 12 meses em cada rota conforme abaixo: 
Ite 
m 

Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantidad 
e 

Licitada 

Valor 
antes d 

a 
Recom 
posição 

Quantidad 
e da 

Recomposi 
gdo 

Valor 
unitário 

após 
Recomposi 

gdo de 
valores R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

1 ROTA 03 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 40 LUGARES, 
NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
LAGEADO GRANDE,  SAO  
SEBASTIÃO, TIGRINHO, 
NOSSA SENHORA DO 
CARMO, SANTO  ANTONIO  
DO  SIEMENS,  TRÊS 
ANGICOS, CIDADE ATE 0 
IFPR, TURNO MATUTINO. 

KM 20.834,00 4,95 20.834,00 5,43 97.020,00 

2 ROTA 16 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ONIBUS, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 40 LUGARES, 
NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
PORTO MOISÉS LUPION, 
SANTA CLARA, VOLTA 
P/RESSACA,  SAO  LUIZ,  ENT  

KM 19.712,00 4,91 19.712,00 5,39 

. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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PAVÃO, CAMBUi,  SAO  
FRANCISCO, CIDADE, IFPR, 
TURNO MATUTINO. 

5 ROTA 04 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
ONIBUS, COM CAPACIDADE  
MINIMA  DE 40 LUGARES, 
NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
PORTO MOISÉS LUPION, 
RESSACA, SANTA CLARA, 
CAMBIA,  SAO  LUIZ, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO. 

KM 30.272,00 4,88 30.272,00 5,36 

6 ROTA 05 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
ONIBUS, COM CAPACIDADE  
MINIMA  DE 44 LUGARES, 
NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
SANTA ANA, NOVA VENEZA, 
PAVÃO,  SAO  LUIZ, CAMBUÍ, 
PELO ASFALTO NOVO, 
CIDADE, TURNO MATUTINO 
E VESPERTINO 

KM 21.516,00 4,90 21.516,00 5,38 

17 ROTA 17 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
ONIBUS, COM CAPACIDADE  
MINIMA  DE 40 LUGARES, 
NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
LINHA CURITIBANA, 
CAMBUÍ, LINHA  SAO  
FRANCISCO, ENGENHEIRO 
PINTO E CIDADE, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO. 

KM 25.520,00 4,19 25.520,00 4,60 

18 ROTA 18 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM KOMBI 
OU VEICULO 
ASSEMELHADO COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 9 
LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
PORTO MOISÉS LUPION, 
RESSACA, SANTA CLARA,  
SAO  LUIZ, CAMBIA, CRISTO 
REI, CIDADE, TURNO 
VESPERTINO. 

KM 30.008,00 3,98 30.008,00 4,37 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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Prefeito Municipal 

Valor total do Aditivo: R$ 745.917,00 (Setecentos e quarenta e cinco mil, novecentos e 
dezessete reais) 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 03 dia(s) 
do mês de fevereiro de 2022 

aikk Ck' 
TONIN 0 LU S 

Representante Legal 
VIACAO SENTINELA LTDA EPP 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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16.° Termo Aditivo ao Contrato n° 37/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e 
de outro lado a Empresa VIACAO SENTINELA LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do 
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO  BELL,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIACAO SENTINELA LTDA - 
EPP, sediada na R RIO DE JANEIRO, 1445 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 06.338.210/0001-70, neste ato representada pelo Sr. 
ANTONINHO LUCHESE, portador do RG n° 1080684, e CPF n° 284.928.389-49, ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, 
em decorrência do Edital Pregão Presencial n° 13/2018, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR AT AS ESCOLAS 
DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR., em atendimento a Decisão Administrativa datada de 21/03/2022, fica 
recomposto o valor do(s) itens abaixo descrito(s), conforme solicitação, devido ao aumento do prego 
do produto durante a vigência do contrato: 

Item Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantida 
de 

Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequili 

brio 

Quantidade 
do 

Reequilibrio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilibri 

ode 
valores R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

1 ROTA 03 -TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM CAPACI- 
DADE  MINIMA DE 40 
LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
LAGEADO GRANDE, SÃO 
SEBASTIAO, TIGRINHO, 
NOSSA SENHORA DO 
CARMO, SANTO  ANTO-
NIO  DO  SIEMENS,  TRES 
ANGICOS, CIDADE AT 
0 IFPR, TURNO MATU-
TINO. 

KM 20.834,00 5,43 25.687,0312 5,94 13.100,38 

2 ROTA 16 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MINIMA  
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
PORTO MOISÉS LUPION, 
SANTA CLARA, VOLTA 
P/RESSACA,  SAO  LUIZ, 

KM 19.712,00 5,39 20.006,59 5,88 

0 

9.803,22 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ENT  PAVÃO, CAMBIA,  
SAO FRANCISCO, 
CIDADE, IFPR, TURNO 
MATUTINO. 

5 ROTA 04 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ONIBUS, COM 
CAPACIDADE MINIMA  
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
PORTO MOISÉS LUPION, 
RESSACA, SANTA 
CLARA, CAMBUÍ, SAO  
LUIZ, TURNO MATUTINO 
E VESPERTINO. 

KM 30.272,00 5,36 36.869,765 5,92 20.647,06 

6 ROTA 05 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ONIBUS, COM 
CAPACIDADE MINIMA  
DE 44 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
SANTA ANA, NOVA 
VENEZA, PAVÃO, SAO  
LUIZ, CAMBUÍ, PELO 
ASFALTO NOVO, 
CIDADE, TURNO 
MATUTINO E 
VESPERTINO 

KM 21.516,00 5,38 19.803,77 5,85 9.307,77 

17 ROTA 17 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ONIBUS, COM 
CAPACIDADE MINIMA  
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
LINHA CURITIBANA, 
CAMBIA, LINHA SAO  
FRANCISCO, 
ENGENHEIRO PINTO E 
CIDADE, TURNO 
MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 25.520,00 4,60 32.257,04 5,04 14.193,09 

18 ROTA 18 - TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
KOMBI OU VEICULO 
ASSEMELHADO COM 
CAPACIDADE MINIMA  
DE 9 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
PORTO MOISÉS LUPION, 
RESSACA, SANTA 
CLARA, SAO LUIZ, 

KM 30.008,00 4,37 44.079,15 4,55 7.934,24 

CAMBIA, CRISTO REI,  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro —  85760ÚO0  
Fone: (46)3552-1321 
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CIDADE, 
VESPERTINO. 

TURNO 

     

       

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 74.985,76 (Setenta e quatro mil, novecen-
tos e oitenta e cinco reais e setenta e seis centavos) 

CLÁUSULA TERCEIRA: Em decorrência do reajuste aplicado, a Contratada renuncia a 
qualquer direito a pedido de reequilibrio econômico-financeiro ou reajuste do contrato cujo 
fato gerador tenha ocorrido antes da assinatura do presente termo aditivo.  

CLAUSULA QUARTA As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
22 dia(s) do mês de março de 2022 

AMERICO BELLE  
Prefeito  Municipal 

ANTONINHO LUCHESE 
Representante Legal 

VIA CAO SENTINELA LTDA - EPP 
Contratado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Município de  4  
Capanema - PR 

1.° Termo Aditivo ao Contrato ri° 37/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a Empresa VIACAO SENTINELA 
LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de  urn  lado, Município de Capanema, 
Estado do  Parana.,  inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa VIACAO SENTINELA L'FDA - EPP , sediada na R RIO DE JANEIRO, 1445 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.338.210/0001-70, neste ato representada pelo Sr. ANTONINFIO LUCIIESE, portador 
do RG n° 1080684, e CPF n° 284.928.389-49, ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e 
suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do 
Edital Pregão Presencial n° 13/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICiP10 DE CAPANEMA-PR ATE 
AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.., em atendimento a Decisão Administrativa 
datada de 26/05/ 2022, ficam reequilibrado o valor dos itens abaixo descritos, conforme 
solicita do devido ao aumento do oreco do produto durante a vigência do contrato: 
: Ite 
m 

Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantidad 
e 

Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequil 

ibrio 

Quantidade 
do 

Reequili brio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilibr 

io de 
valores R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

1 ROTA 03 - 
TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE  MINIMA  
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE LAGEADO 
GRANDE,  SAO  
SEBASTIÃO, 
TIGRINHO, NOSSA 
SENHORA DO 
CARMO, SANTO  
ANTONIO  DO  
SIEMENS,  TRÊS 
ANGICOS, CIDADE 
ATE 0 IFPR, TURNO 
MATUTINO. 

KM 20.834,00 5,94 21.613,8712 6,02 1.729,1.0 

il/aï: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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2 ROTA 16 
TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
ONIBUS, COM 
CAPACIDADE  MINIMA  
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE PORTO 
MOISÉS LUPION, 
SANTA CLARA, VOLTA 
P/RESSACA,  SAO  
LUIZ,  ENT  PA VÃO, 
CAMBUI,  SAO  
FRANCISCO, CIDADE, 
IFPR, TURNO 
MATUTINO. 

KM 19.712,00 5,88 16.166,104 5,95 1.131,62 

(0 

5 ROTA 04 - 
TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
ONIBUS, COM 
CAPACIDADE  MINIMA  
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE PORTO 
MOISÉS LUPION, 
RESSACA, SANTA 
CLARA, CAMBUI,  SAO  
LUIZ, TURNO 
MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 30.272,00 5,92 30.971,834 6,01 2.787,16 

6 ROTA 05 - 
TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE  MINIMA  
DE 44 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE SANTA ANA, 
NOVA VENEZA, 
PAVÃO,  SAO  LUIZ, 
CAMBUI, PELO 
ASFALTO NOVO, 
CIDADE, TURNO 
MATUTINO E 
VESPERTINO 

KM 21.516,00 5,85 15.008,252 5,92 1.050,54 

17 ROTA 17 - 
TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 

MM 25.520,00 5,04 27.621,3472 5,10 1.657,28 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 857 0-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE  MINIMA  
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE LINHA 
CURITIBANA, 
CAMBUÍ, LINHA  SAO  
FRANCISCO, 
ENGENHEIRO PINTO 
E CIDADE, TURNO 
MATUTINO E 
VESPERTINO. 

18 ROTA 18 - KM 30.008,00 4,55 39.086,74 4,55 - 
TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
KOMBI OU VEICULO 
ASSEMELHADO 
COM CAPACIDADE  
MINIMA  DE 9 
LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE PORTO 
MOISES LUPION, 
RESSACA, SANTA 
CLARA,  SAO  LUIZ, 
CAMBUÍ, CRISTO REI, 
CIDADE, TURNO 
VESPERTINO. 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: RS 8.356.03 I Oito mil, trezentos e cin- 
quenta e seis reais e três centavos) 

CLAUSULA TEREIRA: As demais clausulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 26 
dia(s) do mês aio 4e 2022 

A„Ly 
ANTONINHO LUCTIESE 

Representante Legal 
VIA AO SENTINELA LTDA -- EPP 

Contratado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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CONTRATO N° 38/2018 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 

PASSAGEIROS LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de 

um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA - EPP,CNPJ 79.039.418/0001-62, R 

ALAGOAS, 2855 SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Município de Capanema/PR, 

nesse ato representada pelo Sr(a). ELIAS CATANI , CPF N° 242.997.319-72, RG N° 1075885, vêm 

firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 

pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Pregão Presencial n° 13/2018, que fazem parte 

integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1.CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 

ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS 

DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 
2.1. A empresa vencedora deverá executar o serviço imediatamente a solicitação da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DOS OBJETOS 

3.1. O objeto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 
Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unida 
de de 
medid 
a 

Quantidad 
e 

Preço 
unitário 

Preço total 

13 ROTA 12 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
45 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE LINHA 
JACARÉ, LINHA BRIZOLA, ALTO 
PINHEIRO, PINHEIRO, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO. 

ZECATUR KM 10.340,00 3,44 35.569,60 

4: CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
4.1. O fornecedor obriga-se a: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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4.1.1. Efetuar a entrega dos móveis em perfeitas condições, acompanhado da respectiva nota fiscal 
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.2.Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

4.1.3.Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

4.1.4.Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4.1.5.Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
5.1.1Receber provisoriamente os medicamentos, disponibilizando local, data e horário; 
5.1.2.Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de servidor 

especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. O valor do contrato é de R$ 35.569,60 (Trinta e Cinco Mil, Quinhentos e Sessenta e Nove 

Reais e Sessenta Centavos) 
6.1.1.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto contratado. 

6.1.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 06/02/2018 e encerramento 

em 05/02/2019. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
8.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e 

entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de 
recebimento do objeto emitido pela Contratante. 

8.2. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos objetos, nos termos da 
cláusula nona deste instrumento contratual. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

a) A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Município de Capanema-PR- CNPJ 

75.972.760/0001-60- Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080 - Capanema-PR - Cep 85760-

000. 

 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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8.4.Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade 
do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto à regularidade 
fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.5.Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.5.1.0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

8.6.0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

8.7.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

8.7.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.8.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =lx Nx 
VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

6 / 100) 
3 

65  
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  
9.1. A empresa vencedora deverá prestar o serviço de acordo com a programação realizada pela 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 
9.2. Caso haja algum imprevisto que exija a alteração ou acréscimo da rota durante a execução dos 

serviços, em razão de consertos de estadas rurais, alagamentos e outros, a comprovação do acréscimo 
é de responsabilidade da empresa contratada, por meio de controle do hodômetro e outras provas que 
constatem a necessidade de desvio da rota programada pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte. 

9.3. A empresa fica obrigada a prestar os serviços durante todo o calendário escolar, que será 
fornecido para a CONTRATADA, pela CONTRATANTE, no Ato da Assinatura do contrato. 

9.4. A CONTRATADA é obrigada a prestar os serviços durante os 200 (duzentos) dias letivos do 
Calendário Escolar, acrescido dos dias referentes a eventos previstos no mesmo calendário que 
necessitarão de transporte, perfazendo um total estimado de 220 (duzentos e vinte) dias. 

9.5. A CONTRATADA somente poderá transportar estudantes devidamente identificados e que 
estejam portando o Passe Escolar, bem como idosos, nos casos autorizados pelo Município. 

9.6. A CONTRATADA fica proibida de oferecer carona a pessoas que não são estudantes e que 
não estejam portando o Passe Escolar, sob pena de rescisão do contrato, salvo na condição de portarem 
autorização expressa emitida pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. 

9.7. A CONTRATADA deverá realizar o transporte dos estudantes no período matutino e vespertino 
(quando for o caso). 
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9.7.1. No período matutino, a CONTRATADA deverá iniciar coleta dos estudantes, conforme 
Idcalidades descritas no Projeto Básico, às 05h0Omin, transportando estes até o seu local de destino, ou 
seja, até as escolas. 

9.7.2. Ao fim das aulas no período matutino, que ocorrerá às 11h3Omin., a CONTATADA deverá 
realizar a coleta dos estudantes em suas escolas, e entrega-los nas suas localidades de origem. 

9.7.3. No período vespertino, a CONTRATADA deverá iniciar coleta dos estudantes, conforme 
localidades descritas no Projeto Básico, às 12h0Omin., transportando estes até o seu local de destino, ou 
seja, até as escolas. 

9.7.4. Ao fim das aulas no período vespertino, que ocorrerá às 17h15min., a CONTRATADA deverá 
realizar a colega dos estudantes em suas escolas, e entrega-los nas suas localidades de origem. 

9.8. A CONTRATADA deverá executar os serviços com suas próprias ferramentas, com seus 
próprios veículos e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre 
qualquer acidente que porventura acontecer com seus funcionários e/ou os estudantes, durante a 
execução dos serviços. 

9.9. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 
9.10 A Administração Municipal poderá, durante o prazo de vigência do contrato, alterar a 

quilometragem de algumas rotas ou horários, visando a melhoria e a economicidades dos 
percursos, entre outros fatores de interesse público, desde que isso ocorra de forma justificada, 
por escrito, formalmente documentada no processo licitatório, respeitando-se os preceitos da Lei 
8.666/93. 

9.11. O recebimento definitivo dos serviços será realizado mensalmente pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, mediante relatório do fiscal dos contratos, 
devidamente aprovado pela Secretária da pasta, utilizando-se do sistema de rastreamento de 
veículos, caso existente. 

9.12. Não havendo sistema de rastreamento dos veículos, o recebimento dos serviços se 
dará mediante relatório emitido pelo fiscal dos contratos, atestado pela Comissão de Recebimento 
dá Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÕES 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso:  

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2018 590 07-001.12.361.1201-2-102 103 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2018 680 07.001.12.361.1201.2-108 107 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2018 690 07.001.12.361.1201.2-112 119 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2018 700 07.001.12.361.1201.2-112 144 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2018 730 07.001.12.361.1201.2-114 102 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 
2018 990 07.001.12.367.1201-2-106 000 33.90.33.00.00 Do Exercício 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  

	

11.1. 	A fiscalização do presente Contrato será exercida pela Sra. Jeandra Wilmsen, funcionária 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte , à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

11.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

	

11.2. 	A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiç es 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souzt , 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.3. 	O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 

1993. 
12.1.1.0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado da contratação. 

12.1.12 As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento 

no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
13.3.Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará sujeita às 
sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I - Advertência por escrito; 
II - Multas: 

a) Multa de 0,5 % do valor do contrato por atrasos injustificados ou falta da 

prestação dos serviços diários, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total do contrato, 

a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5% sobre o valor do contrato no caso de inexecução parcial do 

contrato; 
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c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do item, por infração a qualquer cláusula ou 

condição da ata ou do edital não especificada nas alíneas "a" e "b" descritas acima, aplicada em 

dobro na reincidência; 

d) Multa de 5% sobre o valor total do contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade 

de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20% sobre o valer total do contrato, quando configurada a sua 

inexecução total. 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
13.4.As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas 
às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação. 

13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 
caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente 
adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagai' lento, como forma de prevenir a ocorrência 
de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
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a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas e 

prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no 
contrato; 

15.1,.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração 
e autorização em contrato. 

15.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  

15.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 
da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 

exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 

guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações 

e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a entrega dos 

materiais, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 
15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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15.2. 	Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

	

15.3. 	A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

	

15.4. 	Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

	

15.5. 	A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a 

ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 

causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

	

16.1. 	Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 
8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte 
integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICACÃO 

	

17.1. 	A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do 
mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCUqA OITPMA - DO FORO 

	

18.1. 	As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça ,Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após ido e achado conforme, as partes 
a seguir 	eresente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor forma, para um só efeito. 

Município de Cape ema- , 06 de fevereiro de 2018 

frv"›  
ELI 	AT NI 

Represe tant Legal 
ZECATUR TRA SPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS LTDA - EPP 

Fornecedor 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 038/2018, que entre si celebram de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor 
AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ZECATUR 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada 
a R ALAGOAS, 2855 SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
79.039.418/0001-62, neste ato por seu representante legal, Sr(a). ELIAS CATANI, CPF: 242.997.319-
72 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das 
Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, 
em decorrência do Edital Pregão n° 13/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO 
INTERIOR DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO., em conformidade com o Parecer 
Jurídico n° 369/2018, fica Aditivado o quantitativo do item 13 do referido contrato conforme abaixo: 

Item Descrição do serviço Unidade 
de 
medida 

Quantidade 
Licitada 

Quantidade a 
ser aditivada 

Valor Licitado 

13 ROTA 12 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
45 LUGARES, 	NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE LINHA 
JACARÉ, LINHA BRIZOLA, ALTO 
PINHEIRO, PINHEIRO, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO. 

KM 10,340 312,5 3,44 

a or totalo A 	R$ 1.075,00 (mil e setenta e cinco reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas abaixo. 

Capan-nta 	20 de dezembro de 2018 

EL A CATANI 
Represe tante Legal 

ZECATUR TRANS ORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA - EPP 

Contratada 

AMÉRICO B LL'E 
Prefeito Municipal 
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2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 38/2018, que entre si celebram de um lado 
o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a Empresa 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do Paraná, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designado CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA - EPP, sediada na R 
ALAGOAS, 2855 SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 
79.039.418/0001-62, neste ato representada pelo Sr. ELIAS CATANI, portador do RG n° 1.075.885, e CPF n° 
242.997.319-72, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em 
decorrência do Edital Pregão Presencial n°13/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de licitação, Modalidade 
Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO 
PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em atendimento ao Parecer Jurídico 
n° 369/2018, fica Aditivado o item 13, abaixo relacionado em sua quantidade e Valor, ficando também prorrogado 
o seu prazo de vigência para mais 12 (doze) meses após o seu vencimento. 
Item Descrição do produto/serviço Unida Quantida Quantidade Preço Valor Preço total 

de de 
medic 
a 

de 
Licitada 

após 
Aditivo/ 
Supressão 

unitário Unitário 
após 
Aditivo/ 
Supressão 

13 ROTA 	12 	- 	TRANSPORTE 	DE KM 10.340 10.340 3,44 3,46 35.776,40 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE 	MÍNIMA 	DE 	45 
LUGARES, 	NO 	TRECHO 
COMPREENDIDO 	ENTRE 	LINHA 
JACARÉ, 	LINHA 	BRIZOLA, 	ALTO 
PINHEIRO, 	PINHEIRO, 	TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO. 

ator total do Aditivo: R$ 35.776,40 (Trinta e cinco mil, setecentos e setenta e seis reais e quarenta 
centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, permanecem 
inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 'igual teor e forma. 

Capanema, 11 de janeiro de 2019 

CATANI 
Representante Legal 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA - EPP 

Empresa 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA- PR 
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3.° TERMO ADITIVO ao contrato n° 38/2018, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA PARANÁ e de outro lado a 
Empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do Paraná, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
LTDA - EPP, sediada na R ALAGOAS, 2855 SALA 01 - CEP: 85760000 BAIRRO: CENTRO, 
Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 79.039.418/0001-62, neste ato representada pelo Sr. ELIAS 
CATANI, portador do RG n° 1075885, e CPF n° 242.997.319-72, ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Presencial 
13/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO 
INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em 
atendimento ao Parecer Jurídico n°242/2019, acatado pelo Prefeito Municipal, fica recomposto o valor 
do item 13, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante a vigência do contrato: 

Item Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantidad 
e 

Licitada 

Valor 
antes do 
Reequili 

vrio 

Quantida 
de do 

Reequilibr 
io 

Valor 
unitário 

após 
Reequilíbrio 
de valores 

R$ 

Valor 	do aditivo 
R$ 

13 ROTA 12 TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 
45 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
LINHA JACARÉ, LINHA 
BRIZOLA, ALTO 
PINHEIRO, PINHEIRO, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

Km 10.340 3,46 4.490 3,92 2.065,40 

Valor total do Aditivo: R$ 2.065,40 (Dois mil, sessenta e cinco reais e quarenta centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inaltera:ias. 
E, por assim sçárem ='us4.ados firmam o presente em 02 (duas) vias de 	teor e forma. 

Cap,itie 	16 de agosto de 2019 

AM 	BEL 	 14/11', 
Prefeito Municipal 
	

Representi nte Legal 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 

PASSAGEIROS LTDA - EPP 
Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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4.° Termo Aditivo ao Contrato n° 38/2018, que entre si celebram de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA PARANÁ e de outro lado a Empresa 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do Paraná, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
LTDA , sediada na R ALAGOAS, 2855 SALA 01 CEP: 85760000 BAIRRO: CENTRO, Capanema/ PR, 
inscrita no CNPJ sob o n° 79.039.418/0001-62, neste ato representada pelo Sr. ELIAS CATANI, portador 
do RG n° 1075885, e CPF n° 242.997.319-72, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, 
ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Presencial 13/2018, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO 
INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em 
atendimento ao Parecer Jurídico n° 325/2019, fica recomposto o valor do item 13, conforme solicitação, 
devido ao aumento do preço do produto durante a vigência do contrato, fica também aditivada sua 
auilometraeem em 1.055 KM 
Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantidad 

e 
Licitada 

Valor 
antes do 
Reequili 

brio 

Quantida 
de do 

Reequilibr 
io 

Valor 
unitário 

após 
Reequilíbrio 
de valores 

R$ 

Valor 	do aditivo 
R$ 

13 ROTA 12 - TRANSPORTE Km 10.340,00 3,92 934,00 3,99 65,38 
DE ESTUDANTES COM + 
ÔNIBUS, COM 1.055,00 4.209,45 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 
45 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
LINHA JACARÉ, LINHA 
BRIZOLA, ALTO 
PINHEIRO, PINHEIRO, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

Valor total do Aditivo: R$ 4.274,83 (Quatro mil, duzentos e setenta e quatro reais e oitenta e três 
centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalterada_› 
E, por assim estarem _Kr,k.tados firmam o presente em 02 (duas) vik! de igual teor e forma. 

C.a pitpa, 03 de dezembro de 2019 

EL.' 	1V1  
Represenrant Legal 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA 

Fonecedor 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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5.° Termo Aditivo ao Contrato n° 38/2018, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA , pessoa jurídica de 
direito privado, situada a R ALAGOAS, 2855 SALA 01 - CEP: 85760000 BAIRRO: CENTRO, 
inscrita no CNPJ sob o n° 79.039.418/0001-62, neste ato por seu representante legal, ELIAS 
CATANI, CPF:242.997.319-72 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 13/2018, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS 
ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em conformidade com o Parecer Jurídico n° 20/2020, 
fica prorrogado o prazo de Vigência e Execução do Contrato n° 38/2018 para mais 12(doze) 
meses a partir da data de término do contrato, fica também aditivado seu valor em R$ 41.256,60 
(Quarenta e um mil, duzentos e cinquenta e seis reais e sessenta centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 ;duas) vias de igual teor e forma. 

- PR, 16 de janeiro de 2020 

jk I 
EMAS Ingfl4tU'4 I 

Repreentante Legal 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO 

DE PASSAGEIROS LTDA 
Contratada 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)35.52-1321 
CAPANEMA-PR 
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6.° Termo Aditivo de Supressão n° 38/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a Empresa ZECATUR 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, 
Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA , sediada na R 
ALAGOAS, 2855 SALA 01 - CEP: 85760000 BAIRRO: CENTRO, Capanema/PRPR, 
inscrita no CNPJ sob o n° 79.039.418/0001-62, neste ato representada pelo Sr.ELIAS 
CATANI, portador Do CPF 242.997.319-72, ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e 
suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do 
Edital Pregão Presencial n° 13/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ 
AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em atendimento ao Parecer Jurídico n° 
143/2020, fica suprimido o valor do item 13, devido a Pandemia do CORONAVIRUS. 

Item Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantidad 
e 

Licitada 

Valor 
antes 

da 
Supres 

são 

Quantidad 
e da 

Supressão 

Valor 
unitário 

após 
Supressã 

ode 
valores 

R$ 

Valor 	do 
aditivo de 
supressão 

R$ 

13 ROTA 12 TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 
45 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
LINHA JACARÉ, LINHA 
BRIZOLA, ALTO PINHEIRO, 
PINHEIRO, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO. 

KM 10.340,00 3,99 19.754,30 2,47 30.026,53 

Valor total da Supressão: o Aditivo: R$ 30.026,53 (Trinta mil, vinte e seis reais e 
cinquenta e três centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: A revisão de valores será feita após o término da PANDEMIA do 
CORONAVIRUS e o início da aulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

Avenida Governador Pedro Viriato Pango( de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(4I6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Prefeito Municipal 
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E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (d as) vias de igual teor e forma. 

Catianema, 06/05/2020 

ELI 7 .#N 
Represetante Legal 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA 

Fornecedor 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Folie:0.6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

7.° Termo Aditivo ao Contrato n° 38/2018, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor 
AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ZECATUR 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA , pessoa jurídica de direito privado, situada a R 
ALAGOAS, 2855 SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
79.039.418/0001-62, neste ato por seu representante legal, ELIAS CATANI, CPF:242.997.319-72 
ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Pregão Presencial n° 13/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Conforme Contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS 
ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em conformidade com o Parecer Jurídico n° 14/2021, fica 
prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 38/2018 para mais 12(doze) meses a partir da data 
de término do contrato, fica também aditivado o valor em R$ 25.539,80 (Vinte e cinco mil, 
quinhentos e trinta e nove reais e oitenta centavos) conforme abaixo: 
Item Descrição do produto/ serviço Unid 

ade 
de 
medi 
da 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

13 ROTA 12 TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM KM 10.340,00 2,47 25.53(),80 
ÓNIBUS, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 45 
LUGARES, NO TRECHO COMPREENDIDO 
ENTRE LINHA JACARÉ, LINHA BRIZOLA, ALTO 
PINHEIRO, PINHEIRO, TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo 
permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) tas de igual teor e forma. 

Capa ma - R, 21 de janeiro de 2021 

Prefeito Munidipal 
ELIAS CATAI 

Represen ante Legal 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 

PASSAGEIROS LTDA 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)35.52-1321 
CAPANEMA - PR 
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8.° Termo Aditivo a Contrato n° 38/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a Empresa ZECATUR 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, 
Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA , sediada na R 
ALAGOAS, 2855 SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, inscrita 
no CNPJ sob o n° 79.039.418/0001-62, neste ato representada pelo Sr. ELIAS CATANI, 
portador do RG n° 1.075.885, e CPF n° 242.997.319-72, ao fim assinado, doravante 

• designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em 
decorrência do Edital Pregão Presencial 13/2018, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ 
AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em atendimento a Manifestação Jurídica 
datada de 02/06/2021, devido o retorno das atividades escolares, fica recomposto o valor 
do item 13, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante a 
vivência do contrato: 
Ite 
m 

Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantid 
ade 

Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequi 
librio 

Quantida 
de do 

Reequilibr 
io 

Valor 
unitário 

após 
Reequilíbr 

io de 
valores 

R$ 

Valor 	do 
aditivo R$ 

13 ROTA 12 - TRANSPORTE km 10.340,0 2,47 14.385,30 3,99 21.865,65 
DE ESTUDANTES COM O 
ÓNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 
45 LUGARES, NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
LINHA JACARÉ, LINHA 
BRIZOLA, ALTO PINHEIRO, 
PINHEIRO, TURNO 
MATUTINO E 
VESPERTINO. 

Valor total do Aditivo: R$ 21.865,65 (Vinte e um mil, oitocentos e sessenta e cinco 
reais e sessenta e cinco centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Cap 2 de junho de 2021 

• 
AMERICO BELA  
Prefeito Municip 

ELIAS C ANI 
Repreentante Legal 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA 

Detentora da Ata 

• 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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9.° Termo Aditivo ao Contrato n° 38/2018, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a Empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do 
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ZECATUR TRANSPORTE 
COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA , sediada na R ALAGOAS, 2855 SALA 01 - CEP: 85760000 
- BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 79.039.418/0001-62, neste ato 
representada pelo Sr. ELIAS CATANI, portador do RG n° 1.075.885, e CPF n° 242.997.319-72, 
ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das 
Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo 
Contratual, em decorrência do Edital Pregão Presencial 13/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Presencial n° 	13/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS 
DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR., em atendimento ao Parecer Jurídico n° 225/2021, fica recomposto o valor 
do item 13, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante a vigência do 
contrato: 
Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantidad 

e 
Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequil 

ibrio 

Quantidad 
e do 

Reequilibri 
o 

Valor 
unitário 

apõs 
Reequilíbri 

o de 
valores R$ 

Valor 	do 
aditivo R$ 

13 ROTA 12 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 45 LUGARES, NO 
'TRECHO COMPREENDIDO 
ENTRE LINHA JACARÉ, 
LINHA BRIZOLA, ALTO 
PINHEIRO, PINHEIRO, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO. 

KM 10.340,00 3,99 12.336,30 4,65 8.141,95 

Valor total do Aditivo: R$ 8.141,95 (Oito mil, cento e quarenta e um reais e noventa e 
cinco centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de iguál teor e forma. 

Cã ig ema, 28 fle julho de 2021 

/1/C f 
ELIA 	TANI 

Representante Legal 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 

PASSAGEIROS LTDA 
Fornecedor 

AMÉRICO BELL 
Prefeito Municipal 

. Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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10° Termo Aditivo ao Contrato n° 38/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa ZECATUR TRANSPORTE 
COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA , pessoa jurídica de direito privado, situada a R ALAGOAS, 2855 
SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
79.039.418/0001-62, neste ato por seu representante legal, ELIAS CATANI, 
CPF:242.997.319-72 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Presencial 
n° 13/2018, mediante as seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO 
PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em conformidade 
com o Parecer Jurídico n° 255/2021, fica recomposto o valor da diferença do Transporte 
Escolar retroativo ao dia 17/05/2021 do Contrato n° 38/2018, sendo rodados 10 dias 
no mês de maio e 20 dias no mês de (unho, perfazendo um total de 2.049 km na 
rota 12.  

CLÁUSULA SEGUNDA :Valor do Aditivo: R$ 1.352,34 (Mil, trezentos e cinquenta e 
dois reais e trinta e quatro centavos) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 13 de agosto de 2021 

AMÉRICO BEIXÉ 
Prefeito Municipal 

ELIA5 
CATANI:24299731 
972 

ELIAS CATANI 
Representante Legal 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



AMERICO BEL 
Prefeito Municip 

Município de 
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k3378 
11." Termo Aditivo ao Contrato n° 38/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e 
de outro lado a Empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do 
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ZECATUR TRANSPORTE 
COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA , sediada na R ALAGOAS, 2855 SALA 01 - CEP: 85760000 
- BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 79.039.418/0001-62, neste ato 
representada pelo Sr. ELIAS CATANI, portador do RG n" 1.075.885, e CPF n" 242.997.319-72, 
ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das 
Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo 
Contratual, em decorrência do Edital Pregão Presencial 13/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Presencial n° 	13/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS 
DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR., em atendimento a Manifestação Jurídica datada de 18/10/2021, fica 
recomposto o valor do item 13, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do produto 
durante a vigência do contrato: 

Item Descrição do produto Un. Quantida Valor Quantida Valor Valor 	do 
Med. de 

Licitada 
antes 

do 
Reequili 

brio 

de do 
Reequilib 

rio 

unitário 
após 

Reequilíbri 
o de 

valores R$ 

aditivo R$ 

13 ROTA 12 - TRANSPORTE DE KM 10.340,00 4,65 8.443,20 4,81 1.350,91 
ESTUDANTES COM ÔNIBUS, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 45 LUGARES, NO 
TRECHO COMPREENDIDO 
ENTRE LINHA JACARÉ, 
LINHA BRIZOLA, ALTO 
PINHEIRO, PINHEIRO, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

Valor total do Aditivo: R$ 1.350,91 (Mil, trezentos e cinquenta reais e noventa e um centa- 
vos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem nalteradas. 
E, por assim 	 tados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 27 de outubro de 2021 

ELIAS 	
...do de Forma digeld pa 
;LIAS lATANL24299731972 

CATANI:24299731972 	2°21.'°.27 17 17." 03'00' 
ELIAS CATANI 

Representante Legal 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 

PASSAGEIROS LTDA 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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12° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços/Contrato n° 
38/2018, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a Empresa 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, 
Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA , sediada na R 
ALAGOAS, 2855 SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, 
inscrita no CNPJ sob o n° 79.039.418/0001-62, neste ato representada pelo Sr. ELIAS 
CATANI, portador do RG n° 1.075.885, e CPF n° 242.997.319-72, ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo 
Contratual, em decorrência do Edital Pregão Presencial 13/2018, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços/contrato firmado em 
06/02/2018, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO 
INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA CIDADE E 
ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E RURAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR., em atendimento a Decisão Administrativa datada de 09/11/2021, fica 
recomposto o valor do item 13, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do 

roduto durante a vivência do contrato: 
Ite 
m 

Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantidad 
e 

Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequil 

ibrio 

Quantida 
de do 

Reequilibr 
io 

Valor 
unitário 

após 
Reequilíbr 

io de 
valores R$ 

Valor 	do 
aditivo R$ 

13 ROTA 12 - 
TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 45 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE LINHA 
JACARÉ, LINHA 
BRIZOLA, ALTO 
PINHEIRO, PINHEIRO, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 10.340,00 4,81 7.145,50 4,99 1.286,10 

Valor total do Aditivo: R$ 1.286,10 (Mil, duzentos e oitenta e seis reais e dez centa- 
vos) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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AMERICO BE 
Prefeito Municipal 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 09 de novembro de 2021 

ELIAS 	Assinado de forma 
digital por ELIAS 

CATANI:24 CATANI.24299731972 
0 

299731972 
D17ap,o7s320.°21 21..001:1 

EMAS CATANI 
Representante Legal 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS LTDA 

Detentora da Ata/Contratado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de .
Capanema R 

13." Termo Aditivo ao Contrato n" 38/2018, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMERICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA , pessoa jurídica 
de direito privado, situada a R ALAGOAS, 2855 SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n" 79.039.418/0001-62, neste ato por seu representante 
legal, ELIAS CATANI, CPF:242.997.319-72 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do 
Edital Pregão Presencial n° 13/2018, mediante as seguintes 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR AT AS 
ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERIMETRO URBANO E RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR em atendimento ao Parecer Jurídico n° 03/2022, foi aplicado o 
índice IPCA -  &dice  Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo para recompor os valores, 
fica aditivado também a quantidade, valor e prazo de vigência de mais 12 meses em cada rota 
conforme abaixo: 

Ite 
m 

Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantidade 
Licitada 

Valor 
antes d 

a 
Recom 
posição 

Quantidad 
e da 

Recomposi 
ção 

Valor 
unitário 

após 
Recomposi 

cão de 
valores R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

' 

13 ROTA 12 - 
TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE  MINIMA  
DE 45 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE LINHA JACARE, 
LINHA BRIZOLA, ALTO 
PINHEIRO, PINHEIRO, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 10.340,00 4,99 10.340,00 5,48 56.663,20 

Valor total do Aditivo: R$ 56.663,20 (Cinquenta e seis mil, seiscentos e sessenta e três 
reais e vinte centavos) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 03 
dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

ZECATUR 
Axsinado fauna digital 

I RANSPORTE 
ror  MAIM  ITIANSPORIE 
C.01.E7fV0 f)F. 

COLETIVO DE PAssAainos 
PASSAGEIROS I TDA:790)94160D0162 
LTD6,790 390 8000162  DMus:  2022.02.10 1532)17 

•orocr 

AMERI BE ELIAS CATANI 
Prefeito Municip Representante Legal 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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14.° Termo Aditivo ao Contrato n° 38/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e 
de outro lado a Empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado 
do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor 
AMÉRICO  BELLE,  doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA , sediada na RUA ALAGOAS, 
2855 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n" 
79.039.418/0001-62, neste ato representada pelo Sr. ELIAS CATANI, portador do RG n" 
1.075.885, e CPF n" 242.997.319-72, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão 
Presencial n" 13/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS 
ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERIMETRO URBANO E RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em atendimento a Decisão Administrativa datada de 
21/03/2022, fica recomposto o valor do item abaixo descrito, conforme solicitação, devido ao 
aumento do prego do produto durante a vigência do contrato: 

Item Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantida 
de 

Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequili 

brio 

Quantidad 
e do 

Reequilibri 
o 

Valor 
unitário 

após 
Reequilibri 

o de 
valores R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

13 ROTA 12 - TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
ONIBUS, COM CAPACIDADE  
MINIMA DE 45 LUGARES, 
NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
LINHA JACARÉ, LINHA 
BRIZOLA, ALTO PINHEIRO, 
PINHEIRO, TURNO 
MATUTINO E VESPERTINO. 

KM 10.340,00 5,48 14.030,30 5,90 5.892,72 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 5.892,72 (Cinco mil, oitocentos e no-
yenta  e dois reais e setenta e dois centavos) 

CLAUSULA TERCEIRA: Em decorrência do reajuste aplicado, a Contratada renuncia a 
qualquer direito a pedido de reequilibrio econômico-financeiro ou reajuste do contrato cujo  
fato gerador tenha ocorrido antes da assinatura do presente termo aditivo.  

CLAUSULA QUARTA As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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3028 
Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do  &ono,  ao(s) 

22 dia(s) do mês de março de 2022 

ZECATUR TRANSPORTE Aw.liZEItIA°71'17:711An't4"SICPO''IRTai 
COLETIVO DE COLETIVO  Di  PASSAGEJROS 
PASSAGEIROS 11EA7O3R4I /4000162 

LTDA790394 18000162 c"6.:2°)"3 • 24  '0'4531  
4) 3'00  

AMERICO BE LE  
Prefeito  Municipal 

ELMS  CATANI 
Representante Legal 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA 

Contratado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
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15." Termo Aditivo ao Contrato n" 38/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a Empresa ZECATUR 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, 
Estado do  Parana,  inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA , sediada na 
RUA ALAGOAS, 2855 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, inscrita no 
CNPJ sob o n" 79.039.418/0001-62, neste ato representada pelo Sr. ELIAS CATANI, 
portador do RG n' 1.075.885, e CPF n" 242.997.319-72, ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 

8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em 
decorrência do Edital Pregão Presencial n' 13/2018, mediante as seguintes cláusulas 
e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Presencial n" 13/2018, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATE 
AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERIMETRO URBANO E 
RURAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR.., em atendimento a Decisão Administrativa 
datada de 26/05/2022, ficam reequilibrado o valor dos itens abaixo descritos, conforme 
solicita do devido ao aumento do preço do produto durante a vigência do contrato: 
Item 

, 
Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantidade 

Licitada 
Valor 
antes 

do 
Reequili 

brio 

Quantidade do 
Reequilibrio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilibri 

o de 
valores R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

13 ROTA 12 -TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES COM 
ÔNIBUS, COM 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 
45 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE 
LINHA JACARÉ, LINHA 
BRIZOLA, ALTO 
PINHEIRO, PINHEIRO, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 10.340,00 5,90 11.587,34 5,96 695,24 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total cio Aditivo: R$ 695,24 (Seiscentos e noventa e 
cinco reais e vinte e quatro centavos) 

CLAUSULA TEREIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Municipio de 
Capanema PR 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 26 
dia(s) do mês de maio de 2022 

ELIAS Assinado de forma digital 
por ELIAS 

CATAN1:242997  CATANI:24299731972 
Dados: 2022.05.27 14:27:38 

31972 -0300' 

AMERICO BELLE  
Prefeito  Municipal  

ELIAS CATANI 
Representante Legal 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA 

Contratado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

16.° Termo Aditivo ao Contrato n° 33/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a Empresa ELISEU BUDKE - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, 
Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n` 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa ELISEU BUDKE - ME, sediada na  AV  GOV PEDRO VIRIATO PAR1GOT DE 
SOUZA, 232 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, Capanema/PR, inscrita no 
CNPJ sob o n° 23.717.563/0001-09, neste ato representada pelo Sr. ELISEU BUDKE, 
portador do RG n° 21751456, e CPF n° 284.934.439-72, ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em 
decorrência do Edital Pregão Presencial n° 13/2018, mediante as seguintes clausulas 
e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÊ 
AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.., em atendimento a Decisão Administrativa 
datada de 28/06/2022, ficam reequilibrado o valor dos itens abaixo descritos, conforme 

••• • soncitaçao, aeviao ao aumento ao preço ao comousuvet aurante a vTencia ao contrato: 
Ite Descrição do produto Un. Quantidad Valor Quantidade Valor Valor do 
m Med. e 

Licitada 
antes 

do 
do 

Reequilibrio 
unitário 

após 
aditivo R$ 

Reequi 
librio 

Reequilibr 
io de 

valores R$ 
14 ROTA 13 - KM 18.480,00 5,71 17.231,1304 5,90 3.273,91 

TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
ONIBUS, COM 
CAPACIDADE  MINIMA  
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE LINHA 
BONITA, LINHA 
GAÚCHA, LINHA 
CARBONE, NOVA 
GACJCHA, CIDADE, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo_:-R$ -3.273,91 (Três mil, duzentos e se-
tenta e três reais e noventa e um  cent  os) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, i4D80 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



_ 
ELISEU BUDKE 

Representante Legal 
ELISEU BUDKE - ME 

Contratado 

Município de 
Capanema PR 

CLÁUSULA TEREIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 28 
dia(s) do mês de junho de 2022 

AMERICOB E 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 

16.° Termo Aditivo ao Contrato n° 34/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a Empresa LETICIA TREVISAN 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, 
Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa LETICIA TREVISAN - ME , sediada na  AV  INDEPENDÊNCIA, 2343 SALA - CEP: 
85760000 - BAIRRO: MANGABEIRA, Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 
07.145.126/0001-01, neste ato representada pelo Sr. LETICIA TREVISAN, portador do 
RG n° 55445133, e CPF n° 007.191.609-10, ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e 
suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência 
do Edital Pregão Presencial n° 13/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR AT 
AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERIMETRO URBANO E 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.., em atendimento a Decisão Administrativa 
datada de 26/05/ 2022, ficam reequilibrado o valor dos itens abaixo descritos, conforme 
solicita do devido ao aumento do treco do iroduto durante a vigência do contrato: 
Ite 
m 

Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantidad 
e 

Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequi 
librio 

Quantidade 
do 

Reequilibrio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilibr 

io de 
valores R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

16 ROTA 15 - 
TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
ONIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 40 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE PINHEIRO, 
LINHA REDENÇÃO, 
BOM RETIRO, 
LAGEADO GRANDE, 
LINHA TAMANDUÁ, 
CRISTO REI, SÃO 
PEDRO E CIDADE, 
TURNO MATUTINO. 

KM 16.104,00 5,89 10.485,6092 5,96 733,99 

sC‘DI  

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: ,,$ 733,99 (Setecentos e trinta e três 
reais e noventa e nove centavos) 

CLÁUSULA TEREIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



71 
C-9'1  

Município de 
Capanema PR 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 26 
dia(s) do mAs4e  aio de 2022 

AMERiCO  BELLE LETICIA TREVISAN 
Prefeito Municipal Representante Legal 

LETICIA TREVISAN - ME 
Contratado 

• 

• 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Municipio de 
Capanema PR 

16° Termo Aditivo ao Contrato n° 38/2018, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a Empresa ZECATUR 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanerna, 
Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n' 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA , sediada na 
RUA ALAGOAS, 2855- CEP: 85760000- BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, inscrita nu 
CNPJ sob o n° 79.039.418/0001-62, neste ato representada pelo Sr. ELIAS CATANI, 
portador do RG n° 1.075.885, e CPF n° 242.997.319-72, ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 
8.666/ 93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em 
decorrência do Edital Pregão Presencial n° 13/2018, mediante as seguintes clausulas 
e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/02/2018, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 13/2018, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATE 
AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS NO PERÍMETRO URBANO E 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.., em atendimento a Decisão Administrativa 
datada de 28/06/2022, ficam reequilibrado o valor dos itens abaixo descritos, conforme 
solicitação, devido ao aumento do preço do combustível durante a vigência do contrato: 
Ite 
m 

Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantidad 
e 

Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequi 
librio 

Quantidade 
do 

Reequilibrio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilibr 

io de 
valores R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

13 ROTA 12 - 
TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES COM 
ONIBUS, COM 
CAPACIDADE  MINIMA  
DE 45 LUGARES, NO 
TRECHO 
COMPREENDIDO 
ENTRE LINHA 
JACARg, LINHA 
BRIZOLA, ALTO 
PINHEIRO, PINHEIRO, 
TURNO MATUTINO E 
VESPERTINO. 

KM 10.340,00 5,96 10.271,90 6,16 2.054,38 

1 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 2.054,38 (Dois mil, cinquenta e 
quatro reais e trinta e oito centavos) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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Capanema - PR 

CLAUSULA TEREIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 28 
dia(s) do mé juhóde 2022 
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ZECATUR TRANSPORTE 
COLETIVO DE COLETIVO  OE  PASSAGEIROS 

PASSAGEIROS LTDA:79039418000162 

LTDA:79039418000162 Dados: 2022 06.29 57 3730 
-0300' 

AMERICO BELLE  
Prefeito  Municipal 

ELIAS CATANI 
Representante Legal 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA 

Contratado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 




